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Beberibe
EDtTAt DE uctraçÃo

PROCESSOS ADMTNTSTRATIVOS No 1202001 -2025SEAD, 1302001 -225SEAD
pnecÃo tternôutco n" 0204001-2025

PREÂMBUto

O tttullcírto DE BEBERIBE, Estodo de Ceoró, Pessoo Jurídico de direilo público, inscrilo no CNP.J n.'
07 .528.29210001-89. com sede no Ruo.: .Joôo Tomós Ferreiro. n" 42. CEP: ó2.840-000. Cenlro - Beberibe.

torno público poro conhecimenlo dos interessodos que seró reolizodo licitoçÕo no modolidode
pREGÃO no formo ftfffÔXtCl, tipo MENOR PREÇO, observodos os disposiçÕes contidos no Lei Federol

no 14.1331202\, Lei Complemenlor n" 123/2006 e olleroçÕes, e pelos demois noímos legois e

regulomenlores oplicoveis ô especie, e os condições constontes do presenle Edilol e seus Anexos.

IN CIO REC. PROPOSTA: 1410412025 às 08h00min (Brosílio-DF).

coNsur.TA Ao EDrÍAt E DtvutcAçÃo DE rNtoRMAÇÕEs:

Portol BILCOMPRAS no endereço eletrônlco:
rt s I

Con'tolo: (41) 3092-4ó00

Portol MUNICiPIO DE SEBERIBE no endereço elelÍônlco:
hltos://www.beberibe.ce.oov.br

ESCLARECIMENTOS:

E-moil: licilocoo2023beberibe@omoil.com lelefone: (85) 3338- I 234, horório de oÍendimenio dos
08h00min às l2h00min e l4h00min ôs l7h00min (horório locol), Coordenodorio de LiciloÇÕes e
Controtos, no Ruo.: Joôo Íomós Fereio, n" 42. CEP: ó2.84GO00. Centro - Beberibe.
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R. João Tomaz FeÍÍeira, 42, Beberibe - CE, 62840-000 | CNPJ. 07.528.2921000í ag
gabinete@beberibe.ce.gov.br lTelefone: 3338.1 234

insta: @prefbeberibe - face: prefbeberibe

tlM REC. PROPOSTA: 3010412025 os 08h00min (Brosílio-DF).

tNícto DtsPUÍA: 30to4l2o25 os OSh3Omin (Brosílio-DF).

MODO DE DISPUTA: ABERTO.

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÀO.
cRlTÉRlo DE JUTGAMENIO: Menor Preço Por Lo'te.

LOCA[: httos://bll.org.brl

VAIOR TOIAT ESTIMADO DA tlClIAÇÃO: R$ 55.124,04 {cinquenÍo e cinco mil, centos e vin'le quotro
reois e quolro cenlovos).
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l. Do OBJETO.

Ll, O objeto do presenle liciÍoçÕo é o ContÍoloção de empreso especiolizodo poro licenço dê uso de
SoÍtwore poro gêrenciomento de Veículos ê inlegroçôo com o SIM (sislêmo de inÍormoçõês
municipois) e serviços de locoçõo de sislemo de gerenciomenlo e controle do sile Oíiciol do
Município com lodos os cqroclerísticos exlgidos pelo [Rf (tei dê Responsobilidode Fiscol), E-SlC e

Ouvidorlo poro olendêr o [El N' 12.52712011 - lei de ocesso à lnÍormoçôo, junto o SêcÍetoÍio de
Adminislroçõo do Munlcíplo de Beberibe/CE, conforme condiÇÕes, quonlidodes e exigêncios

estobelecidos nesie Edilol e seus onexos.

L2. A licitoçÕo seró reolizodo por LOTES

2. DA PART|C|PAçÃO NA r.rc o

o) O recebimenlo dos proposlos, envio dos documenlos de hobilitoçõo, oberturo e dispuio de preços,

seró exclusivomente por meio elelrônico. no endereço hltDs://bll.oro.br/

2.2. Nôo hovendo expediente ou oconendo quolquer foto supervenienie que impeço o reolizoçôo do
cerlome no dolo morcodo, o sessôo seró outomoiicomenle lronsÍerido poro o primeiro dio Útil

subsequenie, no mesmo horório e locol onleriormenle eslobelecido, desde que nÕo hoio

comunicoÇõo do(o) Pregoeiro(o) em conÍrório.

2.3. As proposlos deverÕo obedecer os especificoçÕes estobelecidos por esle instrumento

convocotório e seus onexos, que dele fozem porle integronte.

2.4. A sessÕo de julgomenio elelrônico do licitoÇõo seró reolizodo no endereço eletÍônicov 
htios://bll.oro.brl conduzido pelo(o) Pregoeiro(o) com o ouxílio do Equipe de Apoio, designodos nos

ouÍos do processo em epígrofe.

2.5. O Aviso de Liciloçõo, o Edilol e seus respectivos onexos, eslÕo o disposiçÕo dos inleressodos poro

consulto, esludo e porlicipoÇôo no Poriol BLLCOMPRAS no endereço êlelrônico: hltos://bll.oro.brl,
Portol do MUNICíPlO DE BEBERIBE no endereço eleirônico: hllos://www.beberibe.ce.oov.br pelo e-moil

licitocoo2023beberibe@gmoil.com ou no Coordenodorio de LicitoçÕes e Conlroios, com expedienle
no horório dos OShOOmin às l2h00min e l4h00min ds I 7h00min (horório locol), de segundo o sexlojeiro.

2.ó. O licitonle responsobilizo-se exclusivo e Íormolmenle pelos tronsoçÕes eÍeluodos em seu nome,

ossume como firmes e verdodeiros suos propostos e seus lonces, inclusive os olos prolicodos

direiomenle ou por seu represenionte, excluído o responsobilidode do provedor do sislemo ou do

I
R. João Tomaz FerÍeiru, 42, Beberibe - CE, 62840-000 | CNPJ. 07.528.292/000í -89

gabinete@beberibê.ce.gov.br lTelefone: 3338.í 234
insta: @prefbeberibe - face: prefbeberi
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2.1. Poderõo porticipor do cerlome todos os inleressodos do romo de otividode perlinenle oo objeto

do conlroloçôo, que preencherem os condiçÕes de credenciomenlo constonies desle edilol e que

estejom com Credenciomenlo no Sistemo BLL COMPRAS - hltos://bll.oro.brl
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órgôo ou enlidode promotoro do liciloçõo por eventuois donos deconentes de uso indevido dos

credenciois de ocesso, oindo que por terceiros.

2.7 . É de responsobilidode do codos'trodo conferir o exolidôo dos seus dodos codosirois nos Sistemos

relocionodos no iÍem onterior e monlê-los oluolizodos junto oos órgÕos responsóveis pelo inÍormoçÕo,

devendo proceder, imediotomente, o correÇÕo ou à olteroçõo dos registros tôo logo identifique
incorreÇôo ou oqueles se tornem desoluolizodos.

R. João Tomaz FerÍeiÍa, 42, Beberibe - CE, 62840-000 | CNPJ. 07.528.292/0001 -89
gabinete@beberibe.ce.gov.br lTelefone: 3338.1 234

insta: @prefbeberibe - face: prefbêberibe
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2.8. Seró concedido troiomenlo fovorecido poro os microempresos e empresos de pequeno porte,

poro os sociedodes cooperotivos mencionodos no orÍigo 1 ó do Lei n' 14.133, de 2021 , poro o ogricultor

fomilior, o produtor rurol pessoo físico e poro o microempreendedor individuol - MEl, nos limites

previslos do Lei Complemenior no 123, de 200ó e do Decreto n'8.538, de 2015.

2.9. NÕo poderÕo disputor esto liciloçôo:

2.9.1. oquele que nÕo otendo às condiçôes deste Edilol e seu(s) onexo(s);

2.9.2. oulot do onleprojeio, do projeto bósico ou do projeto execulivo, pessoo Íísico ou jurídico,

quondo o liciioçÕo versor sobre serviços ou Íornecimenio de bens o ele relocionodos;
2.9.3. empreso, isolodomenie ou em consórcio, responsóvel pelo eloboroÇõo do projeto bósico ou do
projeio execulivo, ou empreso do quol o outor do projeto sejo dirigênte, gerenie, controlodor,

ocionisÍo ou detenlor de mois de 5% (cinco por cenio) do copitol com direilo o voto, responsóvel

lécnico ou subcontrotodo, quondo o licitoçÕo versor sobre serviços ou Íornecimenlo de bens o elo

necessórios;
2.9.4. pessoo Íísico ou jurídico que se encontre, oo lempo do licitoÇôo, impossibilitodo de porlicipor do
licitoçôo em deconêncio de sonçÕo que lhe foi imposio;
2.9.5. oquele que montenho vínculo de noturezo lécnico, comerciol, econÔmíco, finonceiro,

trobolhlslo ou civil com dirigenle do órgôo ou enÍidode coniroionle ou com ogenie pÚblico que

desempenhe funçõo no liciloçôo ou otue no fiscolizoÇÕo ou no gestÕo do controto, ou que deles sejo

cônjuge, componheiro ou porente em linho reto, coloterol ou por ofinidode, oté o terceiro grou;

2.9.ó. empresos conlrolodoros, conlrolodos ou coligodos, nos termos do Lei n' ó.404, de 15 de

-, dezembro de 1976, concorrendo enire si;

2.9.7. pessoo Íísico ou jurídico que, nos 5 (cinco) onos onteriores o divulgoçÕo do editol, tenho sido

condenodo judiciolmente, com irônsilo em julgodo, por exploroçõo de irobolho infonlil, por submissÕo

de trobolhodores o condiÇÕes onologos às de escrovo ou por coniroloÇôo de odolescentes nos cosos

vedodos pelo legisloÇôo lrobolhisÍo;
2.9.8. ogenle público do órgÕo ou eniidode licilonte;
2.9.9. OrgonizoçÕes do Sociedode Civil de lnteresse Público - OSCIP, oluondo nesso condiÇÕo;

2.9.10. NÕo poderó porticipor, direlo ou indiretomente, do liciloçôo ou do execuçÕo do controto
ogente público do órgÕo ou entidode conirolonle, devendo ser observodos os situoções que possom

configuror conflito de interesses no exercício ou opós o exercício do corgo ou emprego, nos termos do
legisloÇÕo que disciplino o motério, conforme § I ' do orl. 9' do Lei n' 1 4.1 33, de 202'l .
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2.l0. O impedimento de que lrolo o ilem 2.9.4 seró tombém oplicodo oo licilonie que olue em
substiluiÇÕo o oulro pessoo, físico ou jurídico, com o iniuito de burlor o efelividode do sonÇÕo o elo
oplicodo, inclusive o suo conlrolodoro, controlodo ou coligodo, desde que devidomenle
comprovodo o ilícilo ou o utilizoçõo Íroudulenlo do personolidode jurídico do licitonte.

2.11. A critério do Adminislroçõo e exclusivomenle o seu serviço, o oulor dos projeios e o empreso o
que se referem os ilens 2.9.2 e 2.9.3 poderôo porticipor no opoio dos olividodes de plonejomenlo do
controloçÕo, de execuçõo do licitoçôo ou de geslõo do controto, desde que sob supervisÕo

exclusivo de ogenles públicos do órgÕo ou eniídode.

2.1 2. Equiporom-se oos outores do projelo os empresos inlegÍonles do mesmo grupo econômico.

2.1 3. O disposto nos itens 2.9 .2 e 2.? .3 nõo impede o licitoçôo ou o controloçôo de serviÇo que incluo
como encorgo do conlrolodo o eloboroÇôo do projeto bósico e do projeto executivo, nos

:- conlroloçÕes inlegrodos, e do projeto execulivo, nos demois regimes de execuçõo.

2.14. Em liciloçôes e conlroloçÕes reolizodos no ômbito de projelos e progromos porciolmenle
finonciodos por ogêncio oficiol de cooperoÇÕo eslrongeiro ou por orgonismo finonceiro internocionol
com recursos do finonciomenlo ou do controporlido nocionol, nôo poderó porticipor pessoo Íísico ou
jurídico que integre o rol de pessoos soncionodos por essos enlidodes ou que sejo declorodo inidôneo
nos termos do Lei no 14.13312021 .

2.15. A vedoçõo de que lroto o ilem 2.9.8 eslende-se o terceiro que ouxilie o conduÇÕo do
conlroloÇÕo no quolidode de inlegronte de equipe de opoio, profissionol especiolízodo ou
funcíonório ou representonte de empreso que presle ossessorio iécnico.

3, DA APRESENI

3.1. No presenÍe liciloçÕo, o fose de hobililoçõo sucederó os Íoses de opresentoÇÕo de proposlos e
lonces e de julgomento.

3.2. Os licilontes encominhorõo, exclusivomenle por meio do sistemo eletrônico, o proposlo com o
preço ou o percentuol de desconto, conforme o critério de julgomento odolodo nesÍe Edilol, ote o
dolo e o horório estobelecidos poro oberturo do sessÕo público.

3.3. No codostromento do proposto iniciol. o licitonle declororó, em compo próprio do sislemo, que

o) estó ciente e concordo com os condiçÕes conlidos no edilol e seus onexos, bem como de que o
proposlo opresenlodo compreende o integrolidode dos cusios poro otendimenlo dos direitos
lrobolhis'los ossegurodos no ConsliluiçÕo Federol, nos leis trobolhislos, nos normos infrolegois, nos
convenções coleiivos de trobolho e nos termos de ojuslomento de conduio vigentes no dolo de suo
entrego em definitivo e que cumpre plenomenle os requisi'tos de hobililoçÕo definidos no instrumenlo

ra

convocotório;

R. Joáo Tomaz FerrciÂ, 42, Beberibe - CE, 62840-000 I CNPJ. 07.528.2921000í -89
gabinete@beberibe.ce.gov.br lTelefone: 3338.í 234

insta: @prêlbêberibe - face: prefbeberibe

;Ão DA PROPOSTA E DOS DOCU'\^ENTOS DE HABil.tTAÇÃO.
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3.7. Os licilontes poderÕo reliror ou subsiiiuir o proposlo ou, no hipólese de o fose de hobililoçÕo

onieceder os foses de opresenioÇÕo de proposlos e lonces e de julgomenlo, os dÔcumentos de

hobilitoçÕo onleriormenle inseridos no sisiemo, oié o oberluro do sessÕo pÚblico.

3.g. NÕo hoveró ordem de clossiÍicoçÕo no elopo de opresentoçÕo do proposto e dos documentos

de hobilitoçôo pelo licilonie, o que oconeró somenle opÓs os procedimenlos de oberluro do sessôo

público e do fose de envio de lonces.

3.9. SerÕo disponibilizodos poro ocesso pÚblico os documenlos que compÕem o proposlo dos

licilonles convocodos poro opresenloçÕo de proposlos, opós o Íose de envio de lonces.

3.10. Desde que disponibilizodo o funcionolidode no sistemo, o licilonle poderó poromelrizor o seu

volor Íinol mínimo ou o sêu percentuol de desconio móximo quondo do codostromenlo do proposlo e

obedeceró às seguinies regros:

.!
bric a

re aÔ

b) nôo emprego menor de l8 onos em trobolho nolurno, perigoso ou insolubre e nõô emprego menor

de ló onos, solvo menor, o portir de l4 onos, no condiçÕo de oprendiz, nos termos do orligo 7", XXXlll,

do ConstituiçÕo;
c) nõo possui, em suo codeio produtivo, empregodos execulondo trobolho degrodonle ou Íorçodo,

observondo o disposlo nos incisos lll e lV do orl. l'e no inciso lll do orl. 5" do Conslituiçõo Federol:

d) cumpre os exigêncios de reservo de corgos poro pessoo com deÍiciêncio e poro reobililodo do
Previdêncio Sociol, previslos em lei e em oulros normos especíÍicos.

3.4. O licilonle orgonizodo em cooperoiivo deveró decloror, oindo, em compo próprio do sistemo

eletrônico, que cumpre os requisitos estobelecidos no ortigo I ó do Lei n' l4.l 33, de 2021 .

3.5. O fornecedor enquodrodo como microempÍeso, empreso de pequeno porle ou sociedode

cooperoÍivo deveró decloror, oindo, em compo próprio do sistemo elelrÔnico. que cumpre os

requisi'tos estobelecidos no orÍigo 3'do Lei Complemenlor n" 123, de 200ó, estondo oplo o usufruir do

\. troiomento Íovorecido eslobelecido em seus orts.42 o 49, observodo o disposto nos §§ 1" oo 3o do orl.

4", do Lei n" I 4.1 33. de 2021 .

o) No LOTE exclusivo poro poriicipoçôo de microempresos e empresos de pequeno porte, o

ossinoloçÕo do compo "nôo" impediró o prosseguimento no certome, poro oquele LOTE;

b) nos LOTES em que o porticipoçôo nÕo for exclusivo poro microempresos e empresos de pequeno

porte, o ossinoloçÕo do compo "nÕo" openos produziró o efeito de o liciionle nÕo ter direito oo

lrolomento fovorecido previsÍo no Lei Complemenlor n" 123, de 2006, mesmo que microempreso.

empreso de pequeno porte ou sociedode cooperotivo.

3.ó. A Íolsidode do decloroÇõo de que lroto os ilens 3.4 ou 3.5. sujeiloró o licilonie os sonÇões previstos

no Lei no I 4.I 33, de 2021 , e neste Edilol.

R. João Íomaz FerreiÍa, 42, Bêberibê - CE, 62840-000 | CNPJ. 07.528.2921000'149
gabinete@beberibe.ce.gov.br lTelefone: 3338.í 234

insta: @preÍbeberibe - fâce: prefbeberibe
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o) o oplicoÇôo do inlervolo mínimo de diferenÇo de volores ou de percentuois enlre os lonces, que

incidiró tonlo em reloçõo oos lonces inlermediórios quonio em reloçÕo oo lonce que cobrir o melhoí
oferlo; e
b) Os lonces seroo de envio outomótico pelo sislemo, respeitodo o volor finol mínimo estobelecido e o
inlervolo de que lroto o subitem ocimo.

3.1 l. O volor finol mínimo ou o percentuol de desconlo Íinol móximo poromelrizodo no sislemo poderó
ser ollerodo pelo fornecedor duronte o fose de dispulo, sendo vedodo:

o) volor superior o lonce jó reglslrodo pelo fornecedor no sislemo, quondo odotodo o crilério de
julgomento por menor preÇo; e
b) percentuol de desconto inferior o lonce jó regisÍrodo pelo fornecedor no sislemo, quondo odolodo
o critério de julgomento por moior desconlo.

\, 3.12. O volor Íinol mínimo ou o percenluol de desconto finol móximo poromelrizodo no formo do ilem
3.10 possuiró coróter sigiloso poro os demois fornecedores e poro o órgõo ou enlidode promoloro do
liciloÇÕo, podendo ser disponibilizodo esirilo e permonenÍemenle oos órgÕos de conlrole externo e
interno.

3.13. Coberó oo licifonte interessodo em porlicipor do licitoÇÕo ocomponhor os operoçÕes no sislemo
eletrônico duronte o processo licitolório e se responsobilizor pelo ônus decorrente do perdo de
negócios dionle do inobservôncio de mensogens emilidos pelo Adminislroçõo ou de suo desconexõo.

3.14. O licilonle deveró comunicor imediolomente oo provedor do sistemo quolquer ocontecimenlo
que posso compromeler o sigilo ou o seguronço, poro imedioto bloqueio de ocesso.

4.I . O liciionie deveró envior suo propôslo medionte o preenchimenlo, no sislemo elelrônico, dos
seguintes compos:

4.1 .1 . volor unitório e tolol do LOTE;

4.1 .2. Morco, quondo for o coso;
4.I .3. Fobriconle, quondo Íor o coso;

4.2. Todos os especificoÇÕes do objeÍo contidos no proposlo vinculom o licitonle

4.2.1. O licitonle nõo poderó oferecer proposÍo em quonlilolivo inferior oo móximo previslo poro
coniroloçõo.

4.3. Nos volores propostos eslorôo inclusos todos os custos operocionois, encorgos previdenciórios,
lrobolhistos, lribulórios, comerciois e quoisquer oulros que incidom direlo ou indiretomenle no

4. DO o

execuçõo do objeto.

R. João Tomaz Ferrciâ,42, Beberibe - CE, 62840-000 | CNPJ. 07.528.2921000í
gabinete@beberibe.ce.gov.br lTelefone: 3338.í 234

insta: @preÍbêberibe - face: prefbeberibe
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4.4. Os preÇos ofertodos, lonio no proposto iniciol, quonio no elopo de lonces. seroo de exclusivo
responsobilidode do licilonte, nÕo lhe ossislindo o direiio de pleiteor quolquer olleroçÕo, sob olegoçÕo
de erro, omissôo ou quolquer oulro pÍetexlo.

4.5. Se o regime lribulório do empreso implicor o recolhimento de tributos em percentuois vorióveis, o
coloÇÕo odequodo seró o que corresponde o médio dos efeiivos recolhimenlos do empreso nos
úllimos doze meses.

4.ó. lndependenlemenle do percentuol de tribulo inserido no plonilho, no pogomenlo serÕo re'lidos no
fonte os percenluois eslobelecidos no legisloçôo vigenle.

4.7. A opresenloÇÕo dos propostos implico obrigotoriedode do cumprimenio dos disposiçôes nelos
conlidos, em conformidode com o que dispÕe o Termo de Referêncio, ossumindo o proponenle o

\,. compromisso de execulor o objeto licilodo nos seus lermos, bem como de fornecer os moleriois,
equipomentos, ferromentos e ulensílios necessórios, em quonlidodes e quolidodes odequodos o
perfeilo execuçÕo conlroluol, promovendo. quondo requerido, suo subslituiÇÕo.

4.7.1 . O pÍozo de volidode do proposto nÕo seró inferior o ó0 {sessenlo) dios, o contor do doio de suo
opresenioçôo.
4.7.2. Os licitontes devem respeilor os preÇos móximos estobelecidos nos normos de regêncio de
controloÇôes públicos, quondo porticiporem de licitoÇôes públicos;

4.8. O descumprimento dos regros supromencionodos pelo AdminislroÇôo por porle dos contÍotodos
pode ensejor o responsobilizoÇÕo pelo Tribunol de Contos e, opós o devido processo legol. geror os
seguinles consequêncios: ossinoluro de prozo poro o odoÇÕo dos medidos necessórios oo exoto
cumprimento do lei, nos lermos do qrl. 71, inciso lx, do consliluíÇÕo; ou condenoçÕo dos ogentes
públicos responsóveis e do empreso controlodo qo pogomenlo dos prejuízos oo erório, coso
verificodq o ocorrêncio de superÍoturomento por sobrepreÇo no execuÇÕo do conlrolo.

5.1 . A oberturo do presente licitoÇoo dor-se-ó oulomoiicomente em sessõo público, por meio de
sislemo elelrônico, no doÍo, horório e locol indicodos nesle Edilol.

5 2. Os licilonies poderõo retiror ou substituk o proposto ou os documenlos de hobililoÇôo, quondo for
o coso, onleriormenle inseridos no sislemo, oié o oberturo do sessõo público.

5. DA AEERTURA DA S tAsstHcA O DAS PROPOSTAS E FORMUTA DE I.ANCES.

no regislro.
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5.3. O sislemo disponibilizoró compo próprio poro troco de mensogens enlre o Pregoeiro e os licilonles.

5.4. lniciodo o etopo compeiilivo, os licitonies deverÕo encominhor lonces exclusivomente por meio
de sislemo eletrÔnico, sendo imediotomente informodos do seu recebimento e do volor consignodo
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5.5. O lonce deveró ser ofertodo PELO VAI.OR TOTAL Do LOTE.

5.ó. Os licitonles poderÕo oferecer lonces sucessivos, observondo o horório fixodo poro oberturo do
sessõo e os regros estobelecidos no Edilol.

5.7. O licilon'te somente poderó oÍerecer lonce de volor inferior ou percentuol de desconto superior oo
último por ele ofertodo e regislrodo pelo sislemo.

5.8. O intervolo mínimo de diferenço de volores ou percentuois entre os lonces, que incidiró tonlo em

reloÇôo oos lonces iniermediórios quonlo em reloçÕo o proposto que cobrir o melhor oÍerlo deveró ser

cronomelrodo pelo sistemo.

5.9. O licitonte poderó, umo único vez, excluir seu úliimo lonce oÍertodo, no iniervolo de quinze

segundos opós o regislro no sislemo, no hipólese de lonce inconsisienle ou inexequÍvel.

5.1O. O procedimento o ser odolodo pqro o envio de lonces no PregÕo ElelrÔnico é o modo de
disputo "oberto". os licitontes opresenlorÕo lonces pÚblicos e sucessivos, com prorrogoçÕes.

5.I 0.1 . A elopo de lonces do sessôo público leró duroçõo de dez minulos e, opós isso, seró pronogodo

oulomoticomenle pelo sisiemo quondo houver lonce ofertodo nos úllimos dois minulos do período de

duroçÕo do sessôo público.
5.10.2. A prorrogoçÕo ouiomóiico do etopo de lonces, de que tÍolo o subilem onlerior, seró de dois

minulos e ocorreró sucessivomente sempre que houver lonces enviodos nesse período de
prorrogoçôo, inclusive no coso de lonces inlermediórios.
5.10.3. NÕo hovendo novos lonces no formo eslobelecido nos ilens onleriores, o sessÕo público

encerror-se-ó outomoiicomente, e o sislemo ordenoró e divulgoró os lonces conÍorme o ordem finol

de clossiÍicoÇÕo.
5.10.4. Definido o melhor proposlo, se o diferenço em reloçÕo o proposlo clossiÍicodo em segundo

lugor for de pelo menos 5% (cinco por cenlo), o pregoeiro, ouxiliodo pelo equipe de opoio, poderó

odmilir o reínícío do dispulo oberto, poro o definiçÕo dos demois colocoçÔes.

_, 5.10.5. Após o reinício previslo no ilem supro, os licilonÍes serõo convocodos poro opresenlor lonces

inlermediórios.

5.1 I . Após o lérmino dos prozos eslobelecidos nos subilens onteriores, o sistemo ordenoró e divulgoró
os lonces segundo o ordem crescenle de volores.

5.12. NÕo serÕo oceitos dois ou mois lonces de mesmo volor, prevolecendo oquele que for recebido e
registrodo em primeiro lugor.

5.13. DuÍonte o tronscurso do sessÕo público, os licitontes serôo infoÍmodos, em tempo reol, do volor
do menor lonce registrodo, vedodo o idenlificoçõo do Iicilonte.

R. João Tomaz FeÍteia, 42, Bêberibe - CE, 62840-000 | CNPJ. 07.528.292/000í 49
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5.14. No coso de desconexÕo com o{o) Pregoeiro{o), no decorrer do elopo competitivo do PregÕo, o
sistemo eletrônico poderó permonecer ocessível oos licilonles poro o recepçõo dos lonces.

5.15. Quondo o desconexÕo do sisiemo eletrônico poro o(o) Pregoeiro(o) persisiir por tempo superior o
dez minulos, o sessÕo público seró suspenso e reiniciodo somente opós deconidos vinle e quolro horos
do comunicoÇõo do foto pelo(o) Pregoeiro(o)oos porticipontes, no sÍiio eletrônico ulillzodo poro
divulgoÇÕo.

5.16. Quondo o desconexõo do sistemo elelrônico poro o Agenle de Conlroloçõo persistir por tempo
suPerior o 30 (lrinto) minulos êm foses compelilivos do cerlome, o sêssõo público seró suspenso e
relniciodo somenle opós decoridos 24 (vinle e quolro) horos do Íolo pêlo Agente de Conlrotoçõo oos
porlicipontes, no sistemo No MEsMo HoRÁRto DA suspENsÃo Do CERTAME. No oportunidode, o
Agenle poderó conlinuor o ceÉome noÍmolmenle ou ogendor e divulgor um novo dio e horório poro
continuidode dos trômiles.

5.16.1. Em coso dê o vencimento coÍoclerizor um dio nõo útil. seró considerondo o próximo dio úlil.

5.I 7. Em relqçÕo oos lotes nÕo exclusivos poro porlicipoçÕo de microempresos e empresos de
pequeno porte, umo vez encerrodo o etopo de lonces, seró eÍetivodo o veriÍicoçôo outomótico,
junto o Receilo Federol, do porte do enlidode empresoriol. O sistemo identificoró em coluno próprio os
microempresos e empresos de pequeno porlê porlicipontes, procedendo à comporoçôo com os
volores do primeiro colocodo, se esio for empreso de moior porle, ossim como dos demois
clossificodos, poro o fim de oplicor-se o disposto nos orls. 44 e 45 do Lei Complemenlor n. 123, de 2OOó.

5.1 7.I . Nessos condiÇôes, os proposlos de mícroempresos e empresos de pequeno porte que se
enconlrorem no Íoíxo de oté 5% {cinco por cenlo) ocimo do melhor proposlo ou melhor lonce serÕo
considerodos empotodos com o primeiro colocodo.
5.17.2. A melhor clossificodo nos ieímos do subilem onleriorteró o dkeito de encominhor umo último

.- oÍerto poro desempole, obrigoloriomenle em volor inferior oo do primeiro colocodo, no prozo de 5
(cinco) minulos conlrolodos pelo sistemo, contodos opós o comunicoçÕo oulomótico poro tonto.
5.17.3. Coso o microempreso ou o empreso de pequeno porte melhor clossificodo desisto ou nõo se
moniíesle no prozo estobelecido. serõo convocodos os demois licitonles microempreso e empreso de
pequeno porle que se enconlrem noquele intervolo de 5% {cinco por cenlo), no ordem de
clossificoÇõo, poro o exercÍcio do mesmo direilo, no prozo eslobelecido no subilem onlerior.
5.17.4. No cqso de equivolêncio dos volores opresentodos pelos microempresos e empresos de
pequeno porte que se enconlrem nos inlervolos esiobelecidos nos subilens onleriores, seró reolizodo
sorleio entre elos poro que se idenliÍique oquelo que primeiro poderó opresentor melhor oferlo.

5.18. Só poderó hover empole enlre proposios iguois (nôo seguidos de lonces), ou enlre lonces finois
do fose Íechodo do modo de disputo oberio e fechodo.
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5.1ó. Coso o licitonle nÕo opresente lonces, concorreró com o volor de suo proposto.
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5.18.1. Hovendo evenluol empofe entre proposlos ou lonces, o crilério de desempote seró oquele
previsto no orl. ó0 do Lei n" I 4.1 33, de 2O2l , neslo ordem:
5. I 8.1 .l . Dispulo finol, hipólese em que os liciionles empolodos poderôo opresenlor novo proposlo em
olo conlínuo o clossiÍicoçõo;
5.18. L2. AvolioÇÕo do desempenho controluol prévio dos licitontes, poro o quoi deverôo
preferenciolmente ser ulilizodos registros codosfrois poro eÍeito de oteslo de cumprimento de
obrigoçÕes previstos neslo Lei;

5.18.1.3. Desenvolvimento pelo licilonle de oÇÕes de equidode entre homens e mulheres no ombienle
de trobolho, conÍorme regulomenlo;
5. 18. 1 .4. Desenvolvimento pelo licilonte de progromo de integridode, conÍorme orienloçôes dos

órgôos de controle.
5. 18.2. Persislindo o empote, seró ossegurodo preÍerêncio, sucessivomenle, oos bens e serviços
produzidos ou preslodos por:

5.18.2.1. Empresos eslobelecidos no terrilório do Esiodo ou do Dislrito Federol do órgÕo ou enlidode do
\r Adminislroçõo Público estoduol ou disiritol licilonte ou, no coso de liciloÇõo reolizodo por órgõo ou

enlidode de Município, no lenilório do Eslodo em que este se locolize;
5. I8.2.2. Empresos brosileiros;
5.18.2.3. Empresos que invistom em pesquiso e no desenvolvimenlo de'tecnologio no Poís;

5.1 8.2.4. empresos que comprovem o prótico de mitigoçÕo, nos lermos do Lei n' 12.187 , de 29 de
dezembro de 2009.

5.19. Encenodo o etopo de envio de lonces do sessõo público, no hipólese do proposlo do primeiro

colocodo permonecer ocimo do preço móximo ou inferior oo desconlo definido poro o controioçÕo,
o(o) Pregoeiro(o)poderó negocior condiÇÕes mois vonloiosos, opós definido o resultodo do
julgomento.

5.19.1. A negocioçÕo poderó ser feilo com os demois licitontes, segundo o ordem de clossiÍicoçÔo
iniciolmenle estobelecido, quondo o primeiro colocodo, mesmo opós o negocioçÕo, for

desclossificodo em rozôo de suo proposto permonecer ocimo do preço móximo definido pelo

AdminisiroçÕo.
,r 5.19.2. A negocioÇõo seró reolizodo por meio do sistemo, podendo ser ocomponhodo pelos demois

licilonles.
5.19.3. O resullodo do negocioÇÕo seró divulgodo o lodos os licitontes e onexodo oos oulos do
processo liciiotório.
5.19.4. O(o) PregoeÍo(o) solicitoró oo licilonte mois bem clossificodo que. no prozo de 2 (duos) horos,

envie o proposio odequodo oo último lonce oÍertodo opós o negocioçôo reolizodo, ocomponhodo,
se Íor o coso, dos documenios complemenlores, quondo necessórios à conÍirmoçÕo doqueles
exigidos nesle Edilol e jó opreseniodos.
5.19.5. É Íocultodo oo(o) Pregoeiro(o)pronogor o prozo esiobelecido, o poriir de solicltoçÕo
fundomeniodo feito no chot pelo licitonte, qntes de findo o prozo.

5.20. Após o negocioçôo do preço, o(o) Pregoeiro(o) inicioró o Íose de oceiioÇõo e iulgomento do
proposlo
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6. I . Encenodo o etopo de negocioÇÕo, o pregoeiro verificoró se o licitonte provisoriomente

clossiÍicodo em primeiro lugor otende os condiÇÕes de porlicipoçÕo no certome, conÍorme previsto

no ort. l4 do Lei n" 14.13312021, legisloÇôo coneloto e no ilem 2.9 do editol, especiolmenle quonlo o
exislêncio de sonçÕo que impeÇo o porlicipoçÕo no certome ou o fuluro controloÇÕo, medionle o
consullo oos seguintes codoslros:

! ó.2. A consulto oos codosiros seró reolizodo em nome do empreso licifonle e lombém de seu sócio

mojoritório, por Íorço do vedoÇÕo de que iroto o ortigo l2 do Lei n" 8.429, de 1992.

ó.3. Coso consle no Consulto de SiluoÇÕo do licitonte o exisiêncio de Oconêncios lmpedilivos

lndirelos, o Pregoeiro diligencioró poro verificor se houve Íroude por porle dos empresos oponlodos no
Relolório de Ocorrêncios lmpedilivos lndirelos. (lN n'3/2018, orl. 29, coput)

ó.3.1. A tentolivo de burlo seró veriÍicodo por meio dos vínculos societórios, linhos de Íornecimenlo
similores. dentre ouiros. (lN n' 3/20 18. ort. 29, § 1 ').
ó.3.2. O licilonle seró convocodo poro moniÍesloÇÕo previomente o umo eventuol desclossif icoÇÕo.

(lN n'3/2018. oú. 29, §2').
ó.3.3. Coníolodo o exislêncio de sonÇÕo, o licilonle seró repulodo inobiliiodo, por follo de condiÇôo
de porlicipoçõo.

ó.4. Coso o licilonle provisoriomente clossificodo em primeÍo lugor tenho se utilizodo de olgum
trolomento fovorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificoró se foz jus oo benefÍcio.

ó.5. Verificodos os condiçÕes de porticipoÇõo e de utilizoÇÕo do trotomenlo Íovorecido, o pregoeiro
exominoró o proposlo clossificodo em primeíro lugor quonlo o odequoçÕo oo objeto e o
compofibilidode do preço em reloçôo oo móximo êslipulodo poro controloçÕo nesle Edilol e em seus

onexos, observodo o disposio no orligo 29 o 35 do lN SEGES n" 73, de 30 de setembro de 2022.

ó.ó. Seró desclossificodo o proposto vencedoro que:

ó.ó.I . conliver vícios insonóveis;
6.6.2- noo obedecer às especificoÇÕes tecnicos contidos no Termo de Referêncio;
ó.ó.3. opresentor preços inexequíveis ou permonecerem ocimo do preço móximo definido poro o
controioçôo;
ó.ó.4. nôo tiverem suo exequibilidode demonstrodo, quondo exigido pelo Adminislroçõo;

ó. DA TASE DE J
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ó.1.1. Codoslro de Fornecedores do Prefeituro Municipol de Beberibe;
ó.1 .2. Codosko Nocionol de Empresos lnidôneos e Suspensos - CEIS, monlido pelo Controlodorio-Gerol
do UniÕo hltos://www.oorÍoltronsoorêncio.oov.brlsoncoes/ceis e

ó.1 .3. Codoslro Nocionol de Empresos Punidos - CNEP, monlido pelo Conlrolodorio-Gerol do Uniôo

hlfps://www.portollronsoorencio.oov.br/soncoes/cneo
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ó.ó.5. opresenlor desconÍoÍmidode com quoísquer outros exigêncios desle Edilol ou seus onexos,

desde que insonóvel.

ó.7. No coso de bens e serviços em gerol, e indício de inexequibilidode dos propostos volores inÍeriores

o 50% (cinquento por cenlo) do volor orÇodo pelo AdminislroçÕo.

6.7.1. A inexequibilidode, no hipótese de que lroto o copul, só seró considerodo opós diligêncio do
pregoeiro, que comprove:
ó.7. I .l . que o cuslo do licitonte uliroposso o volor do proposlo; e
ó.7.1 .2. inexislirem custos de oporÍunidode copozes de juslificor o vullo do oferto.

ó.8. Se houver indícios de inexequibilidode do proposto de preço, ou em coso do necessidode de
esclorecimenlos complementores, poderõo ser efeluodos diligêncios, poro que o empreso comprove
o exequibilidode do proposlo.

ó.9. Enos no preenchimenlo do plonilho nôo consliiuem motivo poro o desclossif icoçõo do proposlo. A

plonilho poderd ser oiuslodo pelo fornecedor, no prozo indicodo pelo sislemo, desde que nÕo hojo
mojoroçôo do preÇo e que se comprove que esle é o bostonte poro orcor com lodos os custos do
conlrotqçôo;

ó.9.1 . O ojusle de que troto este disposilivo se limilo o sonor erros ou folhos que nôo olterem o
substôncio dos proposlos;
ó.9.2. Considero-se erro no preenchimento do plonilho possível de correçôo o indicoçÕo de
recolhimenlo de imposlos e contribuiçÕes no formo do Simples Nocionol, quondo nÕo cobível esse
regime.

6.10. Poro fins de onólise do proposlo quonto oo cumprimenlo dos especifícoçÕes do objeto, poderó
ser colhido o monifesloçÕo escrito do setor requisitonte do serviÇo ou do óreo especiolizodo no
objeto.

7. DA FASE DE HABI.|TAçÀO.

/.1. Os documenlos encontrom-se previslos no Termo de Referêncío, necessórios e suficientes poro
demonstror o copocidode do licitonle de reolizor o obielo do licitoÇÕo, serõo exigidos poro Íins de
hobilitoçÕo, nos lermos dos orls. 62 o 70 do Lei n" I 4.1 33, de 2021 .

7.2. O(s) documento(s) que necessitor(em) de ossinoturo e/ou o(s) que for{em) originol(is), deveró{Õo)
ser outenlicodo(s) ou ossinodos de formo digitol de ocordo com o Medído Provisório 2.200-2, de 24 de
ogosto de 2001 , sob oeno de lnobllitocõo.

2.3. Seró veriÍicodo se o licitonle opresenlou decloroçôo de que olende oos requisitos de hobilitoçÕo,
e o decloronle responderó pelo verocidode dos informoÇÕes preslodos, no formo do lei (orl. ó3
Lei n" 14.133/2021)
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7.4. Seró verificodo se o licitonie opresenlou no sistemo, sob peno de inobiliioçôo. o decloroçôo de
que cumpre os exigêncios de reservo de corgos poro pessoo com deficiêncio e poro reobililodo do
Previdêncio Sociol, previslos êm lei e em outros normos específicos.

7.5. O licitonte deveró opresenlor, sob peno de desclossiÍicoÇõo, decloroçõo de que suos proposlos
econômicos compreendem o inlegrolidode dos cuslos poro olendimenlo dos dkeitos trobolhislos
ossegurodos no ConslituiçÕo Federol, nos leis irobolhislos, nos normos infrolegois, nos convenÇões
colelivos de Írobolho e nos termos de ojustomento de condulo vigentes no doto de enlrego dos
proposlos.

7.ó. A verificoçÕo pelo(o) Pregoeiro(o), em sítios elelrônicos oficiois de órgôos e eniidodes emissores de
cerlidões consÍilui meio legol de provo, poro Íins de hobililoçÕo.

\ 7.ó.1. Os documenlos exigidos poro hobililoÇôo oo licitonle vencedor serõo enviodos por meio do
sislemo, em formoto digitol, no prozo de 02 (DUAS) HORAS, conlodo do soliciloçÕo do(o) Pregoeiro(o).

7.7.1. Nõo se coÍoclêrizom documenlos novos oqueles quê venhom o comprovoÍ folos exislenles à
époco do obêrturo do sessõo, com respoldo no previilo nos Acórdõos 1211/2021-lcu-?lenório e
988/2022-TCU- Plenório.

7.8. As hipóleses previstos sÕo openos poro: (Lei 14.133121 , on.64).

7.8.1. complemenloçÕo de informoçÕes ocerco dos documenlos jó opresentodos pelos licilonles e
,-, desde que necessório poro opuror fotos exislentes à époco do oberluro do certome; e

7.8.2. oluollzoçõo de documenios cujo volidode tenho expirodo opós o doÍo de recebimento dos
proposlos;

7.9. No onólíse dos documentos de hobililoÇÕo, o(o) Pregoeiro(o) poderó sonor eÍos ou folhos. que
nÕo olterem o subslôncio dos documentos e suo volidode jurídico, medionle decisôo Íundomeniodo,
registrodo em oio e ocessÍvel o lodos, olribuindo-lhes eflcócio poro fins de hobilitoÇÕo e clossificoÇÕo.

7. 10. No hipótese de o licilonle nÕô otender às exigêncios poro hobilitoçÕo. o(o) Pregoeiro(o)
exominoró o proposlo subsequente e ossim sucessivomenle, no ordem de clossificoçÕo, oté o
opuroçÕo de umo proposto que olendo oo presenle edilol, observodo o prozo disposto no subitem
7.6.1.
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7.7, Apôs o entrego dos documenlos poro hobililoçõo e/ou proposlo, nõo seÍó permilido o substituiçõo
ou o opresenloçõo de novos documênlos, solvo em sede dê diligênclo conÍoÍme orl. ô4 do Lei n"
14.13312021. O llcitonle deveró envior os documêntos complementoÍes vio sistemo em um prozo de 2

(duos) o 24 (vinte e quolro) horos, o dependeÍ do complexidode e comprovoçõo de viobilidode de
enlrego do mesmo, o contor do soliciloçõo.
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7.1 l. Somenle serôo disponibilizodos poro ocesso público os documentos de hobililoçÕo do licitonle

cujo proposio olendo oo edilol de liciloçôo, opós concluídos os procedimenios de que trolo o
subilem onleÍior.

7.I 2. A comprovoÇõo de reguloridode fiscol e trobolhisio dos microempresos e dos empresos de
pequeno porte somenle seró exigido poro efeilo de coniÍotoÇÕo, e nÕo como condiçÔo poro

porticipoçÕo no licitoçÕo (ort. 4' do Decreto n' 8.538/2015).

8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. A proposlo finol do licilonte declorodo vencedor deve ser ossinodo de formo digiiol de ocordo

com o Medido Provisório 2.200-2, de 24 de ogoslo de 2001 sob peno dê desclossilicoçôo no quol

deveró ser encominhodo no prozo de 02 (DUAS) HORAS o conlqr do soliciloÇÕo do(o) Pregoeiro{o) no

sislemo elelrônico e deveró:

8.2. A proposlo de preço deveró ser opresentodo nos moldes do Anexo V deste Editol, contendo:

8.2.I . DescriÇÕo detolhodo do obieto, poro codo item/lote conslonte no Anexo I (TeÍmo de

Relerêncio), em conformidode com lodos os demois exigêncios desie Editol e seus Anexos;

8.2.2. Volores uniÍório e toiol do LOÍE: em olgorismos, expressos em moedo conenle nocionol. e volor

globol por exlenso.
8.2.3. Morco, modelo (conforme o coso), indicoçõo do nÚmero do lole/item, quontilolivos;

8.2.4. Dodos do proponenle, os quois compreendem: RozÕo Sociol, CNPJ, dodos boncórios (poro fins

de pogomento), endereÇo, telefone e e-moil;
8.2.5. Dodos do represenlonte legol, os quois compreendem: nome, nÚmero de identidode e CPF,

telefone e e-moil;
8.2.ó. Volidode do proposto: As proposlos lerÕo volidqde de ó0 (sessenlo) dios, contodos do dolo de

suo opresentoÇÕo. Serôo oceilos propostos com volidode superior;

8.3. Decorrido o prozo de volidode dos propostos, sem convocoçÕo poro conkoloçÕo, Íicom os

v licilontes liberodos dos compromissos ossumidos.

8.4. A proposto deveró obedecer oos lermos desie Edilol e seus Anexos, nõo sendo considerodo

oquelo que nõo conespondo ôs especiÍicoçÕes desle coniidos ou que estobeleço vínculo o proposlo

de outro licilonle.

8.5. Oconendo divergêncio enlre os dodos do proposlo Íinol opreseniodo poro com os dodos do
proposto finol do sislemo elelrônico, prevolecerôo os do sistemo, sendo o licitonte conlolodo poro

que reolize os devidos correÇÕes.

8.ó. A proposlo finol e os documenlos de hobilitoÇôo serÕo documenlodos nos outos e serÕo levodos

em consideÍoçô o no decorrer do execuçÕo do conlrolo e oplicoçÔo de eventuol sonçÕo à

Conlrolodo, se Íor o coso.
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8.7. A oferlo deveró ser firme e preciso, limilodo, rigorosomenle, oo objelo deste Editol, sem conter
ollernolivos de preÇo ou de quolquer ouiro condiçõo que induzo o iulgomento o mois de um
resullodo, sob peno de desclossificoçõo.

8.8. A proposto deveró obedecer oos termos deste Editol e seus Anexos, nõo sendo considerodo
oquelo que nÕo conespondo os especificoÇÕes oli conlidos ou que eslobeleço vínculo à proposlo de
outro licilonte.

8.9. As proposlos que conlenhom o descriçÕo do objeio, o volor e os documenlos complementores
eslorÕo disponíveis no inlernet, opós o homologoçÕo.

9. DOS

9.1 . A inlerposiçõo de recurso referente oo julgomento dos propostos, o hobilitoÇÕo ou inobilitoçÕo de
! licitontes, à onuloÇÕo ou revogoÇÕo do liciloÇÕo, observoró o disposto no ort. ló5 do Lei no 14.133, de

2021.

?.2. O ptozo recursol é de 3 (hês) dios úteis, contodos do doto de iniimoçÕo ou de lovroturo do oio.

9.3. Quondo o recurso opresentodo impugnor o julgomento dos proposlos ou o olo de hobililoçõo ou

inobililoçÕo do licitonte:

9.3.1. o infençôo de recorrer deveró ser moniÍestodo imediolomenle, sob peno de preclusÕo;

9.3.2. o prozo poro o monifestoÇÕo do intençÕo de recorrer nÕo seró inferior o 20 (vinie) minulos.

9.3.3. o prozo poro opresenloçôo dos rozÕes recursois seró lniciodo no doto de inlimoçÔo ou de

lovroiuro do olo de hobililoçÕo ou inobililoçÕo;

9.4. Os recursos deverÕo ser encominhodos em compo próprio do sistemo.

9.5. O recurso seró dirigido o ouioridode que tiver edilodo o oio ou proÍerido o decisÕo recorrido, o

'-z quol poderó reconsideror suo decisÕo no prozo de 3 (Íês) dios úleis, ou, nesse mesmo prozo,

encominhor recurso poro o outoridqde superior, o quol deveró proferir suo decisÕo no prozo de l0
(dez) dios úleis, contodo do recebimenio dos oulos.

9.ó. Os recursos interposlos foro do prozo nõo serÕo conhecidos.

9.7 . O ptozo poro opresentoÇÕo de controrrozÕes oo recurso pelos demois licitontes seró de 3 (Írês)

dios úteís, conlodos do doto do inlimoçôo pessool ou do divulgoçÕo do inlerposiÇÔo do recurso,

ossegurodo o visfo imediolo dos elemenlos indispensóvels o defeso de seus inleresses.

9.8. O recurso e o pedido de reconsideroÇÕo terôo eÍeilo suspensivo do oto ou do decisÕo recorÍido
ofé que sobrevenho decisÕo finol do ouloridode competente. q.
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9.9. O ocolhimenlo do recurso involido tôo somente os otos insuscelíveis de oproveitomenlo.

9.10. Os oulos do processo permonecerôo com vislo fronqueodo oos interessodos no sílio elelrônico:
e BOLSA DE LICITAÇÔES DO BRASIL - BLL COMPRAS www.bll.org.br

I O. DA REABERTURA DA ? BucA.

10.I . A sessÕo público poderó ser reoberto:

lO.l.l. Nos hipóteses de provimento de recurso que leve o onuloÇÕo de otos onteriores o reolizoçÔo

do sessôo público precedente ou em que sejo onulodo o próprio sessÕo pÚblico. situoÇÕo em que

serÕo repelidos os otos onulodos e os que dele dependom.
I O.I .2. Quondo houver erro no oceitoçÕo do preço melhor clossificodo ou quondo o licitonie

declorodo vencedor nõo ossinor o controto, nôo reliror o insirumenlo equivolente ou nõo comprovor
! o regulorizoçÕo fiscol e lrobolhisto, nos termos do ort. 43, § l. do LC n" 123/2006. Nessos hipóleses,

serõo odolodos os procedimenlos imediolomente posleriores oo enceÍromenlo do elopo de lonces.

10.2. Todos os licilonles remonescenles deverÕo ser convocodos poro ocomponhor o sessÕo reoberlo.

10.2.1 . A convocoÇÕo se doró por meio do sistemo elelrônico ("chot"). ou e-moil, ou de ocordo com o

fose do procedimenlo licilotório.
10.2.2. A convocoçÕo feilo por e-moil dor-se-ó de ocordo com os dodos coniidos no CADASTRO DO

BLL LICITAÇÕES E LEILÕES. sendo responsobilidode do licitonle monter seus dodos codoslroís

oluolizodos.

I I. DA ADJUD E HOMOTOGAÇ o.

I I .l . Julgodos os recursos, constotodo o reguloridode dos olos proticodos, o Auioridode Superior

odjudicoró e homologoró o licitoçõo.

I2. OO TERMO DE CONTiATO OU INSTRUMENTO EQUIVATENTE.

12.1. Após o homologoçÕo do licitoçõo, em sendo reolizodo o coniroloÇôo, seró firmodo Termo de
Conlroio ou emilido instrumento equivolenle.

12.2. O odjudicotório leró o prozo de 02 dios úleis, conlodos o poriir do doto de suo convocoÇÕo.
poro ossinor o Termo de Controto ou oceiior inslrumenlo equivolenle, conforme o coso (Nolo de

Empenho/Corto Coniroio/Aulorizoçôo), sob peno de decoir do direilo o controloçõo, sem prejuízo

dos sonçÕes previslos neste Editol.
I 2.2. I Alternotivomenle à convocoçôo poro comporecer peronle o órgÔo ou enlidode poro o
ossinoluro do Termo de Controto ou oceiie do inslrumenio equivolenle, o AdministroçÕo poderó

R. João Tomaz FeÍreire, 42, Beberibe - CE, 62840400 | CNPJ. 07 -524.29
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oviso de recebimen'to (AR) ou meio elelrônico, poro que sejo ossinodo ou oceito no prozo de 02 dios,

o contor do doto de seu recebimento.
12.2.2. O prozo previsto no subilem onlerior poderó ser prorrogodo, por iguol perÍodo, por soliciloçõo
justificodo do odjudicoiário e oceilo pelo AdminislroÇÕo.

12.3. O Aceile do Noto de Empenho ou do insirumenio equivolente, emilido à empreso odjudicodo,
implico no reconhecimenlo de que:

12.3.1 . ReÍerido Nolo esló substituindo o conlroto, oplicondo-se à reloÇôo de negócios oli

esiobêlecido os disposições do Lei n" 14.13312021:

12.3.2. A controiodo se vinculo o suo proposlo e os previsÕes conlidos no ediiol e seus onexos;

12.3.3. A conlrolodo reconhece que os hipóleses de rescisôo sõo oquelos previstos no orligo i37 do
Lei no 14.133/2021 e reconhece os direiios do AdministroçÕo previstos nos ortigos 138 e 139 do mesmo

Lei.

12.4. O ptozo de vigêncio do conirotoÇÕo é o estobelecido no Termo de Referêncio

12.5. No ossinoluro do controto, serÓ exigido o comprovoÇÔo dos condiÇÕes de hobililoÇÕo

consignodos neste Ediiol, os quois deverÕo ser montidos pelo licilonle duronte o vigêncio do conlrolo.

I 2.5.1 . No hipólese de ineguloridode, o controlodo deveró regulorizor o suo situoçÕo peronle o
codoslro no prozo de oie 05 (cinco) dios úteis, sob peno de oplicoçôo dos penolidodes previslos no

editol e onexos.

12.ó. No hipótese de o vencedor do liciloÇõo nÕo comprovor os condições de hobilitoÇÕo

consignodos no editol ou se recusor o ossinor o conlroto ou o olo de regisÍo de preços, o
AdminisiroçÕo, sem prejuízo do oplicoÇõo dos sonções dos demois cominoçÕes legois cobíveis o esse

licilonle, poderó convocor outro licilonle, respeitodo o ordem de clossificoçõo, poro, opós o
comprovoÇÕo dos requisitos poro hobilitoÇÕo, onolisodo o proposlo e eventuois documentos
complemenlores e, feilo o negocioÇÕo, ossinor o conlrolo ou o olo de registro de preços.

13. DAS tN ADMINISIRATIVAS E SANÇ ES

l3.l . Comele infroçôo odminislrolivo, nos lêrmos do lei, o licitonle que, com dolo ou culpo:

I3.1 .1 . deixor de entregor o documenioçôo exigido poro o cerlome ou nõo enlregor quolquer

documento que tenho sido solicilodo pelo(o) Pregoeko(o) duronle o cerlome;
I 3.1 .2. Sqlvo em deconêncio de Íoto superveniente devidomente justificodo. nõo monliver o proposlo

em especiol quondo:
I 3. L2.1 . nÕo envior o proposlo odequodo oo último lonce ofertodo ou opós o negocioÇõo;
13. L2.2. recusor-se o envior o detolhomento do proposto quondo exigível;
l3.l .2.3. pedir poro ser desclossiÍicodo quondo encenodo o elopo competitivo; ou
I 3. I .2.4. deixor de opresentor omostro;
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13.1.2.5. opresenlor proposto ou omostro em desocordo com os especificoçÕes do edilol;
l3.l .3. nõo celebror o controlo ou nõo enlregor o documenloÇÕo exigido poro o conlroloçÕo,
quondo convocodo dentro do prozo de volidode de suo proposlo;

I 3.1 .3.1 . recusor-se, sem juslificotivo, o ossinor o conlroto ou o olo de regislÍo de preÇo, ou o oceitor ou

reliror o instrumenlo equivolente no prozo eslobelecido pelo AdministroÇõoi

I 3.1 .4. opresenlor decloroçõo ou documenloçôo Íolso exigido poro o certome ou preslor decloroÇôo

folso duronte o liciloçÕo.
I 3.1 .5. froudor o licitoÇôo.
l3.l .ó. comporloÊse de modo inidôneo ou cometer froude de quolquer nolurezo, em especiol

quondo:
I 3.1 .ó. I . ogir em conluio ou em desconformidode com o lei;

1 3. Ló.2. indulr deliberodomenle o eno no julgomenlo;

I 3.I .ó.3. opresenlor omosko Íolsificodo ou deleriorodo;
'13. 

I .7. proticor otos ilÍcilos com vislos o Íruslror os obielivos do liciloÇÕo
\. 13.1.8. prolicor oio lesivo previslo no or1. 5o do Lei n'12.84ó,de2013.

13.2. Com fulcro no Lei n. 14.133, de 2021 , o AdminislroÇõo poderó, gorontido o prévio defeso, oplicor

oos llcitonÍes e/ou odjudicotórios os seguintes sonções, sem preiuízo dos responsobilidodes civil e

criminol:

1 3.2.1 . odveriêncio;
'13.2.2. mullo;
13.2.3. impedimento de licilor e controlor e
13.2.4. decloroçôo de inidoneidode poro liciior ou conlrolor, enquonlo peÍdurorem os motivos

determinonles do puniçõo ou olé que sejo promovido suo reobililoçÕo peronle o próprio ouloridode
que oplicou o penolidode.

13.3. No oplicoçÕo dos sonçÕes seÍÕo considerodos:

I 3.3.I . o nolurezo e o grovidode do infroçÕo comelido

'-,, 13.3.2. os peculioridodes do coso concrelo.
I 3.3.3. os circunstôncios ogrovonles ou otenuonles.
I3.3.4. os donos que delo provierem poro o Adminiíroçôo PÚblico.

13.3.5. o implonloÇôo ou o operfeiçoomenlo de progromo de inlegridode. conforme normos e

orienloções dos órgÕos de conlÍole.

13.4. A mullo seró recolhido em percenluol de 0,5% o 30% incidenie sobre o volor do controlo licitodo,

recolhido no prozo móximo de 15 (quinze) dios Úteis, o conlor do comunicoçõo oficiol.

13.4.l. Pqro os infroções previstos nos ilens l3.l.l, 13.1.2. e 13.1.3-, o mullo seró de 0,5% o l5% do volor

do conlroto licitodo.
13.4.2. Poro os infroçÕes previslos nos ilens I3.l .4, l3.l .5, 13. I .6, I 3.1 ./. e 1 3.1 .8, o mullo seró de 1 5% o

30% do volor do conlrolo licitodo.
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13.5. As sonçôes de odverlêncio, impedimento de licitor e conlrotor e decloroÇÕo de inidoneidode
poro licitor ou conlrotor poderõo ser oplicodos, cumulotivomenle ou nÕo, ô penolidode de multo.

13.ó. No oplicoçõo do sonçôo de mullo seró Íocultodo o defeso do inleressodo no prozo de 15

(quinze) dios úleis, conlodo do doto de suo inlimoÇÕo.

13.7. A sonÇôo de impedimento de licilor e controlor seró oplicodo oo responsóvel em decorrêncio
dos infroçÕes odminisirotivos relocionodos nos itens 13.l.l, 13.1.2. e 13.1.3, quondo nõo se jus'tiÍicor o
imposiçôo de penolidode mois grove, e impediró o responsóvel de licitor e conlrotor no ômbito do
Adminislroçôo Público direto e indireto do ente federotivo o quol perÍêncer o órgôo ou enÍidode, pelo
prozo móximo de 3 ÍÍês) onos.

13.8. Poderó ser oplicodo oo responsóvel o sonÇÕo de decloroÇÕo de inidoneidode poro licitor ou
conlrotor. em decorrêncio do prólico dos infroÇÕes dispostos nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.ó, l3.l.Z. e

'*. 13.1.8, bem como pelos infroções odministrotivos previstos nos ilens 13.1.1, 13.1.2. e 13.i.3. que
juslifiquem o imposiçÕo de penolidode mois grove que o sonÇÕo de impedimenlo de licitor e

conÍolor, cujo duroçôo observoró o prozo previsio no ort. l5ó, §5', do Lei n" 14.13312021 .

13.9. A recuso injusliÍicodo do ocljudicolório em ossinor o conlrolo ou o oto de registro de preço, ou
em oceitor ou reliror o instrumento equivolenle no prozo eslobelecido pelo AdministroÇÕo, descrito no
ilem 13.1.3, corocierizoró o descumprimento tolol do obrigoçÕo ossumido e o sujeitoró os penolidodes
e o imedioto perdo do goronlio de proposlo em fovor do órgôo ou eniidode promotoro do liciloçÕo.

13.10. A opuroÇõo de responsobilidode relocionodos às sonçôes de impedimento de licitor e controtor
e de decloroÇÕo de inidoneidode poro licitor ou conlroior demondoró o instouroÇÕo de processo de
responsobilizoçÕo o ser conduzido por comissÕo composlo por 2 (dois) ou mois servidores eslóveis, que
ovolioró fotos e circunstônciqs conhecidos e iniimoró o licilonte ou o odjudicoiório poro, no prozo de
15 (quinze) dios úteis, conlodo do doÍo de suo intimoÇÕo, opresenlor defeso escrilo e especificor os

provos que pretendo produzir.

,-, I3.1 I . Coberó recurso no prozo de l5 (quinze) dios úieis do oplicoÇÕo dos sonÇôes de odverlêncio,
multo e impedimento de licilor e controtor, contodo do dolo do inÍimoÇõo, o quol seró dirigido o
outoridode que tiver proferido o decisÕo recorrido, que, se nôo o reconsideror no prozo de 5 (cinco)
dios úteis, encominhoró o recurso com suo motivoÇÕo o outoridode superior, que deveró proferir suo

decisôo no prozo móximo de 20 (vinte) dios úleis, conlodo do recebimento dos outos.

I 3.1 2. Coberó o opresentoçÕo de pedido de reconsideroçôo do oplicoçÕo do sonÇõo de
decloroçõo de inidoneidode poro licitor ou conlrotor no prozo de 15 (quinze) dios úleis. conlodo do
doÍo do iniimoçÕo, e decidido no prozo móximo de 20 (vinie) dios úteis, conlodo do seu recebimento.

13.13. O recurso e o pedido de reconsideroçôo terÕo efeilo suspensivo do olo ou do decisôo reconido
olé que sobrevenho decisÕo finol do outoridode competente.

w
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l3.l 4. A oplicoçÕo dos sonÇÕes oqui previslos nôo exclui, em hipótese olgumo, o obrigoçÕo de
reporoçÕo inlegrol dos donos cousodos.

I4, DA IMPUGNAÇ O AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCI.ARECIMENTO.

14.1. Até 03 (três) dios úteis ontes do dolo designodo poro o obertuÍo do sessÕo público, quolquer
pessoo poderó impugnor esle Edilol e/ou opresenlor pedido de esclorecimento.

I4.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO seT íeitos EXCLUSIVAMENTE poT

FORMA ELETRÔNICA no sistemo hrlos://www.bll.oro.br/

14.3. A resposto o lmpugnoçõo ou oo pedido de esclorecimenlo seró divulgodo no BLL LicitoçÕes e
Leilões no prozo de oté 3 (três) dios úleis, limilodo oo último dio ú1il onterior o doto do oberturo do
certome.

14.4. Acolhido o impugnoçÕo, sero definido e publicodo novo doto poro o reolizoÇÕo do cerlome

14.5. As impugnoÇôes e pedidos de esclorecimenlos nôo suspendem os prozos previslos no certome,
solvo quondo se omoldo oo ort. 55 porógroÍo l', do Lei n" 14.13312021 .

14.ó. A concessÕo de efeiio suspensivo o impugnoÇÕo é medido excepcionol e deveró ser moÍivodo
pelo(o) Pregoeiro(o), nos oulos do processo de liciloçÕo.

14.7. As respostos oos pedidos de esclorecimentos serôo divulgodos pelo sistemo e vinculorÕo os

porliciponles e o odministroÇõo.

14.8. As resposlos os impugnoçôes e oos esclorecimenlos solicilodos, bem como ou'tros ovisos de
ordem gerol, serÕo codostrodos no sítio httos://www.bll.org.brl sendo de responsobilidode dos
liciÍonles, seu ocomponhomento.

.r 14.9. A pe'tiçÕo de ímpugnoÇÕo opresentodo por empreso deve ser firmodo por sócio, pessoo

designodo poro o odministroÇÕo do sociedode empresórlo, ou procurodor, e vÍ ocomponhodo,
conÍorme o coso, dê esiotuio ou contÍolo sociol e suos posteriores olteroÇôes, se houver, do olo de
designoÇÕo do odminisiÍodor. ou de procuroÇÕo público ou porliculor (inslrumenlo de mondoto com
poderes poro impugnor o Editol).

15. DAS DTSPOSTçÔES SrnarS.

I 5.1 . Sero divulgodo olo do sessoo público no sislemo eletrônico

15.2. NÕo hovendo expedienle ou ocorrendo quolquer foto superveniente que impeÇo o reolizoçôo
do certome no doto morcodo, o sessÕo seró outomoticomente tronsferldo poro o primeiro dio útil

Beberibe

R. João Tomaz Feneira,42, Beberibe - CE, 62840-000 | CNPJ. 07.528.29210001
gabinete@beberibe.ce.gov.br lTelefone: 3338.í 234
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subsequenle, no mesmo horório onteriormenle eslobelecido, desde que nôo hojo comunicoçÕo em

contrório, pelo (o) Pregoeiro(o).

15.3. Íodos os referêncios de tempo no Editol, no oviso e duronle o sessÕo pÚblico observorÕo o

horqrio de Brosílio - DF.

15.4. A homologoçÕo do resultodo deslo liciloÇÕo nÔo implicoró direilo o conlroloçÔo.

15.5. As normos disciplinodoros do licitoÇÕo serÕo sempre inlerprelodos em fovor do omplioçÔo do
dispulo enlre os inleressodos, desde que nôo compromelom o inleresse do AdminislroÇÕo, o princípio

do isonomio, o finolidode e o seguronÇo do coniroloÇÔo.

15.ó. Os lícitontes ossumem lodos os custos de preporoÇÕo e opresentoçÕo de suos proposÍos e o
AdministroçÕo nÕo seró, em nenhum coso, responsóvel por esses custos, independenlemenle do

!- conduÇÕo ou do resullodo do processo licitotÓrio.

1S.7. No conlogem dos prozos estobelecidos nesle Editol e seus Anexos, excluÍ-se-ó o dio do início e

incluir-se-ó o do vencimenÍo. Só se iniciom e vencem os prozos em dios de expedienle no

AdministroçÕo.

15.8. O desolendimento de exigêncios formois nôo essenciois nÕo imporloró o ofostomento do

licitonte, desde que sejo possível o oproveitomenlo do olo, observodos os princípios do isonomio e do

interesse público.

15.9. O licitonle é o responsóvel pelo fidelidode e legilimidode dos informoçÕes preslodos e dos

documenÍos opresentodos em quolquer Íose do liciloÇÕo.

I 5. lO. A folsidode de quolquer documenio opresentodo ou o inverdode dos informoÇÕes nele

conlidos implicoró o imedioto desclossificoÇõo do proponente que o iiver opresentodo, ou, coso

Íênho sido o vencedor. o rescisÕo do conlroto ou do documento equivolenle, sem prejuÍzo dos demois

.v, sonções cobíveis.

I 5.1 I . Em coso de divergêncio enlre disposiçÕes deíe Ediiol e de seus onexo§ ou demois peços que

compÕem o processo, prevoleceró os desle Edilol.

I 5.1 2. A Secrelorio Demondonte, poderó revogor esle PregÕo por rozÕes de interesse pÚblico

deconenle de foio superveniente que consliluo óbice moniÍeslo e incontornóvel, ou onuló-lo por

ilegolidode, de ofício ou por provocoçôo de terceiros, solvo quondo for vióvel o convolidoçÕo do oto

ou do procedimenio viciodo, desde que observodos os princípios do omplo defeso e conlroditório.

I 5.1 3. A onuloÇÕo do Pregôo induz o extinçÕo do conlroto.

I 5.I 4. A onuloçôo do liciloçõo por moiivo de ilegolidode nôo gero obrigoÇÕo de indenizor.

R. João Tomaz FeÍÍeirc, 42, Beberibe - CE, 62840-000 | CNPJ. 07.528.29
gabinete@beberibe.ce.gov.br lTelefone: 3338.'l 234
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Beberibe
I 5.I 5. É focullodo o Auloridode Superior, em quolquer f ose deste PÍegôo, promover diligêncio

destínodo o esclorecer ou complêior o instruçõo do pÍocesso, vedodo o inclusÕo poslerior de

inÍormoçÕo ou de documentos que deveriom ier sido opresenlodos poro fins de clossiflcoçÕo e

hobililoÇõo.

I 5.1 ó. O Edilol e seus onexos estõo disponíveis, no Íntegro, no Portol Nocionol de ConiÍoloçÕes

Públicos (PNCP), endereÇo eletrÔnico h ttos://bll.oro.brl e htÍps://www.beberibe.ce.oov.br

I 5.1 7. Inlegrom este Edilol, poro lodos os fins e efeilos, os seguinles onexos

I 5.1 7.1 . ANEXO I - Termo de Referêncio;

15.17.2. ANEXO ll - Modelo de DecloroçÕo de enquodromento ME/EPP'

I 5.1 7.3. ANEXO lll - Decloroçõo Unificodo poro Hobi

I 5. I 7.4. ANEXO lV - Modelo de Proposto.
a 15.17 .5. ANEXO V - Minuto de Termo de Controt

Beberibe/CE, 08 de obril de 2025.

minislroçõo.
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TERMO DE REFERÊNCIA

oBJETo:Controtoçõodeempresoespeciolizodoporolicençodeusode
Soflwore poro gt,"nciomento de Veículos e integroçõo com o SIM

(sistemo de infoÃoções municipois) e serviços de locoçõo de sistemo de

gerenciomenÍo e controle do site Oficiol do Município com todos os

corqcterísticosexigidospeloLRFILeideResponsobilidodeFiscol),E-SICe
Ouvidorio poro oiJnder o LEI No 12'527120:'l - Lei de ocesso à lnformoçõo'

^ ,"t" " 
Secretorio de AdminislroçÕo do Município de Beberibe/CE'

R.JoãoTomazFerreira'42,Beberibe-C8,62840'O0OICNPJ'07'528'292/0001-89
gauinete@ueberibe'ce gov'br lTeleÍone: 3338"1 23't

iísta: @preÍbe-beribe - face: preÍbeberibe
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Beberibe
TERMo DE RETERÊNclA

PÍocesso§ Administrolivos no 1 202001 -2O25SEAD' 1 302001 -225SEAD

l. coNDlÇÕEs GERAIS DA coNÍRAIAçÃo

l.l. ConlroloÇÕo de empreso especiolizodq poío licenço de uso de Soflwore poÍo gerenciomenlo de

VeÍculos e integroçÕo com o 5lM (sistemo de informqçÕes municlpois) e serviÇos de locoçÔo de sisiemo

de gerenciomento u contror. ao iltà oti"iotoo launicípio com lodos os corocleríslicos exigidos pelo LRF

(Lei de Responsobilidode riscori i-irC t Ou'iao'io poro olender o LÉl N' 12'527 t20l I - Lei de ocesso à

hformoçÕo, junto o Secrelorio ãe Adminislroçôo do Município de Beberibe/CE'

0l

CONTRAÍAÇ o oe rupnesn ESPECIALIZADA

PRESTAÇÃo

MANUIENÇA o DE slsTEMA INÍoRMAÍIZADO {SOFÍW

vElcuLos 5lM

DE SERVIÇo coM l-lcENçA DE

PARA

USO E

ARE} OE
t2

QUAN],

LocoçÔo
conlrolê

de Sisiemo e
do Site Oficiol

gerenciomento e

do MunicÍPio de

0l

BebeÍibe/CE que disponibilize lnÍormoçÕe5 de

liciiqçÕes, guio dq cidode. notícios, LRF (Lei de R$ 2 r.804.00

Responsobilidode Fiscol). e SIC e ouvidorio

poro oiender o Lei n" 12'527 /221 - Lei de ocesso

Secretorio de

AdministÍoçÔo do Munrclpio de Bebeíibe/CE
RS 55.124,04

DEscRtÇÃo Dos sERVIÇos E REQUlslÍos Do LoÍE I - slsTEMA lNFoRMArlzADo (soFÍwARE) DE

o informoçÕo. iunto o

1.2

ll 
^ 

.,r.. o

Acesslbllidode ê Seguíonço .,. de
O sistemo devero opêroÍ em ombiente de nuvem' permitindo ocesso remoto poÍ melo

dispositivos móveis:

ConÍole de ocesso oo sistemo por meio de ouienlicoçÔo com e-moil e senho privolivo;

Funcionotidode poro recuperoçÕo de senho vio e-moil;

Possibilidode de olteÍoçÕo de senho pelos usuórios;

2. Codoslro e Conlrole de Veículos

. PermiÍir o codoslro de unidodes orçomentóÍios

. Permitir o codostÍo de progrqmas de governo;

Fiir'íiH
'Íij.*{itI'i'1' \3--.'}4 q

E,A.têsF
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uNlIÁRroOUANI
DESCnIçÃo Do sERvlço

ITEM

MÊs

PloN00LctaoSITEDOEoc NTROLENT ÊcEG ENRDEstsÍEnÂ2tOIE VATOR

urnÁntoUN ID
DEsctlçÂo Do sERvlÇo

ITEM

oÃTATRANAD o ÇcTo tAot ÍR

VEiCULOS SIM:
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. Permitir o codo§tro dê conlrolos e seus odilivos:

. Permilir o codoslro de veículos com inÍoÍmoçÕês delolhodos;

. Permitir o codostro de lipos, morcos' modelos e cores de veÍculos;

. Permilir o codostÍo de pÍoprielórios e motorislos;

o Possibililor o ossocioçÕo dos veículos às unidodes oÍçqmentórios por vigêncio;

Gedõo dê lnsumos e Servlços

Permitk o codostro de gíupos de produtos e sêrvlços;

PermiÍir o codoslÍo de produlos o serviços;

Permilir o codostro de ÍornecedoÍos de combustívêis' peços e seÍviços;

Controlor obostecimenlo por veíc'lo o po'tir de soldos controluois ou despesos ovulsos;

Permilir obostecimento oos ueitJá' torn Oit"'"ntts combustívels' conforme especiÍicoçÕes do

ÍobÍiconte;
ôonfotor controtos de obostecimento ê monulençÕo de veículos;

ContÍolé de Vlogens e Monulenções
p.i.ifit o t"gitfã e controle d€ viogens reolizodos por veículos;

Geror relolórios geÍenciois de viogens reolizodos;

conlroror o monurençõo o";';;",.;l;+os e serviços) o portir de soldos conrÍotuois ou

despesos ovulsosi ..^í^. .r^. ^^^iÂrn^tôn.lô clodos dos
Geror relotóÍio de ocomponhomento de monutençÕo de veÍculos' coniemplondo dodos

serviços e ossocioçÕo o con'trolos:

Gêttõo de Con3umo de Combudívels

õonlroro, " "u"tlecimênto 
de combustÍveis com o definiçÕo de meios;

Geror demonstÍotiro, oe gosioi ;om comoustíveis exigidos pero Tribunor de conlos do Esiodo

[rcE);
beãirerolorios com o médio de consumo poÍ veÍculo;

Geror relotóIios onolÍlicos de obostecimênto;

GeÍor relotórios do licho dos veÍculos com inÍormoçÕes delolhodos de gostos;

GerorrelotóriosdeobosiecimentopordoloçÔoepordeportomenlo:

ConlÍole de Estoque e De§Pêlqs

conlÍolor estoque de produlos de monulençÕo dos veículos' com fixoçôo de estoquê mínimo e

móximo;
GeroÍ relolóÍios de movimenloÇÔo e posiçÕo do estoque;

Geror relotório do exlíoto io conl'oio' individuolizondo o uso e opreseniondo soldos

remonescentes;

GêÍênciomenlo de Multõs

OteÍecer íuncionolidodes Po

Geror relotórios de ocomponhomenlo de mullos;

Beberibe §ses

ro o conlrole e monitoromento de mulÍos ossÔciodos oos veículos;
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8. Relotódos e Polnéls Gerencloil
. Geror poinéis gróficos gerenciois (doshboord) poÍo onólise es'lrolégico;

. Geror relotórios gerenciols de obostecimenÍo' monulençôo e viogens reolizodos;

?. lntegÍoçõo com o §Elemo de lnÍormoçõe3 túunlclPois (slM) do TCE-CE

. o sislemo devere oter".e, iniegroçÕo com o slM - sislemo de lnÍormoçÕes Municipois do Tribunol

de Conlos do Btodo do Ceoró' contemplondo os seguintes íecursos:

/ Codosiro de veículos - versõo especiolizodo poro o SIM;

/ Codostro de conlrotos - versõo especiolizodo poro o SIM:

/ Codostro de veÍculos locodos;

/ Codostro de veículos cedidos por terceiros:

/ Cqdostro de veículos cêdidos o lerceiros:

/ GeroçÔo de orquivos digitois poro envio oo ÍCE' incluindo:

/ Arquivo digilol de veículos municipois;

/ Arquivo digltol de veÍculos locodos;

z ,qrquivo diàilol de veículos cedidos por ierceiros:

r' Arquivo digitol do deslinoçõo dos veículos; . ,

v nrquivo dióilol do conkote de obostecimento de veiculos;

I erquivo dilitol do controle de monulençÕo de veículos;

/ Geror Íelotório de crÍlicos do SIM poro onôlise de erros no geroçõo de dodos;

r' Controle de bloqueio dê ediçÔo de dodos opós o geroÇõo do slM;

/ Consulto oo histórico dos dodos gerodos no SIM;

r' Disponibilizor oo ,.to, "ontúiÀã 
poro teituro outomótico dos orquivos digilois do slM;

lO. lnlêgroçôo com SBtemo3 de Gê31ôo dê Codtto de Combustfoel:

o Permilir inlegroçõo com sistemo§ de gesiÕo de cortõo de combuslívois;

. Reolizor crílico dê dodos imporlodos;

. permitir importoçuo . ,o'iJoçoo de dodos fornecidos pelos fornecedores de combustíveis;

I l. SêguÍqnço e Conhole de Acesso

. Possuk módulo de seguronço com controlê de nível de ocesso por usuório;

PeÍmiliÍ peÍsonolizoçÕo individuol ou por perfil de ocesso;

1.3. DESCRIÇÃo Dos sERVIÇos E REAUlslIos Do LoIE 2 -

SITE OFICIAL DO MUNICíPIO:

SISTEMA DE GERENCIAMENTO E CONTROLE DO

Rêqulsllos GeÍols
.CompotibilidodecomossistemosopeÍocionoisUlilizodospeloodminislroçÔomUnicipol:
r Acesslbilidode e usobilidode, gorontindo que diferenles peos de usuórios possom operor o

R. João Tomaz Forreira, 42, BebeÍibe - cE, 628/fo{00 | cNPJ'-07'528'2921000í49' gauinátegleberib€'cê gov br lTeleÍone: 3338'í234
ústa: @prefteberibe - face: prelbeberibe
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sistemo com eficiênclo;
ôàrà.,à"a" de integÍoçÔo efelivo com sistemos iÓ existentes no odminislÍoçÔo rn'llTo':o'"
umoseslõounificododosinformoÇões; 
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necessidodes f uluros do Pref eiluro;

Seguronço do inÍormoçôo Poro

conf idenciolidode dos inlormoçÔes

proteger dodos sensíveis e goronlir o Integridode e

Bequlrllos [egoli
.AtendimenlootodososdisposiçÕesdoLeil4.l33/2o2l,porticulormenlenoqueselefeÍeoos

princÍpios de eficiêncio' tronsporêncio e publicidode;

. Conformidode com o L"i ô"'of de Proleçôo de Dodos Pessoois (LGPD) poÍo o lrolomenlo de

dodos pessoois.

necessidodes tecnológicos:

*"l"tfrrt;:$:H:l["oruo 
e treinomento poÍo ulilizoçÕo do sislemo' sorontindo umo lronsiçÕo

suqve e eÍicienle;
. Suporte lécnico contÍnuo com lempos de resposto odequoclos poro resoluÇÕo de problemos e

. Êir"i!;;r"nro de oluorizoÇões regurores poío osseguror conformidode com novos reg*loÇÕes e

lecnologios emergentes; -..^-.- ^^-,r^. Àâ i^f^rrn.r.a
oFenomeniosdeboct<uperecuperoçoodedodosporoprevenirperdosdeinformoçÕo.

ÉspeclÍlcoçõê3 Iécnlc03:

l. Requlsilos de lêcnologio: slstemo l0O% nolivo web' o quol permito ocessos simullÔneos de usuórios de

Íormo ergonÔmico;

2. Módulos: Deveró possuir módulos inlegrodos poÍq otendimento de demondos de infroesiruluro de

tecnologio do inÍormoçÔo'

flnolidodedoAqulrlçõo:EstesislemosedestinoogerencioroSileoficioldomunicípio,bêmcomoo
otendimenÍo dos demonoos ãriginoair no ouvidãrio do municÍpio, visondo promover cêleridode'

eficiêncio e lronspoÍêncio no presloçóo dos serviços pÚblicos'

ldenlfrcoçôo dot Nêcê!3ldoder lecnológlcos: Poro o efelivo implemenloçÔo do sistêmo de

gerenciomenlo e contÍote ao Ji. óo"io, ão Município, é cruciol identificoÍ e oiender às seguinles

3. Monutençôo ê HosPedogem:
. Monler o sislemo em dotocenter do empreso controtodo ou de terceiros com bockups de

sêguronÇo.
possibilitor monutençÕo coneÍivo ou legol do sislemo'

5

4. Treinomento e CoPociioçÕo:

w,t.

R'JoáoTomazFerr€ira,42,Beberibe.cE'62840.000|cNPJ.07.528'292/000,1-89. 
gabinete@beberibê cê gov br lTêlêfone: 3338'1234
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Beberibe
.PlonodeTreinomenlodesiinodoàcopocitoçõodosUsuórioselécnicosoperocionoisporoo

plenoulilizoçÕodosdiversosÍuncionolidodesdecodoumdÔsmódulosdosislemo'obÍongendÔ
os nÍveis funcionol e gerenciol'

.otreinomentopoíooniveltécnicoCompreendendo:copociloçÕoporosuporleoosusuórios,
ospecios relocíonodos o configuroçôes' monitoromênto de uso e permissÔes de ocesso'

permitindo qre o "quipl 
tti"n'ão po*" píopicior o primeho oiendimento oos usuórios' ou

providencior o oberturo de chomodo poro suporte'

5. Monulençõo e SuPorte Iécnico:
. o otendimenio os solicitoçôes de suporte devem ser providos presenciolmenie ou Íemoiomente

vio telefone, e-moit, tenÀmenlo de Íeglsiro de chomodos e chol' por técnico opto o prover o

devido suPorte o soluçôo'

ó. AdqptoçÕo Lêgol e Normotivo:
. certiíicoçõo de que o s.,sÉ.o usió de ocordo com todôs os normos vigenles de Ômbilo nocionol

o municipol, os quois se relocionem com ocessibilidode' pÍoteçÔo de dodos e seguronço'

Essos necessidodes lecnolÓgicos sÕo lundomentois l:ro gorontiÍ o implonloÇÓo dÔ Sis'temo

gerenciomenio e conlrole do siãoficiol do Município de Beberibe/cE, que disponibilize infoímoções de

licitoções, convénios, O..'"to', f"i'' i'oto de veículos' Íormócio' guio do cidode' notícios' LRF (Lei de

Responsobilidode thcol), E-Srõ e ouvidorio poro olender o LEI N" 12'52712011 - Lei de ocesso o

lnÍormoçÕo.

Demois requisitos porliculores de codo Sistemo e ploloÍormo' podem ser êlucidodos no lópico "Provo

de Conceiio", conslonle deste Termo de RêÍerêncio'

L4. Os bens obiolo deslo conlrotoçÕo sÕo corocleízodos como comuns' conÍorme juslificolivo

constonto do Estudo Técnico PÍeliminoÍ'

1,5. O obieto desto controtoçõo nÕo se enquodro como sendo de bem de luxo' conÍorme Decrelo no

lO.8l8, de 27 de selembro de 2021'

l.ó.oprozodeVigênciodocontroloçõoédel2{doze)mesescontodosdo(o)dotodeossinoiurodo
controio, no Íormo do orligo 105 do Lei n' 14 133' de N21'

I .7. O conlroto olêíece moior delolhomenlo dos regros que serÕo oplicodos em reloçõo à vigêncio do

controtoçÕo.

2. TUNDAí\'IENIAÇÃO E DESCRçÃO DA NECESSIDADE DA CONIRAIAçÃO

Prefeitura de a§

2.1 . A Fundomenloçôo do ContÍotoÇÕo e de seus quon 'lilolivos encontÍo-se pormenorizodo em tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminores'

awqÁ-.n
R.JoãoTomazFerrelra,42,Beberibê-CE,62840-00OlCNPJ'07528'292/0001-89

gabinote@bebêribê co'gov'bt lÍel6'one: 3338 í 234

iísta: @preÍbeberibe - faco: PreÍbêb€ribe
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2.2 O ilêm demondodo nõo consto no listogem do Plono de ConlrotoçÕes Anuol (PcA) 2025 do

SecreloriqdeAdministroçÕodoMunicÍpiodoBeberibe.Noenionlo,conÍormeprevislonoor|igo17,
inciso v e porógroto z. áo lei Municipot n 2\.07.02 de 2l de.iulho de 2023, é possível o inclusÕo de

novos demondos no PCA mêdiontê iustificotivo técnico'

lmporlontedeslocorqueosprocedimentosporooinclusÕodonovodemondo|óÍorominiciodos,
considerondoourgêncloeoreleVônciodoobjetoporooolendjmenlodosnecessidodesespeCÍficos
dosecretoriodePlonejomentoDesenvotvimenloUrbonoeMeioAmbientenosotisfoÇÕodointeresse
pÚblico. A ousêncio deste iÍem no PCA originol nôo compÍomete o viobilidode do conlrotoÇÕo' umo

VezqUeolegisloçÕomUn.lcipolofereceorespoldoneces§Órioporoojuslesnoplonejomenlo,desdeqUe
devidomen'le iustiflcodos, como é o coso'

_ 
3. DESCRIçÃo DA SOIUçÃO COMO UM TODo CoNSIDERADO O Clcto DE VIDA DO OBJEÍO

\r pARA o LoTE I '§l§IEn^A lNroRMATlzADo (soFIwARE) DE vEÍcutos sl^

AsoluçôopropostopoÍoolenderànecessidodedemodernizoÇÔoeotimizoçÕodogeslÕodo
koto de veículos do Secrelorio de AdministroçÕo do Município de BebeÍibe/cE consiste no controtoçÕo

de umo empÍeso oo""jonãJo poro o prestoçÕo deserviço com licenço de uso e monutençÕo de um

sistemo lnformol,r"oo iiài*.) de VeÍculos stM. Esso empreso seró responsóvel por Íornecer um

sislemoinformolizodoqUepossibilileogerenciomên.loefic]entedosveículosoÍiciois,gorqntindomoior
Conlrole,lronsporêncioeeconomicidodenoodminislroÇÕopÚblico.

A controtoÇôo obrongeró os sêguintes serviços:

l. toÍneclmeÍlo o 
'úonutênçõo 

do §l3lêmo lnÍoÍmollzodo de Gestôo do FÍolo

.lmplemenloçooàeumsoftworedegeslóodeÍrotoboseodoemnuvem,permilindoocesso
remolo ê seguro por meio de disposltivos móveis e compulodores'

.ConlroledoobostecimenlodosVeícutos,vinculodoocontrolosedespesosovulsos,goronlindo
tronsporêncio e economio no geslÕo de combusiíveis

. RegisÍro detotnoào de monutençoes prevenlivos e conelivos, permilindo melhor plonejomenlo

v e ocomponhomenlo dos serviços rêolizodos nos veículos'

o Conlrole do uso do Íroto, incluindo regisiro dê motoÍistos. viogens e consumo médio de

combuslÍvel.
oDisponibilizoçÕodepoinéisgroficoserelolótiosgerencioisporoonóliseeouditoíiodosdodos

Beberibe

operocionois do Íroto.

2. Geslõo lnlêgÍodo dos Controtos e SêÍvlços do frolo

. Codostro ê ocomponhomênto de conirotos de obqslecimento' monulençõo e

de peços poro os veículos municipois'
. Moniloromento dos soldos controtuois e controle do execuçÕo finoncêiÍo

vinculodos à ÍÍoto.

ÍoÍnecimenio

dos d

,4 W
Beberibe - CE, 62840-000 | cNPJ. 07.528. 1-89
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hiegroçôo com o Sislemo de lnformoçÔês Municipois (SlM) do Tribunol de Conlos do Estodo do

CeoÍó ITCE/CE), gorontindo conformidode com os êxigêncios de lronspqrêncio e presloçõo de

conlos.

3. Suporle Técnico ê Alendlmênto Especlolizodo

AssistênciolécnicoesUpÔrteíemotopororesoIUçÕodeeventUoisproblemosnoUsodosistemo.
MonutençÔo prevenlivo e corÍelivo do softwore' gorontindo suo pleno funcionolidode oo longo

do conlrolo.
Atêndimenlo vio lelefone, e-moil our chol poro esctorecimento de dÚvidos e suporle técnico oos

Ireinomento do equipe municipol poro gorontir q correlo utilizoçÕo do sislemo e o otimizoÇÕo

dos recursos tecnológicos.

Seguronço e ConÍoÍmidode com o lêgisloçõo

lmplemenloçÕo de meconismos de seguÍonÇo no ocesso oo sisiemo' incluindo controle de

permissÕes por usuório e oulenticoçôo seguro'

Protêçõo dos dodos o^o.unàoã' nqron-lindo conformidode com o Lei Gerol de ProteçÕo de

oodos (LGPD) - Lei n" l3'709/2018

Goronlio de sigilo Oos intormofoes registrodos no sisiemo' ossegurondo o privocidode e

integridode dos dodos instilucionois'

5. Podrõet dê Quolldode e EÍiciênclo

. A empreso controtodo deveró conlor com proÍissionois especiolizodos no óreo de lecnologio

do inÍormoçõo, ao- ."ptn-J"io comprovodo em ges'lÔo de Írotos e desenvolvimento de

sislemos voltodos à odministroçÕo pÚblico 
^â .^r,,.,-

Os serviços prestodos doverÕo otender o prozos rigorosos' gorontindo o entrego de soluçÕes

eficienles e o f uncionomenio conlínuo do sistemo'

o sistemo deveró possuir unro iit..ro"" intritivo e omigóvet, Íocilitondo o usobilidode por porte

dos servidores municiPois.

4.

6. Monutênçõo e Atuollzoçõo Técnlco

. O serYiço controtodo devêÍó incluir otuolizoçôes contínuos do soÍtwore' goronlindo

conformidode com mudqnços no legisloçÕo e oprimoromenlos 'tecnológicos'

. AdequoçÕo do sistemo às'melhores-próiicos de gestÔo de íroto' permitindo o modeÍnizoÇôo

constonte do Íenomenlo e o oprimoromento dos ÍuncionÔljdodes'

Ademois, o sistemo deverói
ofereceroUsodosistemoemombientedenuvem,inclusivepormeiodedispositivosmoveis,
ConlroloÍ ocesso oo Slsiemo poÍ meio de e-moil e senho privotivo;

Jlt
oferecer recuperoçÕo de Senho de usuório vio e-moil;

OÍerecer olteroçÕo de senho;

PeÍmiliÍ o Codoslro de Unidodes Orçomentórios:

Permitir o Codostro de ProgÍomos de Governo;

te

0 d
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> PêrmiÍir o Codostro de Conlrolos e Aditivos;

> Permiiir o Codosiro de VeÍculos;

> PeÍmifiÍ o Codostro de Tipos de Veículos:

> PeÍmiiir o Codostro de Morcos de Veículos;

F Permitir o Codosiro dê Linhos de Veículos;

! Permitir o Codostro de Modelos de veÍculos;

> PeÍmiliÍ o Codosiro de Cores de Veículos;

> Permilir o Codoslro de ProprielÓrios;

> Permilir o Codostro de Moloristos;

) Permiiir o Codostro de Grupo de Produlos e Serviços;

> Permilir o Codostro de Produtos e ServiÇos;

! Permilir o CodoslÍo de Fornecedores de Combuslíveis' Peços e Serviços;

" 
purriri, orro"ioçõo do Veículo com o Unidode Orçomenlório por vigêncio;

> conlíolor o euoslecimentJp-ã' uãi"'to o portir de soldos controlu-ois ou dTel:s^o:uls^:s;

)Permitirqueoveículopo"o'u'obostecidopordiversoscombuslíveisconÍormeespecificoçõo
técnico do fobÍiconte;

> Conlrolor conirotos de obosiecimento ê monulençÔo de veículos;

> ReotizoÍ o controle de Viogens por veículos:

F Geror relotórios Geíencios de Viogens reolizodos por Veículos;

> conlroloÍ o MonulenÇÓo dos VeÍculos (peços e serviços) o portir de soldos controtuois Ôu dê

" 
:::::'r:t;#5T. 

^.oroonnomenro 
de Monutençóo de VeÍcuro conremplondo dodos dos

serviços e ossocioçÕo o controtos;

>cÍilicoroAboslecimenlodêcombuslíVeispormelodeMetosdeÍinidos:
F Geror Demonstrolivo de Goslos com combuslíveis' exigido pelo TCE;

> Geror relolório com o médio de consumo por veículo;

> Gêror relolórios onolíiicos de obo§teclmenlo;

> Geroí relolório do Ficho Oo vticuto' contendo todos os inÍormoçÕes de gostos;

> Geror relotório de obostecimenlo por Dotoçõo;

> GeroÍ íelolóÍio de obostecimento por Deportomenlo;

) Geror relotório com histÓrico do monulençÕo por veÍculo (peços e sorviços);

> Geror relolório oo .rtoro ão 
"ontroto 

com o individuolizoçôo de uso e opresentoçôo de soldos

rêmonescenles;
> ContÍolor Esioque dos produios de monulençõo dos Veículos' inclusive com fxoçoo de Esloque

Mínimo e Móxlmo;

>GerorrelolóÍiodeEstoquecomomovimenloÇõodospeÇosdeÍeposiÇÔo;
) Geror relotório do PosiÇÕo de Estoque;

) OÍerecer recuÍsos poro Gerenciomento de Multos:

> Gêror relolórios de ocomponhomenlo de Mulfos;

> Geror polnéis com gróficos gerenciois (doshboord]; 
^.

> OÍerecer Subsislemo de Vãículos inlogrodo qo SIM - Sislemo de lnÍormoÇÔes

Tribunol de Contos do Estodo do Ceoró' conlemplondo os seguintes recuÍso§:

- Codoslro de Veículos - versÕo especiolizodo poÍo o SlMi

{

Municipois s.

Beberibe - CE, 62840'000 | CNPJ . 07.528.292/0001s9
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Beberibe
- Codostro de Controto§ - vêrsõo espêciolizodo poro o slM;

- Codostro de VeÍculos Locodos;

- Codoslro de VeÍculos Cedldos por Íerceiros;

- Codostro de Veículos Cedidos o ]erceiros;

- GeroÇõo de oíquivos digilois poro envio oo TCE:

- Arquivo Digitol de Veículos Municipois;

- AÍquivo Digitol de veÍculos Locodos;

- Arquivo Digilol dê Veículos Cedidos por Terceiros;

- Arquivo Digitol do Destinoçôo dos Veículos;

- Arquivo Dilltot do Controle de Aboslecimenlo de Veículos;

- ,frquivo Dililot do Controle de MonulenÇÕo dê Veículos;

- Geror retoúrio de Críticos do SIM poro onôlise de êrros no geroÇÔo;

- Conlrole de bloqueio de ediçÕo de dodos opós o GeroçÕo do SIM;

- Oferecer Consulto oo HislóÍico do SIM gerodo;

- OÍeÍecer oo Selor Contóbil API poro leituro oulomótico dos Arquivos Digitois do SIM;

- OÍerecer inlegroçÓo com sislêmos de GeslÕo de CorlÕo de Combustíveis conlêmplondo:

- Crílico de Dodos o serem importodos;

- lmporloçõo da Dodos Íornecidos

- Possuir módulo de seguronço com conlrole de nível de ocesso por usuório com personolizoçôo

lndividuol ou poÍ perÍil de ocesso'

proteçÕo dos dodos

dos inÍormoções.
nsÕes e oluol

o
.t
+

IOIE 2 . SISIEIAA OE GERENCIAMENÍO E CONTROTE DO SITE OTICIAI DO 
'IIIUNICÍPIO

A proposto de soluçÕo consiste no coniroloçÓÔ de empÍeso especiolizodo poro o controtoÇoo

de um sisÍemo inÍormotizodo oã gurun.ioÍ)"nlo e controte do §ite oficiol do Munlcípio de Bebedbe/cE,

com funcionotidodes que gorànt.a o pleno cumprimento dos obÍigoçÕes de lronsporêncio e

publicidode dos olos odministiotivos, em observôncio ô Lei de Acesso à lnÍoÍmoçóo (Lei Federol n'

12.527120111.

O sistemo conlrotodo devêró permilir umo gestÕo eÍiciente do portol oÍiciol do município'

incluindoodisponibilizoçõodeinÍormoçÔessobrelicitoçóes'convênios'decrelos'leis'frolodeveÍculos'
formócio,guiodocidode,nolícios,LeideResponsobilidodeÉiscol{LRF),E-slceoUvidorio.

Rêqultlto3 lécnlcos do Soluçõo:

osislemodeveíóoten(leroosseguiniesrequi§itosiécnicoseoperocionois:
. Acessibilidode e usooitidodel Deve ser umo plotoformo I00% web. responsivo e ocessível,

permitindo ocesso simuliôneo de diversos usuórios' goÍontindo o conÍormidode com o Lei

Brosileiro de lnclusÔo (Lei n" 13.14ó12015)'

SeguÍonço do lnrormoçÔo: lmplementoçÕo de protocolos seguros poro

orÃozenodos e tronsmitidos, goÍontindo inlegrídode e confidenciolidode

Escolobilidode:osisÍemodeveserÍlexívelporosuportorÍulurosexpo
conforme o nêcessidode do odministroçÔo municipol'

s

Beberibe - CE, 62840-000 I CNPJ .528
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lntêgroçôo: Pos§ibilidode de integroçÕo com oulros plotoformos e sislemos ulilizÕdos pelo

PreÍêiluro de Beberibe, gorontindo inleroperobilidode dos dodos'

Bockup e RecupeÍoçÕo de Dodos: lmplementoçÕo de bockup periódico poro evilor perdo de

informoçÕes, goíonlindo o conlinuidode do serviço em coso de folhos'

,_,- 1,o \
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Extgênclos Reloclonodos à Monutênçõo e Asslstênclo Técnico

Porogoronlkoconiinuidodeoperocionoldosistemo,oempresoconÍotododeveróloÍneceros
seguintes serviÇos de monutenÇÕo e suporte lécnico:

Hospedogem e lnÍÍoestruturo: O sislemo deve estoí hospedodo em dolo center seguíÔ' com

inÍÍoeslruluro que goronto ollo desempenho e disponibilidode mÍnimo de 9?'5%'

.MonutençôoPrevent|voecorrelivo:AêmprêsodeveróreqlizormonulençÕesperiódicosporo
coneÇÕo de Íolhos, otuolizoçõo de seguronço e oiimizoçÔo do desempenho do sistemo'

.SuporteTécnicoEspeciolizodo:Atendimenloremolo(vioe-moil,teleÍoneesistemode
chomodos)epresenciol,qUondonecessÓrio,emhorôriocomerciol.porosoluçôodepÍoblemos
operqcionois e esclorecimento de dÚvidos'

.TreinomenloecopociioçÕo:AempresocontrolododeverófornecerlreinomenloiniciÕloos
servidores responsóveis pálo gestoo do sislemo' gorontindo pleno utilizoçÓo e oulonomio do

equipe municiPol.

sendoossim,oconlroloçÔoseróreolizodopormeiodeliciloçoonqmodolidodePregôo,emsuo
formo eletrônico, sob o cÍitério de julgomenio de menor preço, conforme previsio nq Lei no l4'13312021'

comoformodegorontírmoiorcompelitividode,lronsporêncioeeficiêncionogestÕodosrecursos
públicos. gorontindo o mêlhor custo-benefÍcio o odminislroçÔo pÚblico

4. REQUIs|TOS DA CONTRAIAçÃO

SubconlrotoçÕo

4.1 . Nôo é odmiiido o subcontÍotoçÕo do objelo coniroluol'

Gorontio do conirotocôo

4.2. NÕo hoveíó e,jgêncio do goronlio do conlÍoloçÕo'

Vislorio

4.3. NÕo hó necessidode de reolizoçõo de ovolioçÔo prévio do locol de execuçÕo dos serviços

Do Provo Conceilo

DEMONSTRAÇÃO DA SOLUÇÃO. PROVA DE CONCEITO

,0
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Afimdedemonstrorpreviomenteosrequisitosdossistemosdescri.los,oempresodeverómoniorUm
omb'ienle de demonslroçÕo distinlo de quolquer clienle seu em produçÕo' ou sejo' umo bose com

dodos ineois/ficlícios (olendendo o LGPD), e conÍoÍme especificodo oboixo'

A conlrolonte somenle disponibilizoró link de comunicoçÕo, mobiliório, píojelor de mídio oU oUdiovisUol

poro opresentoçÔo, demols 
"q'lãà'"nrot 

necessórios serÓ de responsobilidode do licilon'le'

Seró odmilido o pre§enço dos demois licitonles duÍonte o opresenloçÕo do sislemo' Íicondo vedodo o

moniÍesloçôo escíilo ou oror ãàr porte dos licitonles. no deconer do opÍesentoçÕo, podendo se

moniÍestor openos vio Íocur§os previslos nos foses posferiores'

Duronle o onólise do sistêmo. o odministroçÕo foró o veriÍicoçÕo de todos os ilens exigidos nesle Editol'

poro o sislemo se, conslaeroao ãpro, àurára otender o 95y. (novenio e cinco por cenlo). por módulo

enumerodo ou ogrupomenlo' fJntionoi' sob peno de eliminoçõo do cerlome' permiiindo Que os

evenluois requisitos oli nÕo ;iendidos' oté o limite de 5% (cinco por cento)' sejom objeios de

customizoçÔo, sem custos poro o licitonle e' devendo os mesmos' serem concluÍdos 01é o prozo finol do

implontoçõo.

Umilem,.porciolmente,,olendido,seÍóconsiderodocomoNÃoATENDIDoproosfinsdeovolioçÕo.
NÔoseépermilidovottorooilemlóopresenlodoeconsiderodocomoNÃoATENDlDoporoopresenló'
lo novomenle e mudor o crilério poro ATENDIDO

Coso nÕo otendo esso solicitoçôo (noto inÍerior o 95%' Ôu sejo' ser reprovodo)' dêveró seÍ opÍesenlodo

o segunoo cotocodo e ossim sucesiivomenle' olé que o licitonte olinio esso noto'

lnstruçôoNormotivoreÍeÍidoeinstituirporoestecertome'poÍseenquodroÍemsoluçÕesdeTecnologio'
o PÍovo de Conceilo nos seguinles moldes;

Após o decisÕo do(o) Pregoeiro(o) reÍerenle à clossificoçÕo do proposio ê hobilitoÇÕo no certome' o

licilonte onemolonte em pÍimeiro lugor, deverá oPresenlor poro

verificoçÕo dos ilens exigidos nes'le Termo de Relerêncio' em momento oportuno Previomente

ogendodo pelo AdministroçÕo e comunicÔdo vio chol do liciloçÕo

Conf orme Publicodo no DOU em 12tol t2Tl5, tnstrÚçÓo Normotivo no 02'

pelo §ecrelorio de Logís tico e Tecnologia do lntomtoçAo, no uso de suos

ofribuiÇÔês gue ,he conf ere o ort. 34 do Decrelo no 8.189, de 2l de ioneio

de 20t4, e iendo em visro o disposto no Lei no 8.6ó6. de 2l de iunho de

1993, e no teíno lO.52O, de 17 de julho de 2002 . no Decrelo nÕ 2 271, de 7

dei ulho de t997, no Decrero no 3.555, de I de o gosto de 2000, no Decrelo

no5.450, de 3l de moio de 2005, no Decrcto no 7.171, de 12 de moío de

2010. no Decreto no 7.579, de I I de oulubro de 20 1 1 e no Decíelo no 7 .892.

de 23 de ioneiro de 20].3, resolve (denlre outÍos ortigos): Ps.

W
R.JoãoTomazFerreara,42,Beberibs'CE,62840-000ICNPJ'07'528292/000í-89' gaUinete6Ueberibê'ce'gov'brlTslefonê:3338'1234

ísta: @prefteteribe - face: preÍboberibe
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AÍ1. l. A emenlo do tnstruÇAo Normotivo no 4' de ll de selembro de 2014'

posso o v,goror c om o seguinte redoÇAo:
iioirpo" ,Jr" o processo de conlrotoçÓo de soluções de Íecnologio do

lnfo,rmoÇõo pelos órgÕos inÍegronles do Sistemo de AdrninistroÇôo dos

Recursos de lecn otogio do nfórmaçao - sísP do Poder Execulivo tederol"

ÍNR]
An. lS. h) reolítor, no momento da ticitoçõo e sernpre quê posíveí'

diligêncioi elou Provo de ConceiÍo com o lict'lonte clossificodo

páíoaomente em pdmetro lugor' poro Íins de comprovoçao de

otendi.nenio dos especiFicoçoés Íécnicos' exigindo' no coso de

fomecimentodebens.odescnçõoemsuoproposÍodomorcoemodelo
dos bêns ofertodos";
E cito tombém'
IÀrr. a l. erro rnrt uçÓo Nonno'ivo e ntÍorc em vigor em 2 de ionelra de 2015'

quànao resroro tàvogodo o lns'ruçÕo NormoÍivo SLT|IMP no 4' de 12 de

novembro de 2010, e suos olleroções" íNR)
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Roleiro Poro opresentoçôo do POC

> LOTE 1 - slsIEMA INFORMATIZADO (SOFTWARE) Or vrícut-os stu

NÃOslM

1

2

KM do veículo Poro codo Pneu.

subdePorlomen

idode

registro

o5t3o docesso eportomencomfloInor USUOC
omnovRelocoPleomennlmmlodlenncoCUvet loUMtrorisReg oderoFedo çÕodnUdC doU oercedIiossiht- po
rcoMoloeModdoeFobricoçóoden oentoemplocom esiorloÍoeustívmb se oCdTin no 'teom poPredorCersôoModelo

êntoorlomOri eocretoÕ depSetslUdeor ça AqedoloeÍculodo oo eorodo tooculods o elUnedos potozer

D

secreiorio

de umo'los em mqisCÍior dePqrtomentos e

3

sisiemo

volid

oorirelECsÍ toôoí neet eendotcon1oÍlsmoloI mR slroegl odonUUS ooomCef trndelomolricHNCoddeoerolnum4

combuslível Poro esses tipos

oredtmU ornecoroel ocul sed pt dêtro oon locoÇÕoCUMRe istrors
ede oensom tipoloronle doonmCU osverosregistíoÍ

Ibuslívede comlolrom nUrdro odo registromKOU )orFixo pvolorI odoolÍS or preÇeolnEto regrelinooG soDiesel,Iosro pospo
5

óoulI5 ormoS oízoçU tn edoses soto OVirmen egostecibmU oeolR tza(
oc mnrno olUis elIVomc buÕorl deco omeni tôECobosledavro LR o

trosdêtí esbucomde q'tdtiedorornecf pôdemôsIm Inistrosos reg
ó

rq{,*J
" cE. 12840-fi)o ITomaz Fêrreira, 42, Beberibe CNPJ. OT

gabinete@beberibe.ce.gov.br lTelefone: 3338.1234R. João

insta: @prefbeberibe - face: prefbeberibe
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volor unilório, odôme
do poslo, reolizor o

iro ê moloristo. Eniror n

obostecimento vio o
o sislemo como usuono

utorizoçÕo e corlõo e

noiificor o gesior do volor obostecido.
Do D soRKMSToot GRITRL o5QTDod resnd contÕpÍese

5cimênloobosteÉo dosoITNoL URITRL oPKMP KR oP EÇR$
o oeoofl opresensecreel Uc los,ecedoÍÍornormêso5mê p

R Ke toK LsoRododSulodos ercnse ohon mmdese pe
em comporoÇÕ o com o respec livo modelo

7

mo'lorlsto

uloc ÍozelmU etneli edonoormstn dtotrôesos nfroçÕ
dooC ie onoii eodn o sonmo te ped odd os,boncoono egistro

elodonoercu odonoob seomCoentificord oo dorco lÍomitoç'lrônool !ee pÕrocmUbriío proioItood rl'lUhôro odolrodneoozeÍoroososos plodm possocUm lodos50proce
omuldotoeno oÕ pogomOUboixo ÇopliÍecur50

I

concluSÕo.

providê

onmodee omenn pomom1oendon'llsn clroslstrootozer regr
doomsle is'lron registrodssoroP cedoislroost ede o regn Ucl sóo

edme tiolosd iren oltrosed OUodSreonder ponsobeiotorismo
mconro COe'lrelCO oroloorl UMC pdooloudectonocore opeoriosecreodorostronl ges5rde poroórioÍelo otéoocoloeilo EStos rom proÍcnoid SEVdroo oselC lo p

9

o port ir do íelotório oPresentodo

'tooosul ee c presenel'ti dos3rÕn pÕoom nute poon e çdontreD fi plo
noSEbooÕ comnmo U iençdn o reolizortsC oÕoelos s preeÍsUoiq lon CUeloooervtSUMon ÇCriorn oidn C oTLde plmeilo trogemq

Relocionor todos os serviços o culos e crior umo oÍdemÍozer nos veí

de serviço de seÍv iço poro um veÍculo.lt

ocorrêncios e desP esqs com o viogem.

Depois

mUlizorreoeoculverorelirortrorEn
íkti nformocheco No5e doldhecklistC ozeeosod dmK roo5oonm dnÍorerculodoneo lregoozer

edm(]estsonosmb edn ooform protnoÕUvoldee Çdkcheco
2lroÍlsremo en o seUD rQUc lo sode oÕ5Uene iocrm sp nçÍeorre

t2

olocor veículos jó ogendodos

iti
horório

en do dotoerm odmo elUrooículd VEmenlo pooUMÍozeÍ ogend
odnome nÕod vío peÍmoÕU'Io soronhor orizoçencomi pe

o5d ôsnsee n olosfede opros'tzo(visuoldeorôm estCOtÍor sEn
doSE Umeô se C Uoeol tzorÕrvt osem çecklisisech

ontr C oeelOC looornorl prv obeeeord dmOTcl o rÇossoo
com o ordem de serviço PorÕ oprovoçÕo do gestor

)4

porti do eô essUMclorn prorizodoo Uoervsdeem rçorddo
seremoervond osnle çosCOentoednoo oÍÇomuten eloponmo Çõ

dosodenclten cosoficOUo morSUMroenvioreizodosreol po
t5

R. João Tomaz Ferreira,42,
ga

insta: @Prefbe beribe - íace; prefbeberibe
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AVALIAÇÃO / NOTA FINAL

LOTE 2. SISÍEMA DE GERENCIAMENTO E CONTROTE DO SITE OTICIAL DO IUIUNICÍPIO

oflcino credenciodo e rêgislror os peços e

ro o reolizoçoo do monulen
Enlror no sislemo como
serviços necessóri05 poló

esfor de Írotos e solicilor 03 cotoçÕes

de preços dos peços iunio o rede crêdenciodo e incluir umo cotoÇÕo

médio do lobelo Audqlex e/ou intêÍneÍ'

Enlror no sisiema com Perfil de g

de preço
àúxor os oíçomênlos dê
oro outorizoçÔo do serviço

criodoCOeletrônilotocoEnlro no pro
oenv or pe procservle çospeços

junlo oo secretório resPo nsóvel pelo veCulo.
t8

EmiÍir reloióÍio de quonti

mês o mês, gostos com P
e voloÍes gostos com monulençoes

mês o mês e goslos com Pneus mês o
dode
eços

mês por forne cedor, secrelorio e modêlo/veículÔ.
t9

mCOCOnomdiUns ocmo oUCriortemosod slódulosmos'tod osEm
xlTocD eF ExcPDodoso dosorl poroe eo xpdoc mpos20

ês oluol e demonstÍor que os

Monuol do SIM TCE 2024
Geror os orquivos do SIM reÍerente oo m

orquivos seguem o podrôo do21

um delerminodo ono
MonutençÕes, Seguro,

Apresenlor um Poinel m
contêndo os despesos d
Combuslíveis, E§tocionomenlo, Toxos, Multos' Pedógio' Lovogem e

ês o mês Poro
os veículos com

LocoçÕo de Íormo texluol e grófico'

22

Itens ovoliodos
a oocifl çoole êspecndemn qu

/ llens ovoliodos) ' 100
NOTA FINÀL {itens quo o'tendem o esPecificoçÕo

Se resultodo < 95% - REPROVADO
Se resultodo > 957o - APROVADO

NÃostM
ITEM

I

DÉSCRI

elo conlroionte.

o
meio de jonelos (Podrôo

Fornece umo inleroçõo com o r.,tsuório Por

disponí

ndows
emt ossloorCInIoersÕodet omo ICoutooootuolizoferecero ç lizorotuoevetSsrsõeveosorveriÍlc

lomolicomente-
o vio internet.Oferecer

letomenmoosod led dboo conIcto oeS cone
II odose5 o cilsInoCSdo e ou voÇôem tosn qo omortzorD n bil priispo

2

3
4

5

RMAÍI

ÍeitoÍdeos;

site

ARM VOS:TIN oEsoI fN osAÍoINT RE ACF E,ANASÍRO5CAD doC dostroosfoterl do ederoC odost goedodoslÍo
eVicePrelesdetroodos (udlos C ogende

tPermi eodtnonokfoco ebooic onoÍ pósermtP odileot riosSecíe ) no( ctí 5,tob cli otI cn Io em ePeroom soresC teeoronc

6

T

Beberibe - CE, 62840-000 ICNPJ 9

lfolefone: 3338.1234
R, João Tomaz Ferreira, 42,

gabinete@beberibe.ce.gov.br
insta: @PreÍbebeÍibe - face: pÍeÍbeberibe

â"#.3,"" 
*,

u'dr-t'

Acesse

17

o

os

lobelo

remotomenlenovoS

site;

notícios;
Codoslro

I

@



Prefeitura de

Beberibe

éeolsrnos No MoDuto LrcrraçÃo: Codostro dos LicitoçÕes;

Codoslro dos dispensos; Codostro dos lnexigibilidqde; Codoslros de

Atos de registÍos/Adesõo; Codosiros dos empre§ cs inidoneos;

Codostro de Conlrolos: Codoslro dos Aditivos: Codoslro do

ondomento dos Processos; Codoslro de Credores; CodosÍo de

Membros; Codoslro de Comissóes: Codoslro de PorcêÍios; Codostro

l5 de Íermo de Fomento; lmpres sÕo dê Relotórios (Boleiim do dio, Avisos'

Relotórios de PublicoçÕes); VisuolizoÇõo dessês dodos em silê:

Relotório do MoPo de LicitoçÕes; Relolório do Conlrotos o vencer;

GeroçÕo oulomóiico de ÍelolóriÔs de crÍticos, olerlos e Pendêncios
poro tocilitor e ogilizoí o gerenciomenlo de Íodos os informaçÕes

necesS0nos.
CADASÍRO No MODUTO DE CONVENIOS: Codostro de convênios

(Compos: Nome Convenenle, Responsóvel convenente' num ero

convênio, volor dos Porcelos. Nome Concedente, Res ponsóvel

Concedenle, Volor do convenio); VinculoçÕo do Contrqlo; Codos'lro

de Concedente; Cod ostros de Convenente; Codoslros de 'tipo

de convenio; Relotórios g
tó EspecificoçÕes do Convênio; Codoslro do Plono de AplicoÇÕo de

t7 Licito Convênios

eÍenciois; Codostro dos Me'tos e

l9

recursos; VinculoçÕo de Parcelos; Codostro de obrigoçÕes do

Concedenle; vinculoçôo de Conlrolos do Convênio; VisuolizoçÕo

desses dodos em site; GerqçÕ o outomólico de relolóÍios de crílicos'

olertos e Pendêncios Poro Íociliior e ogilizor o geÍenciomento de

lodos os inÍormo ôes necessonos.

CADASTRO DE ATENDIMENTO Aõs tontats: LRF {Lei de Acesso o

lnformoçÕo); Portol de desPesos e receiios; lntegrodo oÔ E-sic:

PublicoçÕes de leis e outros documenlos; lntegrodo oo Ouvidorio

l,g t
R. Joáo Tomaz FeÍreira, 42, Beb€ribe 'CE, 62840'000 1cNPJ.07.528.29 1-89

gabinete@beberibo.ce.gov.br lTelelone: 3338.1234
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CADASIRO NO M DULO DE OBRAS: CodostÍã do processo de

engenhorio (dolo do Procêsso, voloÍ do contíoto iniciol, vinculoçôo

do conlroto, e codoslro do Íonte de recurso); Codosko do obÍo

doto inicio, doto fim. dolo previslo, descÍiÇôo, volor globol, odilivo

de ocréscimo, oditivo de supressÕo, orig em do recurso, nÚmero do

processo, liPo guordo-chuvo, secrelorio. endereço do obro, objelo e

justificolivo; VinculoçÕo de Andomento do obro; Vinculoçõo de

Credores do obro; Vinculoçõo de Controtos e Adilivos (MÔstÍondo do

2Á modulo liciloçÕo poro evilor retrobolho); VinculoçÔo de mêdiçÕes;

VinculoçÕo de Arts; Disponibilizqr no Póginq dos obros gróÍicos,

numeroS e dodos bem ocessÍveis; DisPonlb ilizor ÍelolóÍios de Lislogem

de obros; Codoslro de Processos de EngenhoÍios; DisPonibllizor Envio

do foto do obro; GeroçÓo oufomótico de relotórios de críticos, olertos

e pendêncios Poro fociliior e ogilizor o gerenciomenlo de lodos os

informoçÕês necessórios; Codoslro do Plono Diretor MuniciPol

{codosÍro de Íoses, codostro de equiPe, codostro de eixos e codoslro

deo Ões

CADASTRO OO M DUIO DOS CONSEL HOS: Codostro dos conselhos

Dolo de criqçõo, descriçÔo, oio que cÍio o conselho, dolo,

26 detolhomento); Vinculoções de membros,

VinculoÇóes de oçÕes (Alos, ReuniÕes. poleslros,

oulomólico de relolórios de crílicos. olertos e

$rh.Jt9,e WEEI
' t':'À ' '

R. Joâo Tomaz Ferreira,42, Bêberibe - CE, 62840-000 | CNPJ. 07.528 29 1-89

âbinetê@bêbe ribe-cê.gov .b.lTeleÍone: 3338-1234I
lnstar @p refbeberibe - Íace: prefbeberibe

moCô mo S S en (l oALB tcPA ÇcNPs RAED NIRATN RAEG Õ ESÇ edo C moÕontesso çeTn eo5ir gÍon od prnc Un bio lóC
oo demme SO s ortqçpUo olÍ sn luic dn o pÍeem n oodefo oh spo

dodos do TCE como o ent credores.

lóri

e lrX oes e SoDdeo5od ro p('tD Lu ooD MASTROcAo
ddos roonoomen ooesosDesed rçÕ od lrs o pCn oo omç onem n oe o oe recdoo rÇoor dC omo ten ótrX o oecêt o e ç

o otr deodCdo oesude çdo oo5 qCosnhmedes o peoC od
m ne ohene eii o pmo o ocnc o pteesR C íooern n o sopos

EB ISN]o Áom ClrosU soC odem one oê o om çd porloU spçÔoq
dme dode enU d dooÕescdmo n oeme die c íçn dstr do eC do o dee onocoobU U ssrU o gr pto eUde d es poed m q snlU dood oc m rop

nme om d coon odoecolUS boomenedm

servidoÍ

nib

oc mrto om çÕoA pcNRNRA AsPUo oL TM
TN oEGPEH DLFodeom sUo sodeo om orl çp

b ZAnD op
oínto bi IZDonc rsptzÕDi soflreloc posof ep o orUo dzon ddern n o p1oe hob 7.o d5 nDioelGem n o poolhoed

23

ipesquiso por Modelo/Morco do veículo, pesquiso por secre

pesquiso por p loco do veículo

U[OS: Codostro de Veículos (Ploco,DUIO DE VEICCADASTRO DO M
dê enlÍodo, doto de soído, lipo,

Ano, Renovom, Modelo, doto
o de obro e Íinolidode); Disponibilizor

situoçÕo, secrelorio, se é móquin
ôo outomólico de relolÓrios de

Envio do foto do veÍculo; Geroç
ocilitor e ogilizor o gerenciomenlo

críticos, olerlos e pendêncios poro f

de todos os inÍormoÇÕes necessóriosj Eusco ovonçodo no site
lorio e

,-[]' a(esse

- uts L ícz,
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pordelolhomento

GeroçÕodoto)
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AvALtAÇÃo / NoTA FINAL

s. iÂoDEto DE ExEcuçÃo Do oBJEro

Prozo de ÊxecucÕo

5.1. o prozo de execuçõo seró de o1 {um) ono' com inÍcio no doÍo do conlrolo'

Locol de ExecuçÕo

5.2. Os seNiços serÕo prestodos de modo remoto e presenciol quondo for solicitodo'

5.2.1 . Os serviços serôo prêstodos de modo remolo no endereço do conirotodo'

5.2.2. os serviços serôo prestodos de modo presenciol quondo for solicilodo nq sede dq Secretorio de

AdminislroçÕo do Municíprio de BebêÍibe'

5.3.05serviçosseÍôopreslodosnoseguin.tehorório:oShoominosl2hoominel3hoominàs17h00min.De
segundo o sexlo Íeiro exceto feriodos'

Goronlio

5.3. O prozo de goroniio controiuol é oquele estobelecido no Lei no 8'078' de ll de setembro de 1990

(Códiqo de Defeso do Consumidor)'

ô. MODETO DE GESIÃO DO CONTRAIO

,0W
El . :El

E'-. ,..''

R.JoãeTomazFerreira,/t2,Beberibe-cE,62840-000lcNPJ'07'52829210001-89
gabinête@bebâribÔ cê gov'br lTelêfons: 3338'í 234

insta: @preÍbeberibe - face: preÍbeberibe
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ó.1. o conkolo deveró ser execulodo Íielmenle pelos portes, de ocoÍdo com os clóusulo5 ovençodos e

os normo§ do Lei n. 14.133, O. io,zr, ..àJ" port. responderó pelos consêquêncios de suo inexecuÇÕo

lotol ou poÍciol.

medionte simPles oPostilo.

outros

Beberib

0

ó.2. Em coso de impedimento, ordem de porolisoçÕo ou suspensÕo do conlrolo, o cronogromo de

execuçóo serÓ proÍrogodo ouÍomoticomente pelo tempo correspondenie' onolodos fois circunstôncios

ó.3'Ascomunicoçôesentreoórgôoor.renlidodeeoconlÍotododevemserreolizodosporescri,lo
sempre que o olo exigir tot tormãiiããáe' oomirinao+e o uso de mensogem elelrÔnico poro esse fim'

ó.4. O órgÕo ou entidode poderó convocor repíe§enlonte do empreso poro odoÇÕÔ de providêncios

que devom seÍ cumpridos de imediolo'

6.5. Após o ossinoluro do controlo ou inslrumento equivolenle' o órgõo ou enlidode poderó convocor

o representonle do empreso-c-o"i.ão. poro reunlõo iniciol poro opresêntoçÕo do plono de

ÍiscolizoçÕo, quo conteró 
'^í"Ãàiãtt 

ocerco dos 
.obrigoçÔes 

conlrotuois' dos meconismos de

ÍiscolizoçÕo, dos esirotégios páro-J"ttuçoo do objeto' do ptono complementor de execuÇÕo do

conlrolodo, quondo houveÍ' áo métooo de ofeÍiÇÕo dos resultodos e dos sonções oplicÓveis' dentre

PÍeooslo

ó.ó. A Controtodo designoró Íormolmenle o preposlo do empreso. ontes do início do píesloçÕo dos

seNiços, indicondo no instrumenlo os poderes e deveres em ÍeloçÕo o execuçõo do obielo coniroiodo'

ó.7. O conlÍolo. ou instrumento equivolente oriundo desto controloçoo' 'teró como responsóveis:

ó.7.2. flSCAt DO CONIRAÍO: Liono Gomo do Silvo' MotÍículô: 141389'l'

ó.7.1 . GEsToR oO coNIRATo: Fioncisco Erivelto Limo Dos Sontos Molrículo: l4'ló4ó0'

FiscolizoçÕo

ó.8.AexecuçÕodocontrolodeveróserocomponhodoefiscolizodopelo(s)fiscol(i§)docontrolo,oU
purot*pu"riu"t substitutos (Lei n"l4'133' de 2O2l ' orl l l7' coput)'

ó.?. o Íscol do conlrolo ocomponhoró o exêcuçôo do conlrolo, poro que seiom cumpridos todos os

condiçôes estobelecidos no conlroto' de modo o osseguror os mêlhores re§ultodos poro o

AdministroçÕo.

ó.10. O Íiscol do controto onotoró no hi§iórico de gerenciomênto dÔ conlroto lodo

relocionodosÔexecuçÔodocontroto,comqdescriçÕodoqueÍornecessórioporo
dos Íollos ou dos defeilos observodos' (Lei n' I4 133' de 2O2 t ' ort ll7' §l')

s os ocoÍrêncios
o regu lorizo ç00

?ç

R. João Tomaz FeÍreiÍa,42, Beberibe - CE,62840400 ICNPJ OT'528 292/0001{9

gaUinete@UebeÍibe'ce'gov br lTelefone: 3338'1 234

ísta: @prefteteribe - Íace: Prefbeberibe
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6.ll,ldentilicodoquolquerinexolidÕooUirreguloridode.ofiscoldoconkotoemilkónolificoçÕesporo
a coÍreçÔo do execuçÔo do conlrolo' delerminondo prozo porq o correÇóo

ó.12. O fiscqt do conlroto inÍormoró oo geslor do conlolo' em tempo hóbil' o siiuoçÕo que demondor

decisôo ou odoçÕo de medidos que ullropossem suo competêncio' poro que odote os medidos

necessários e soneodoíos, se íor o coso'

ó.13. No coso de ocoÍrêncios que possom inviobilizor o execuçõo do conlroto nos dolos oprozodos' o

tiscol técnico do conlroto comunicoró o íoto imediolomenle oo geslor do conÍoto'

ó.14. O liscol do conlroto comunicoró oo gestor do conlroto' em lempo hóbil' o lérmino do conlrolo

sob suo responsobÍlidode, com vistos o tempeslivo renovoçÕo ou à pronogoçÕo conÍroluol'

ó.15. o Íiscol do coniroto veriÍicoró o monuÍençôo dos condições de hobililoçÕo do conlÍolodo'

ocomponhoró o empenho, t oà-ntÃ*t"' "s 
goránlios' os,glosoie o íormolizoçõo de oposlilÔmenlo e

termos odilivos, soticironoo quã.Iãrà, ãolr,,"nror comprobotórios pertinenles, coso necessóÍio'

ó.]ó. Coso ocono descumprimento dos obrigoçÕos conlrotuois' o tiscol do conlroto oÍuoró

lempeslivomenle no ,or'çoo áo proOtemo' reporlondo oo gestor do controto poro que lome os

proJiaen"io, .ooÍveis. quondo ultropossor o suo compelêncio'

Geslor do Conlrolo

ó.17. o gesloÍ do controlo coordenoÍó o oluolizoçÔo do processo dt :::TP:"111":lt^: 
íiscolizoçôo

do conlÍolo conlendo ,odos ;s registros formois do execuçôo no hislórico de gerenciomenlo do

conlrolo, o exemplo do ordem ;e seiiço' do regislro de ocorrêncios' dos olteroções e dos proÍÍogoÇóes

controluois, eloborondo relolo"l 
"o..n 

u'tt' a v;ÍificoÇÕo do necessidode de odequoções do conlroto

pàro fins ae olendimenlo do finolidode do odminislroÇÕo'

ó.18. o gestor do controto..;il;"h; os registros reolizodos pelos íiscois do controto, de todos os

ocoÍrêncios relocionodos O uã.,]OU" ao contrãto e os medidos odoÍodos, informondo' se for o coso'

Á outorioode supeÍior ôquelos que ultropossoÍem o suo compelêncio'

ó.19. o geslor do controto ocomponhoró o monuiençôo dos condiçôes de hqbilitoçõo do controiodo'

poro Íins de empenho o. o"'o"lt'à oÃãrn"ir()' e onotoró os problemos que obstem o lluxo normol

do liquidoçÕo e do pqgomenio do despeso no relolórlo de riscos even'|uois'

ó.20. o gestor do controlo emitiró documenlo compÍobotório do ovolioçÕo reolizodo pelos fiscois

quonto oo cump,i."nto ou oo"óàiot' á"'mioo' pulo.conlrolodo' com mençÕo oo seu desempenho

no execuçÕo con'lÍotuol, oo'"oão'no' indicodores obietivomente definidos e oferidos' e o evenluois

penolidodes oplicodos, devenãconslor do codoslro de olesto de cumprimen'lo de obrigoçÕes'

ó.21. O geslor do controlo tomoró proYidêncios poro o ÍoÍmolizoçÕo de processo odminislrotivo de

responsqbilizoçÕo poro Íins de oplicoçÕo de sonçÔes' o ser conduzido Pelo comissÕo que tr o orl.

Beberibe - CE, 62840'000 | CN 07.528.292l0001 -89

lTelefone: 3338.1234

- face: preÍbeberibe
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158 do Lei n. 14.133, de 202]|, ou pelo ogenle ou pelo sêtor com competêncio poro tol, coníorme o

coso

v'

6.22.ogestoldoconlrotodeveróelobororrelolóriofinolcominformoçÕessobreoconsecuçÔodos
objetivoi que ienhom jusliÍicodo o controloçÕo e evenluois condulos o seÍem odolodos poro o

oprimoromenlo dos olividodes do AdministÍoçÕo'

ó.23.ogestordoconlÍotodeveróenviorodocumentoçÕoperJinenteoosetordefinonceiroporoo
formolizàçõo dos procedimênlos dê liquldoÇoo ê pogomenlo. no volor dimensionodo pelo fiscolizoÇÕo

e gestôo nos lermos do conlrolo.

z. cntÉntos DE MEDIçÃo E PAGA TIENTo

7.1. A ovoliqçõo do êxecuçÔo do obielo utilizoÍó o disposlo neste item'

7.1.1 . Serô indicodo o rêlençÕo ou gloso no pogomento' proporcionol o ineguloridode veriÍicodo' sem

prejuÍzo dos sonçÕes cobÍveis, coso se constole que o Conlrolodo:

7.1 .1.1. nÕo produZr os resultodos ocordodos;

7.1.1.2. deixor de executor, ou nÕo execuior com o quolidode mínimo exigido os olividodes

conkolodos;

Do rêcebimento

7.2. os serviços serÕo recebidos provisoriomônle, no pÍqzo de 05 (cinco) dio5, pelo fiscol dô coniroto'

medionle lermos delolhodor, ãgLnao verificodo o cumprimento dos exigênciqs de coróler técnico e

odminislrotivo. (Àrt. l40, l, o, do Lei no 14 133, de 2021)

7.3. O prozo do disposiçõo ocimo seró contodo do recêbimento de comunicoçõo de cobronço oriundo

do conlÍolodo com o comprovoçÔo do presloçÕo dos serviços o que se referem o poÍcelo o ser pogo'

7.4. Poro efeilo de rêcebimento provisório, oo Íinol de codo periodo de foiuromenlo' o fiscol do conlíoto

iró opuroro resuliodo dos ovolioçôes do execuçõo do objeio e' se Íor o coso' o onólisê do desempenho

e quolidode dq pÍestoçõo dos ierviços reolizodos em consononcio com os indicodores previstos, que

poderóresultornorêdimen§ionomenlodêvoloresoserempogosàcontrotodo,regislÍondoêmrelolório
o ser encominhodo oo gestoÍ do conkqlo'

7.4.].SerócÔnsiderodocomoocorridooÍecebimen,loprovisóriocomoenlregodotermodelolhodo
ou, em hovendo mois de um o ser Íeilo, com o entrego do Úllimoi

T.4.2.oControlodoficoobrigodootepoÍor,conigir,remover,ÍeconstÍUkoUsUbsÍitUií,àssuosexpensos,
nolodoouemporle,oobjetoemqueseVerificoremVícios,deÍeilosouinconeçõesresullontesdo
execuçÕo ou moteriois empregodos, cobendo o fiscolizoçÔo nÕo oiestor o Último e/ou Único mediÇÕo

de serviços oté que sejom ,onádo, lodos os eventuois pendêncios que possom viÍ o ser oponlodos no

Recebln'ento ProvisÓrio.

.4o**"e't Wl R. Joáo Tomaz Ferreira, 42, Beberibe 'cE, 62840'000 | CNPJ' 07'528'2921000í-89

9âbinête@bêberibe'ce gov'bÍ lTêleÍÔne: 3338'1 23'[
ústa: @preÍbeberibê - face: preíbeberibe

I

(L, Acesse



.1L- t-IC/>

! a]}-9
',, '_pàgina O
t)tPrefeitura de

Beberibe
,!

a

7.4.3. A ÍiscolizoçÕO nÔo eÍeÍuoró o oleste do Último e/ou único mediçÕo de serviços oté que sejom

sonodostodososeventuoispendênciosquepossomViroseroponlodosnoRecebimenloProvisório.
(AÍ1. Il9 c/c ort. l40 do Lei n" 14133, de 2021],

T.4.4.orecebimentoprovisóriolombémÍicorósujeilo,qUondocobÍVe|,àconclusÕodeiodososlesles
de compo e à entrego dos Monuois e lnslruçÕes exigíveis'

7.4.5. Os serviços poderÕo ser reieilodos, no todo ou em porle' quondo em desocordo com os

especiÍicoçÕes conslonles neste Termo de Relerêncio e no proposto' sem prejuízo do oplicoçÔo dos

penolidodês.

7.5. Quondo o liscolizoçÔo Íor exercido por um Único servidor' o Termo Detolhodo deveró conter o

regislro, o onólise e o con"trsõ-á oc""o dos oconênc'los no execuçÕo do conlÍoto' em reloçÕo ô

fiscolizoçÕoedemoisdocumênlosquejulgornecessórios,devendoencominhó-losoogêstordo
controto poío recebimenlo definiiivo'

7.ó. Os serviços serÔo recebido§ definitivomenie no pÍozo de 05 {cinco) dios' conlodos do recebimento

provisório, por servidor o, 
"oai,'ào 

designodo pelo outoridode compelenle' opó§ o verificoÇôo do

quolidodêequonlidodedoserviçoeconsequenteoceitoçÕomediontelermodetolhodo'
obedecendo os seguintes procêdimenlos:

7.ó.1 . Emitir documento comprobolóíio do ovolioçõo reolizodo pelo fiscol do conirolo' noc^umprimenlo

dê obrigoçóes ossumidos pêlo conlroiodo' com mençõo oo seu desenlpenho no execuçôo controtuol'

boseodoemindicodoresobjetivomentedeÍinidoseoferidos.eoeventuoíspenolidodesoplicodos,
devendo conslor do codostro de otesto de cumprimenlo de obrigoçÔes' conÍoÍme regulomenlo'

7.ó.2. Reolizor o onótise dos retoiirios e de lodo o documenloçÕo opresentodo pelo ÍiscolizoÇÕo e, coso

hojo kreguloridodes que impeçom o liquidoçôo e o pqgomenlo do despeso' indicor os clóusulos

controtuãis pertinentês, solicitondo à CONTRATADA' por escriio' qs respectivos coreções;

7.6.3.EmitirTeÍmoDetolhodoporoeÍeiloderecebimen.to<lefinitivodosserviçospreslodos,combose
nos ÍetolóÍios e documentoÇÕes opresentodos; e

7.ó.4. Comunicor o empreso poro quê emito o Noto Fiscot ou Foluro' com o volor exoto dimensionodo

pelo ÍjscolízoÇÕo.

T.6.S.EnviorodocumentoçõopertinenteooseiordêconlrolosporooformolizoçôodospÍocedimentos
de liquidoçôo e pogomento. no volor dimen§ionodo pelo ÍiscolizoÇÕo e gestõo'

2.7. No coso de con.lrovérsio sobre o execuçÕo do objelo, quonto à dimensôo, quolidode e quontidode'

deveróserobservodooleoÍdoor1.143dotein..l4.l33,de2o2l|,Comunicondo-seôempresoporo
emissõo de Nolo Fiscol no que pertine à porcelo inconlroverso do execuçÕo do obieio, poro efeito de

liquidoÇÕo ê Pogomento.

soluçõo. Pelo conlrolodo, de

cobronÇo
,P,9

2.8. Nenhum prozo de recebimento oconeró enquonlo pêndente o

inconsislêncios veÍilicodos no execuçÕo do objelo ou no inslrumenlo de

Beberibe - CÊ, 62840'000 I CNPJ. 07.528' 1-89

gabinete@bê beribe.ce-gov.br lT€lêfone: 3338.123,rR. João Tomaz FerÍeiÍã, 42,

inste i @prefbeberibê - Íace: prefbeberibe
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7.g. o recebimento provisório ou definilivo nôo excluirá o responsobilidode civil pelo solldez e pelo

seguronçodoserviçonemqresponsobilidodeélico.pÍoÍissionolpeloperfeiloexecuçÔodocontrolo.

7. lO. Recebido o Nolo Fiscol ou documento de cobronço equivolente' correró o prozo de dez dios Úleis

poro fins de liquidoçÕo, no formo desio seçÕo' prorrogóveis poriguol perÍodo' nos termos do ort' 7'' §20

do lnstruçÕo NoÍmqlivo SEGES/ME n" 7712022'

T.ll.oprozodequelroiooitemonloriorserÓreduzidoàmelode,montendo.seopossibilidodede
pronogoçÕo, nos 

"oro. 
ia 

"ànrctoçÕes 
deconenles de despesos cujos volores nÕo ultropossem o limite

oe quà toto o inciso ll do ort' 75 do Lei n" l4'133' de 2021

-T.l2.PorofinsdeliquidoçÕo,oselorcompetentedeveveriÍicorseoNotoFisco|ÔUFoluroopresentodo\r expresso os elementos necessÓrios e essenciois do documenlo' tois como:

Liouidocôo

Z.I2.,t . o prozo de volidode;
7.12.2. o doto do emissÕo;

7.12.3. os dodos do controlo e do órgÕo conlrolonte;

7.12.4. o período respeclivo de execuçõo do conlrolo;

7.12.5. o volor o Pogor; e

7.12.ó. evenluol destoque do volor de relenções lributÓrios cobíveis'

mencionodo no ort. ó8 do Lei no 14 133/2021 '

2ó DE ABRIT DE 2018).

7.l3.HovendoeíronoopresênioçÕodoNotoFkcol/FoÍUro,o!ciÍcun5lÔncioqUeimpeçooliquidoçÔo
do despeso, esto ficoró ,oore'ioio olé que o conlrotodo providêncie os medidos soneodoros'

Íeiniciondo-se o prozo opós o aornprouoçao do regulorizoçÕo do situoçÕo, sem ônus à contÍotonte;

7.1 4. A Nolo Fiscol ou Foluro deveró ser obrigotoriomenle ocomponhodo do compÍovoçÕo do

reguloridode fiscol, constoÍodo Ã, *"io de coniullo oos sílios eletrônicos oficiois ou à documenloçÔo

T.lS.AAdministroçÕo.deveróreolizorconsullooÕssílioseletrÔnicosoÍicioisporo:o)veriÍicoro
monulençõo dos condiÇÕes Je hobiliioçÔo eÍgidos; b) identificor possível rozÕo que impeço o

controtoçÕo no ÔmbiÍo do ÓrgÕo ou entidode' lois como o proibiçÔo de controtor com o Admini§troÇoo

oU com o Poder PÚblico, o"-.o,o o"onêncios impeditivos indirelos (INSTRUÇÃo NoRMAÍIVA N.3, DE

7.1ó. constoiondo-se, iunto oos sítios elelrônicos oÍiciois, o siluoçÕo de ineguloridode do conlro'lodo'

seró providenciodo suo nolificoçôo, por escrito, poro que, no prozo de 5 (cinco) dios Úleis, regulorize

suo situoçôo ou, no mosmo prozo, opresenle suo deÍeso O prozo poderô sêr pronogodo umo vez' por

iguot período, o critério do controtonle. 
,§U.;lt

,0 qut
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7.17. Nõo hovendo reguloÍizoçÕo ou Sendo o defeso considerodo improcedenlo' o conirolonte deveró

comunicor oos órgao, |'urponriiJpeú nscotizoçoo do rêguloridode Íiscol quonto Ô i:'^::implêncio do

contÍolodo, bem comô quonlo à existêncio de pogomenlo o ser efeluodo, poro que sêiom ocionodos

às meios perrinenles e necessórios poro gorontiÍ o recebimenlÔ de seus créditos'

7. 18. PeÍsistindo o iÍreguloridode, o conkotonle deveró odotor os medidos necessórios à rescisõo

conlrotuol nos oulos do processo odminislrolivo conespondenle, ossegurodo oo conlrotodo o omplo

deÍeso.

7.19. Hovêndo o efelivo execuçÕo do objeto. os pogome-nlos serôo reolizodos normolmente' qlé que

se docido pelo rescisôo oo conirolo, coso o controtodo nôo reguloÍize suo situoçÕo iunto oos órgÔos'

Prozo de oqoomento

7.20. o pogomenlo seró efeluodo no prozo móÍmo de oté dez dios Úteis' conlodos do finolizoçÕo do

liquidoçÔo do despeso, aonto*" seçao onterior' nos termos do lnslruçõo Normolivo SEGES/ME n" 77'

7.21. No coso de olroso pelo Contrqlonte' os volores devidos oo con'lrotodo serÕo otuolizodos

monetoriomente .ntre o tt'rno tinot Oo p'oto de pogomenlo olé o dolo de suo efetivo reolizoÇõo'

medion|eoplicoçôodoÍndicelGP.M,ou,noousêncioouimpossibilidodedesuooplicoçÕo,Combose
no vorioçôo do IPCA, ou oulro que vier o substiluí-lo'

de 2072.

Formô de oooomenlo

7-22. O pogomento seró reolizodo olrovés de ordem boncório'

conente indicodos pelo controtodo'

7.23. Seró considerodo doto do pogomenlo o dio em que constor como emitido o oÍdem boncório

pqro Pqgomenlo.

7.24. Quondo do pogomento. seró eÍetuodo o retençôo tributóÍio previslo no legisloçôo oplicóvel'

T.24.l.lndependentementedopercenluoldetribuloinseridonoplonilho,quondohouver,-serõore|idos
no Íonle, quondo do reolizoçuJJo pogo.enlo, os percentuois eslobelecidos no legisloçÔo vigenle'

T.25.OconlrotodoregulormenteoptontepelosimplesNocionol'nos
12g, de 2@6, nÕo sofreró o retençÔo tributórío quonto oos impostos

oquele regime. No enlonio, o pogomenlo licorÓ cÔndiciono-do à opre

meio de Jocumenlo oÍiciol, de que Íoz ius oo iroiomenio tribulÓrio fo

Complemenlor.

8. ÍORirlA E CRlTÉRlos DE SEI,.EçÃo Do ToRNECEDOR E REGIME DE EXEC

poro crédito em bonco, ogêncio e conto

lermos do Lei Complementor n"

e coniribuições obrongidos Por

sentoçÕo de comProvoçõo, Por

vorecido PrevisÍo no referido Lei

s_

uÇÃo
,,0

o Tomaz Fêrrêira,42, Bêberibe - cE,62840{00 I cNPJ.07.528.29 01-69

gabanete@bêbe.ibe.ce.gov .br ITelefone:3338.1234

t
R. Joã

insta: @pÍefbeberibe - íace: PreÍbeberibe
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dos serviços o serem conhoiodos'

Reoime de êxecucôo

Exioêncios de hobililocÕo

g.3. poÍo fins de hobilitoçôo, deveÍó o inlêressodo comprovor os seguinles Íequisilos, que serÕo exigidos

conforme suo noturezo iurídico:

Hoblliloçôo .luÍídlco

Comerciol do ÍesPectivo sede;

8.1 . o Íornecedor seró seleclonodo poÍ meio do reolizoçoo de procedimento de LICITAÇÃO' na

modolidodePREGÃo,soboformoELETRÔNICA,comodoçôodocrileriodejulgomeniopeloMENoR

g..1.1 . o modo de dispulo odolodo seró o oberlo, em que os licilontes podem ofertoÍ sucessivos lonces'

esrimurondo o competirividode e o obtençôo do menor píêço possÍvel, sem compromeleÍ o quolidode

8.4. Pes3oo lísico: cédulo de identidode {RG) ou documenlo equivolente que' por forço de lei' tenho

,o,iooo" poro fins de iden'lilicoçÕo em todo o lerrilório nocionol:

8.5. Empresório lndivlduol: inscriçÕo no Registro PÚblico de Emprêsos Merconlis' o corgo do Junto

8.ó. MlcroemPreendedoí lndividuol -
CCMEI, cujo oceitoçôo ficoro

MEI: CeÍlificodo do CondiÇÕo de Microempreendedor lndividuol -
' 
cánalcionoOo o veriÍicoçÔo do outen'licidode no sítio

8.7. socledodê empresóÍlo, rocledode tlmllodo uniPesrool - sLu ou sociedodê ldenliÍlcodo como

empÍêso tndivlduol o. ,.rponriit oode llmitodo - EIREU: inscíçÕo do oto conslitulivo, e§lotuto ou

conlroto sociol no negistro nÚolicã de Empresos Merconlis' q corgo do Junio Comerciol do respectivo

sede. ocomponhodo de documenlo comprobotório de seus odminisirodores:

8.8. sociêdodê empíesóÍio eslÍongelro: portorio de oulorizoçÕo de funcionomento no

no Diório OÍiciol do UniÔo e orqui-vodo no Junlo Comerciol do unidode Íederotivo on

filiol, ogêncio, sucursol ou eslobelecimento' o quol serÓ cÔnsideÍodo como suÔ

tnírução Normolivo DREUME n.'77, de l8 de morÇo de 2020'

Tomaz Fêrreira, 42, Beberibe - cE, 62840400 I CNPJ. 07.528' 139
gabinete@be boribe.êe.9ov.bí |Teleíono :3338.'1234R. João

insta : @prefbeberibe - Íace: prefbeberibe

\ 8.2. O regime de execuçÕo do controto seró POR EMPREIADA PoR PREÇo UNITÁRIO'
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8.9.soclêdodêslmPles:inscriçõodoolocons.lilulivonoRegistroCivildePessoosJurídicosdolocolde
suo sede, ocomponhodo de documenlo comprobotÓrio de seus odminislrodores;

g.10. tiliol, rucunol ou ogêncio de socledode slmples ou empresório: inscriçÕo do olo conslituliYo do

llliol,sucursolouogênciodosociedodesimplesouempresório,respeclivomenle,noRegisÍocivildos
pessoos JurÍdicos o, no n"Jrrãeoblico de Empresos Mercontis onde opero, com overboÇôo no Registro

onde tem sede o molÍiz.

8.1l. soclêdocle cooperotlvo: oto de fundoçõo e esloiuto sociol' com o olo do ossembleio que o

opíovou, devidomente oiqrvooo no.Junto comerciol ou inscrito no Regisiro civil dos Pessoos Jurídicos

do respectivo sed.. "re, 
ãã r"ártro de que Íoto o ort. t07 do Lei n" 5.764. de l6 de dêzembro l97l

S.l2.AgricultorlomllloÍ:DecloroçÕodeAptidÕoooPronoÍ-DAPouDAP-Pvolido'ou'oindo'oulros
-. documentos definidos pãto-s..ràtorio Especiol de Agriculturo Fomilior e do Desenvolvimenio Agrórío'

v nÀ, or.* do ort. 4., §2. do Decrelo n' I0.880, de 2 de dezembío de 2021'

8.13.PÍodutoÍRUíol:morÍÍculonoCodostroEspecíficodolN§5_CEl,qUecomproveoqUolificoçÔocomo
pÍodulor rurol persoo tisicã, nos lermos do lnstruÇõo Normotivo RFB n. 971 , de l3 de novembro de 2009

Beberibe

opresentodos deveÍÕo eslor ocomponhodos de todos os olteíoçÕes ou do

,ew

(orls. l7 o 19 e 165).

8.15. Os documentos

8.17. Provo de Íegulqridode Íiscol peronle o Fozendo Nocionol' medionle opresênÍoçÕo de cerlidÔo

expedidocon,iunlomenlepeto-secretoriodoReCêiloFederqldoBrosilIRFB)epeloProcurodorio-Gêrol
do Fozendo Nocionol (pGFN), áerente o lodos os crédilos tribulórios Íederois e à Dívido Ativo do uniôo

(DAU) por elos odminisiíod*, i^"f"i"ã oqueles relolivos à Seguídode Sociol' nos termos do Porlorio

Coniunlo n' 1.751, de 02 de outubro de 2Ol4' do SecrefóÍio do Receito Federol do Brosil ê do

consolidoÇÕo resPectivo.

Hoblltloçõo Íi3col, soclql ê lÍqbolhlsto

8.1ó.ProvodeinscíÇÕonoCodoslroNocionoldePessoosJurídicosoUnoCodoslrodePessoosFÍsicos,
conÍorme o coso;

PÍocurodoro-Gêrol do Fozendo Nocionol'

8.18. Provo de reguloÍidode com o Fundo de GoÍonlio do Tempo de Serviço (FGTS);

8.1 9. PÍovo de inexislêncio de débitos inodimplidos peronte o Jusliço do Trqbolho, medionie o

opresentoÇÕo de cerlidõo negoiivo ou posilivo com efeilo de negolivo. nos lermos do Títuto Vll-A do

Consolidoçõo dos Leis do Trobolho, oprovodo pelo Decreto-Le i n'5.452, de l' de moio dê 1943;

R.JoáoÍomazFerreiÍa,42,Beberibe-CE,62840-000lCNPJ07528292000í-89' 
gabinetegUeUeribe'ce gov'br lTelefone: 3338'1234

ústa: @preÍbeberibe - face: prefbeberibe
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8.20. PÍovo de inscriÇÕo no codoslro de conlribuinies [EstoduouDistritol] ou [MunicipouDistrilol] relolivo

oo domicilio ou sede do fomecedor, peÍlinente oo seu romo de otividode e compolível com o objeto

controluol:

g.21. provo de rêguloÍidode com o Fozendo [Eíoduoli Disirilol] ou [MunicipouDislritql] do domicilio ou

sede do Íorneceáor, rêlolivo ô otividode em cujo exercício contrqio ou concore;

E.22.CosoofornecedorseioconsideÍodoisentodoskibutoslEsioduol/DistritolloulMunicipouDistritou
relocionodos oo obielo 

"orrotroL 
deveró comprovoÍ lol condiçÕo medionte q opÍesenioçÔo de

decloroçÕo do Fozendo respeJfivo dà seu domicílio ou sede' ou oulro equivolenle' no Íormo do lei'

8.23. O Íornecedor enquodrodo como micíoempreendedor individuol que prelendo ouÍerir os

beneÍÍcios do lrotomenlo O'ã'*t'ooo previslos no L6i Complementor n' I23' de 2006' estoró

dispensodo do provo de inscrição nãi tooosrros de contribuintes eslqduol e municipol

Quollf,coçõo Econômlco'Flnoncelro

8.24.CertidÔonegotivodeÍolêncioexpedidopelodisiíibuidoÍdosededoÍornecedoÍ-Lêin.l4.l33,de
2021, ot.6?, coput, inciso ll);

8.25.Bolonçopolrimoniol,demonsiroçõodeíe§ultododeexercícioedemoisdemonstroÇÕesconlóbeis
dos 2 (dois) Úllimos exercícios sociois' comprovondo;

8.25.1.índicesdeLiquidezGeÍol(LG)'LiquidezConentê(LC)'eSolvêncioGerol{SG)superioresol(um);
8.25.2. As empÍesos cíodos no t""'citio finonceiro do liciloçÕo deverÕo otender o lodos os exigêncios

do hobiliioçÕo e poderôo substii'i' o' Otrnontt'olivos contÓbeis pelo bolonço de oberluro'

8.25.3. Os docum"ntos r.terloos oliÃo limilor-se-ôo oo úllimo exercício no coso de o pessoo jurídico ter

sido constituído hó menos de 2 (doisl onos;

g.25.4. os documenlos ,ut.rioá, o"ln.'o deverÕo ser exigidos com bose no limiie delinido pelo Rêceito

Federol dÕ Brosil poro ironsmissÕo do EscrituroçÕo contôbil Digitot - ECD oo SPED'

8.2ó. Coso o emprêso licitonte opresente resultodo iníerior ou iguol o I (um) em quolquer dos índices de

Liquidez Gerol (LG), Solvêncio ããráilscr e Liquidez coírente (Lc;' sere exigido poro Íins de hobilitoÇÕo

copitot minimo de lO% (dez por centol do voloÍ lotol estimodo dq controtoçôo'

8.27.A5empÍesoscriodosnoexercíciofinonceirodoliciloÇÔodeveíÔoolenderolodososexigêncios
dohobilitoçÕoepoderÕosubstiÍUirosdemonslrolivosconlôbeispelobolonçodeoberluro.{Lein"
14.133, de 2O2l . orl. ó5, § l').

8.28. O ot
decloroçó

QuollRcoç,

endimento dos índices econÔmicos previslos neste item deveró ser oteslodo medionte

ã 
"tti^oJ. 

por profissionol hobilitodo do óreo conlóbil' opíesenlodo pelo foÍnecedor'

/\ . LtrS.

õorécntco W-",
4q y-'

' R' João Tomaz Ferr€irâ' 42' BsbeÍibe - cE' 62s40{00 | CNPJ' 07'51829'-oool-sg

' ' ;;ta*5-r*'**tt[T:'i;'T*';llJff:
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8.29.CompÍovoçôodeoptidôoporoofÔÍnecimentodebenssimiloresdecomplexidodeiêcnológicoe
operocionol equivolenle ou supeÍior com o obielo desto.conlrotoçôo' por meio do opresenloÇÕo de

cerlidÕes ou oteslodos. poÍ pessoos juídicos de direiio pÚblico ou privodo'

S.2g.l.osolestodosdecopocidodetécnicqpoderõoseropresentodosemnomedomotrizoUdoÍiliol

::;:i:3?:"tJ..dor disponibilizoró iodos os inÍormoções necessórios à comprovoçÕo do resirimidode

dos oteslodos, opr.rentonoo, ãuondo soricilodo pelo AdminrsrroÇôo, cópio do coniroÍo que deu

suporte ô conlroloçõo, enaerJço otuot Oo conlrotonle e locol em que Íoi executodo o obieto

controlodo, denlre outros documenlos'

...S.30.SendoolicitonleMicroempresos..ME,.oUEmpresodePequenoPorte..EPP..,deveróopresenlor
v Decloroçôo a" enqroorà-rnlnro, "ontor." 

onexo do Lditot, devidomenle ossinodo pelo re§ponsóvel

do empreso 
" 

puto tontJaài'à'ponta""r com o idenlilicoçÕo do Conselho Profissionol'

8.31.EíôcienteeconcordocomoscondiçÕêsCon.lidosnoeditoleseusonexos,bemcomodequeo
proposlo op,",tnrooo "il'it'tuio" 

o lÁtegrolidode dos custos poro olêndimenio dos dkeilos

kobolhistos oss.gurooos-nà 
'constitulÇÕo 

Federol, nos leis lrobolhislos, nos noÍmos inÍrolegois' nos

convençÕes colelivos a. frãO"fn. " 
nàs termos de ojuslomento de conduto vigentes no doto de suo

entregaemdefinilivoequecUmpreplenomenteosrequisilosdehobililoçÕodefinidosnoinslrumento

Dos Decloíoções

convocotórioi

do Consli'tuiçÕo;

8.35. A folsidode dos decloroÇÕes de que trolo os ilens ocimo suiei loÍó o liciionle ôs sonçÕes Prev

nesle editol e no legisloçõo perlinente'

8.32. Nôo emprego menor de l8 onos em lrÕbolho noturno' perigoso ou insolubre e nõo empÍego mênor

de ló onos, solvo menor, o pon',, J" l4 onos' no condiçÔo de oprendiz' nos lermos do ortigo 7'' XXXlli'

8.33. Nôo possui, em suo codeio produtivo' empregodos execulondo lrobolho degrodonle ou forÇodo'

observondo o dispoío nos incis-ollrr ã rv oo orl. l" á no inciso lll do orl. 5" do constituiçÕo Fedeíol;

8.34. Cumpre os exigêncios de reseryo de corgos poro pessoo com deliciêncio e poro reobiliiodo do

Previdênciosociol.previslosemleieemoUlrosnormosespecííicos.

observoçÕol:DecloroçõoUniÍicodo,ossegurondooscondiçõesdehobilitoçÕoosexigênciosdoEditol
. r"r, on"ror' (sugeslõo de modelo opresenlodo no onexo do editol)'

ObservoçÕo 2: A pe§soo que ossinor o referido decloroçôo deveró ter poderes poÍo representor o

Licitonte, o qre necessitoró ser comprovodo documentolmenle no íose de hobilitoçÕo'

R. João Íomaz Ferreira, 42, Beberibe - CE, 628'tO-OoO I cNPJ' O?'528 2921000ía9. 
gabinetegueoeribe ce'óov bí lTêleÍone: 3338'í 234

iãsta: @preÍue-beribe - Íace: preÍbebeÍibe
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g.l. o custo totol do conlrotoçõo e de Rg 55.124,04 (cinquento e clnco mil, cênlo ê vinte quoho Íeois ê

quolÍo cênlov03).

Mt5 RS 2.77 6,67 R$ 33.320,04

bncõ

os

ôo

?Ô

12

0l

IIEM

VATOR

TOÍAI

Locoçôo
controle

de Sistemo e gerenciomenlÕ e

do Site oÍiciol do MunicíPlo de

0l

AdminislÍoçõo do MunicíPio de Beberibê/CE.
Rs 55.124,04

'r o. ADEauAÇÃo onÇarrarrurÁnta

10.1 . As despesos decoÍênles do presenie conlroloç

consignodos no Orçomento do MunicÍpio de Beberi be/CE desle exercício, no dolo õo ob

discriminodo

Beberibe/CE que disponibilize inÍormoçÕes de

licitoções, guio do cidode, notícios' LRF (Lei de

Respánsobilidode Fiscol), e-slc e ouvidoriq

poro olender a Lei n' 12.527122\ - Lei de ocesso

o inÍoÍmoçÔo, iunlo o Secíetorio de

MÉS R$ r.817,00 R$ 21.804.00

ôo correrÔo à conto de Íecursos especíÍic

)rt
EE

:.:'4..:".'
E'".. ^,;

R.JoãoTomazFerreira,42,Beberibe-cE,62840{00|cNPJ.07.528.292i000.1.89
gabi;;teó;ebeÍibê'ce'gov br lTelêfone: 3338 Í 234

iísta: @preÍue-ueribe - face: pÍefbeberibe

I
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UNÍÍÁROUNID
DEscRtÇÃo Do sERvlçoIÍEM

t"ueor pepl
ADEUSOE
(SOHwARE) DE

E5ESMPREDET oONTR Çc
ENrlc ÇoE RVs rÇo DR E5Í ÇÃ

ZAIN RFOED ISÍEMAsoNN UTE Ç

PtoNDOcoITEsDOROcE ONNÍOENER cGDEs STEMÂ2LOTE VALON
unrÁntoQUANÍ.UNID

oÃÍRN ATocAT Dt AçAot TR oA

@ ,t..rr"

8.3ó.AsempresosdepequenoporleeMicÍoempreendedorlndividuol{MEl)'porocosiÔodo
porticipoçÕo em certomes ticitotãrios' devêrõo opresenlor lodo o documentqçôo exigido poÍo êÍeito

de comprovoçÕo de reguloÍidode Íiscol e trobolhislo' mesmo que eslo apresente olgumo restriçÔo;

8.37. O liciÍonle orgonizodo em cooperolivo deveró decloror' oindo' em compo póprio do srstemo

elelÍônico, que crrnp,u o' 
"o'''iü-esiooeteclOos 

no ortigo I ó do Lei no l4''133' de 2021'

g.3g. o ÍornecedoÍ enquodrodo como microempreso, empreso de pequeno porle ou sociedode

cooperotivo dev.ro o."ro'o|.' oi'iaã' urn 
"otpo 

ptprio do sistemo elelrÔnico' que cumpre os requisilos

estobetecidos no ortigo 3o do É,'ã1,n0,.ãr"tor'n' i23, de 20Oó, estondo opio o usuÍruir do'lrotomenlo

Íovorecido esiobelecido .a ,.-r, orir.'+z o 4g, observodo o disposto nos §§ I " oo 3o do ort 4'' do Lei no

14.133, de 2021 .

-- 9. E§IttrlAIlVAS DO VATOR DA CONIRATAçÃO

roTE I -

QUÀNÍ.

vEícuLos slM.

COM

DEscRtçÃo oo sERVIço

t2
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ulo: l4l
Loloçõo: Sscreloíio Municipol de AdministroÇÕo

a
Prefeitura de

Morio o dôs Sontos

Motíículo; I

Loloçôo: Secretorio Municipol de AdministroÇôo

.t
nc a

eberibe âoaãê

l. Gestaio/Unldodc: 0ó01 - SecretoÍio de AdministroçÕo

ll.PÍogÍomodêÍÍobolho:04.122.0@2.2.004MonutênçõoeFuncionomentodoSecÍetoriode
Adminiskoçôo.
lll. Elêmenlo de De!Pê3o: 3.3.90.40.00 Serv. lecnotogio inÍoÍmoçÕo/comunic'- PJ'

lv. §ubelemênlo dê DetpeJo: 3.3.90.40'l I

V. tonle de Recurgot: 1500000000 - Recunos nôo vinculodos de imposlos'

10.2. A dotoçõo relotivo oos exercícios Íinoncekos subsequenles seÍÓ indicodo Õpós oprovoÇÕo do Lei

orçomentório respectivo e liberoçÕo dos créditos conespondênlês, medionte opostilomenfo'

Beberibe/CE, 28 de morço de 2025'

lvo

k#**sbrxm#.&,*m"
MolÍí€ulq: I415543

Loloçõo: Secretoric Municipol de Administrqçõo

R, Joãa Tomaz Ferreira, 42, Beberibe - CE, 62840400 | CNPJ' 1)7'528'292,/000í 39
gabineie@beberibe'ce'gov'br lÍelefone: 3338'1 234

-nsta: @prefbeberibe - face: prelbeberibe
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ANEXO ll - Modelo de Decloroçõo de enquodromenlo ME/EPP

(Eslê onexo é um modelo e deve ser Íeito em popel timbíodo do licilonle)

, inscrilo no CNPJ sob o n.--, por intermedio de seu representonteA Empreso
legol, Sr(o) portodor(o) do Corleiro de ldenlidode ^.-, 

expedido pelo SSP/-

e do CPF n. 

-,

DECTARA poro os fins disposlos no Edilol de PregÕo ElelrÔnico n'

sob os sonçÕes odministrotivos cobíveis e sob penos do Lei. que eslo empreso. no presente

doto. é considerodo:

()M|CRoEMPRESA,conÍormelncisol,orl.3"doLeiComplemeniorn.12312Cf'6eposleriores
olteroçÕes

()EMPRESADEPEQUENoPoRTE,conÍormelncisoll,ort.3"doLeiComplementorn.12312006e
posteriores olleroções

DECTARA, oindo, que o empreso esló excluído dos vedoÇões conslontes do porógrofo 4'do ortigo 3'

do Lei complementor n. 123/200ó e olteroçÕes e posleriores olieroçÕes'

-,-de
de 2024.

Nome e número do identidode do decloronte
(RepÍesenionte Legol do EmPreso)

Corimbo CNPJ

Nome e nÚmero do identidode do decloÍonle
(Conlodor ou Tecnico Contóbil)

Corimbo CRC

OBS.: A decloroÇÕo ocimo deveró ser ossinolodo com um "X". rolificondo o condiÇoo jurídico do

empreso llcitonte.

R. João Tomaz Fêrreira,42, Beberibe - CE, 62840-000 | CNPJ' 07 528'292/0001€9
gabinete@beberibe'ce gov'br lTeleÍone: 3338"1 234

-nsta: @preÍbeberibe - face: preÍbeberibe

Ao(o) Pregoeiro(o) e Equipe de Apoio
Pregôo Eletrônico n' 

-/2024

I

LUJ Acesse
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ANEXO lll - Decloroçôo UniÍicodo poro Hobililoçôo

(Esle onêxo é um modelo ê deve seÍ íeilo em popel limbrodo do licitonle)

Ao(o) Pregoeiro(o) e Equipe de Apoio
Pregõo Elekônic o no /2024

Pelo presenle inslrumento, o empreso CNPJ n' com sede no

otrovés de seu representonte legol infro-ossinodo, que:

( I ) Decloromos, poro os devidos fins que o Empreso oÍende lodos os condiÇÕes de hobilitoÇÔo,

conhece, oceito e se submeie o todos os condiçÕes eslobelecidos no Edilol e seus onexos,

ressolvondo-se o direilo recursol, bem como, os disposições iécnicos e oficiois, tendo recebido todos

os documenlos e inÍormoçÕes necessórios poro o cumprimenlo integrol e pleno dos obrigoções

ossumidos, relolivos o liciioçõo e o decloronte responderó pelo verocidode dos informoçÕes

V preslodos, no formo do lei (ort. ó3, l, do Lel n'l4'133/2021)'

(2) Dectoromos que cumpre os exigêncios de reservo de corgos poro pessoo com deÍiciêncio e poro

reobililododoPrevidênciosociol,previstosemleieemoulrosnormosespecíficos.

(3) Decloromos que suos proposios econômicos compreendem o inlegrolidode dos cuslos poro

olendimento dos diíeilos trobolhislos ossegurodos no conslituiÇõo Federol, nos leis lrobolhistos' nos

normosinírolegois,nosconvençÕesColetivosdetrobolhoenostermosdeojuslomentodeconduto
vigentes no doto de enlrego dos proposlos'

(4) Decloromos, poro todos os Íins que nõo possui em seu quodro permonente de pessool'

empregodosmenoresdelS(dezoiio)onos,emirobolhonolurno'perigosoouinsolubre'ouoindo'de
ló (dezesseis) onos, em quolquer trobolho, solvo no condiçÕo de oprendiz, o portir de l4 (quoloze)

onos, nos .lermos do inciso xxxltl, ort.7", do consliluiÇÕo Federol de 1988, relotivo à proibiÇÕo do

lrobolho do menor. (Lei Federol n'9.854/1999)'

.J (5) Decloromos, poro fins que nÕo possui, em suo codeio produtivo, empregodos executondo lrobolho

degrodonte ou Íorçodo, observondo o disposto nos incisos lll e lv do ort lo e no inciso lll do orl 5'do

ConsliluiçÕo Federol.

(ó) Decloromos, poro Íins que cumpre os exigêncios de reservo de corgos poro pessoo com

deÍiciêncio e poro reobiliiodo do Previdêncio Sociol, previslos em lei e em oulros normos específicos'

(7) Decloromos, poro Íins que oie o presenle dolo inexistem Iolos impediilvos quonto à nosso

poriicipoçÔoemliciloçÔesoUconlrotoÇÕescomoAdminislroÇÕoPÚblicoFederol,EsloduoloU
Municipol.

(8) Dec|oromos, poro todos os Íins que o empreso nÕo foi declorodo inidôneo por nenhum órgÕo

público de quolquer esÍero de goveÍno, eslondo oplo o controlor com o poder pÚb'lico'

R. João Íomez Ferreira, 42, Beberibe ' CÉ, 62840'000 | CNPJ' 07 528'292/0001{9
gabinete@beberibe'ce gov'br lÍelefone: 3338'l 234

insta: @prefbeberibe - face: preÍbeberibea
I a
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(9) Decloromos, poro todos os fins que nÕo possuímos em nosso quodro societório e de empregodos,

servidor ou dirigenie de órgÕo ou enlidode conlrotonle ou responsóvel pelo liciloÇÕo.

(lO) Compromete - se, Íormolmenle, poro soiisfozer o execuçôo do obielo licilodo, de ocordo com os

prozos, plonejomenlos e especiÍicoÇões que fozem porle integronle e complementor do Editol, pelo

preço e condiçÕes constontes do proposto ofertodo. ossim como disponibilidode lécnico-operocionol

suÍiciente e solisfolóío, o fim de osseguror ô Adminisiroçôo o fiel cumprimenlo dos obrigoçÔes q serem

ossumidos. coso venho o ser vencedoro no presenle cêrtome, solvo por mofivo juslo deconente de

foto supervenienle, coso lorluilo ou forço moior, sujeitondo-se os penolidodes cobíveis, no formo do

Lei-

( 1 I ) Decloromos, poro os devidos fins de direilo, no quolido

licilotórios, instourodos por esso Prefeituro Municipol, que o (o
'-- Sr.'{ol , Portodor(o) do RG sob o n'

funçÕo/corgo é 

-(sócio 

/ odministrodor / pÍoc

ossinoluro do Conlroio.

{12) Decloromos, poro os devidos fins que em coso de quolquer comunicoçôo Íuturo referenle o esle

processo licitotório. bem como em coso de evenluol controtoçõo, concordo que o controlo seio

encominhodo poro o seguinle endereço:

E-moil:
TeleÍone: (DDD) 

-
{13) coso ollere o cilodo e-moil ou telefone comprometo-me em protocolizor pedido de olleroÇÕo

junto oo Deporlomento de Licitoções e controlos desso PreÍeiluro Municipol, sob peno de ser

considerodo como intimodo nos dodos onleriormenle fornecidos'

de de 2024.

de de Proponente dos procedimentos

) responsóvel legol do empreso é o (o)

e CPF sob o n" .-=--. cujo

urodor / diretor / elc), responsóvel pelo

Nome e número do identidode do decloÍonÍe
(Representonle Legol do EmPreso)

Corimbo CNPJ

R. João Tomaz FerÍeira,42, Bebêribe 'CE' 62840-000 | CNPJ 07'528 29210001-89
gâbinete@beberibe.ce.gov br lTelefonê: 3338'1 234

inste: @preÍbeberibe - face: prefbeberibê
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ANEXO lV - Modelo de ProPoslo

(Este onêxo é um modelo e deve ser Íeilo em popel limbrodo do licilonte)

Ao(o) Pregoeiro(o) e Equipe de Apoio
PregÕo Eletrônico no 2024

pelo presenle instrumento, vimos opresenlor nosso proposlo de preços relolivo oo objeto desto

liciloçôo, bem como os informoçÔes, condiçÕes do proposlo exigidos no Editol do Pregôo EletrÔnico

ocimo cilqdo.

l. ldentiftcqçõo do Licltonte:
Rozôo Sociol:
CNPJ:

Endereço completo
Telefone:
E-moil:

Bonco, Agêncio e no do conto conente: 

-'

2. Dodos do RepÍêsentonle Lêgol:

Nome:
ldenlidode no.:

CPF n"

Telefone
E-moil:

3. Condiçôes Gerois do ProPosto:

A presenle proposio e vólido por óo (sessenlo) dios contodos do doto de suo opresentoçÕo.

4. PÍoposlo de Preços:

TOIE / IIEM D ESC UNID. MARCA QUANT. VATOR TOTAI.

Volor clobol: R$ 

-.

Volor Globol do Propos'to por Extenso:

- /' ,^
-' )€ 

-'-'oa -Í".s,"" ?

e",fr"Ht.J

_,-de de 2024.

Nome e número do identidode do decloronte
(Represenionle Legol do EmPreso)

Corimbo CNPJ

R. João Tomez Fe üeiia, 42, Beberibe - CE, 62840-000 I CNPJ 07'528 292/0001-89
gabinete@beberibe.ce'gov br lTelefone: 3338'í 234

ústa: @prefbeberibe - face: prêfbebêribei*

I
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ANEXO V - Minulo de Termo de Conlrolo

R. João Tomaz Fe.TeiÍa. 42, Beberibe - CE, 62840-000 | CNPJ' 07 528 29210001 -89

gabinete@beberibe.ce gov'br lTeleÍone: 3338 1234
insta: @preÍbeberibe - face: preÍbeberibe

Acesse
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MINUTA DE CONTRATO

OBJETO: Controtoçõo de empreso especiolizodo poro licenço de uso de

Softwore poro gerenciomento de Veículos e integroçõo com o SIM

(sistemo de informoções municipois) e serviços de locoçÕo de sistemo de

gerenciomenlo e controle do siie oficiol do Município com todos os

corocteríslicos exigidos pelo LRF (Leide Responsobilidode Fiscol), E-slc e

Ouvidorio poro otender o LEI No 12.527 /201'l - Lei de ocesso à lnformoçÕo,
- 

iunto o Secretorio de Administroçõo do Município de Beberibe/CE.

R. João Tomaz FerÍeira,42, Beberibe - CE,62840-000 | CNPJ 07 528'292i000í-89
gabinete@bebeÍibe.ce.gov.br lTelefone: 333E t 234

ústa: @prarbob€ribe - face; preÍbeberibe

I

I

@ e.esse
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MINUIA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 

-/-. 

QUE FAZEM ENTRE §I O

I,IUNICÍTIO DE BEBERIBE/CE, POR INTERMÉDIO DO (A) SECREIARIA DE

E A EMPRESA 

-.

O mUNtcíftO DE BEBERIBE/GE. pessoo iurídico de direito público inlerno, com sede no Ruo: JoÔo Íomoz

Feíreiro, no 42. cE?: ó2.840-000. centro - Beberibe, Estodo do ceoró, inscrilo no CNPJ sob o n"

07.528.2g21W1-g9. por intermédio do(o) secretorio de 

-, 

nesle oto representodo(o)

pelo(o) Ordenodor(o) de Despesos Sr(o). 

-.-, 

nomeqdo(o) pelo Porlorio no-,
de 

- 
de 

- 

de 

-, 

porlodor do Molrículo Funcionol no 

-, 

dorovonte denominodo

CONTRATANTE, e o(o) empreso inscrito(o) no CNPJ/MF sob o no

sediodo(o) no 

-, 

no 

- 

. Bokro: 

-. 

CEP: 

- 

, telefone (-J 

- 

em 

-'Eslodo do dorovonle designodo CONTRAIADo, nesie olo íepresentodo pelo(o) Sr(o).

portodor do Cédulo de ldentidode no 

-- 

êxpedido pelo(o)

e CPF n"- conÍoÍme otos constitutivos do empreso OU procuroçÕo opresenlodo nos qulos'

tendo em vislo o que consto no Processo no =- e em obseívoncio às disposiçÕes do Lei n" 14.133,

de 1" de obril de 202'1, e demois legislqçôo oplicóvel, resolvem celebror o presente lermo de Coniroto'

decoÍrente do Dispênso de Licitoçõo n" -J -, 
medionle os clóusulos e condiçÔes o seguir

enunciodos.

ctÁusutA PRlrr^EIRA - OBJETO (ort. 92, I e ll)

l.l o objelo do pÍêsente inslÍumenlo é o .--.-, nos condiçÕes estobelecidos no Termo

de RefeÍêncio.

L2. Objeto dÕ conlroloçÔo:

Prefeitura de ,,L;
sí*rÍ.

ITEM DESC o UNID, QUÂNI. VAI.OR ÍOIAt

ry I .3. Vinculom eslo conlÍotoçÔo, independenlemenle de tronscriçoo:

1 .3.1 . o Tsrmo de Reforêncio;
1.3.2. A Auiorizoçõo dê Conlrotoçõo Dketo e/ou o Aviso de Di§penso ElelrÕnico, coso exislentesj

I .3.3. A Proposto do conlrotodo; e
I .3.4. Evenluois onexos dos documentos suprocilodos.

ctÁusuu seouNDA - vtcÊNctA E PRoRRoGAÇÃo

2.1. O prozo de vigêncio do controloÇÕo é de l2 (doze) meses contodos do(o)dolo de ossinôluro do
.133. de 2021 .controlo. prorrogóvel por ole 1O (dez) onos, no Íormo dos orligos j 0ó e I 07- il úL

R. João Tomaz FêrreiÍa,42, Beberibe - CE, 62840-000 | CNPJ. 07'528.2920001{9
gablnêtê@beboribê.cê.gov.br lTelêfÔnê: 3338.í 234

insta: @preíbeberibe - face: prefbeberibe

I
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2.2. A pronogoçôo de que trolo esle ilem é condicionodo oo oÍesle. pelo ouloridode compelente, de
que os condiçÕes ê os prêços permonecem vontojosos pÕro o Adminislroçõo, permilido o negocioçoo
com o conlrolodo, oientondo, oindo, poro o cumprimento dos seguinles requisiios:

2.3. O controtodo nÕo tem direilo sub.ieliYo à pronogoçÔo conlroluol

2.4. A proÍrogoçôo de controto deveró ser pÍomovido medionle celebroçÕo de lermo odilivo

2.5. Nos eventuois pronogoçÕês conlrotuois, os custos nÕo renovóveis ió pogos ou omortizodos oo longo

do primeiro período de vigêncio do conlroioçôo deverõo ser Íeduldos ou eliminodos como condiÇÕo

poro o renovoçôo.

2.ó. O conlroto nôo poderó ser pronogodo quondo o con'trotodo tiver sido penolizodo nos sonçÕes de

decloroçôo de inidoneidode ou impedimento de licitor e conlrolor com poder pÚblico, observodos os

obrongêncios de oplicoÇÕo.

cLÁusuta rrncrrRA - MoDELOS DE EXECUÇÃO E GESrÃO CONTRATUAIS (qÍ1. 92, lV, Vll e Xvlll)

cúusutA euARrA - suBcoNrRArAçÃo

4.1 . Nõo sêró odmilido o subcontrotoçõo do obieto coniroluol.

crausuu QutxrA - PREçO

5.1. O volor lolol do controÍoçÕo é de R$ 

- 

(-)

5.2. No volor ocimo estõo incluídos todos os despesos ordlnórios direÍos e indiretos decoííenles do
execuçÕo do objeio, inclusive Íributos e/ou imposlos, encorgos sociois, trobolhislos, previdenciórios,

gr-!'NH fi-
E' ,.'t

,',.-:'

E.
R. Joáo Tomaz Ferreira,42, Beberibe - CE,62840400 ICNPJ. 07.528.29210001-89

gabinete@beberibo.çe.gov.br lÍelefoner 3338.1 234
insta: @prefbeberibe - fece: prerbeberibe

G, Acesse

o) EstoÍ formolmente demonslÍodo no processo que o formo de prestoçõo dos serviços fem noturezo

conlinuodo;
b) Sejo juntodo relotório que discorro sobre o execuçÕo do conlroto, com inÍoÍmoÇÕes de que os

serviços lenhom sido presiodos regulormenie;
c) Seio junlodo iustificotivo ê motivo, por escrilo, de que o Adminislroçõo monlém interosse no

reolizoçôo do serviço;
d) Hojo moniÍestoçôo oxpresso do conÍrolodo informondo o in'leresse no prorrogoçÕo;

e) Sejo comprovodo que o controlodo montém os condiçÕes iniciois de hobilitoçôo.

3.1. o regime de execuçÔo controtuol, os modelos de ge§lÕo e de execuçõo, ossim como os prozos e

condiçõos de conclusôo, enlÍêgo, obseÍvoçÕo e recebimenlo do objeio constom no Íermo de

Referêncio, onexo o esle Conlrolo.
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5.3. O volor ocimo é meromenle esiimolivo, de íormo que os pogomentos devidos oo controlodo

dependerÕo dos quonlitolivos de serviÇos eÍetivomenle preslodos.

crÁusuu srxta - PAGAMENTO (srt. 92, V e Vl)

ó.1. O prozô poro pogomenlo oo con'líolodo e demois condiçÕes o ele reÍerenles encontrom-se

definidos no TeÍmo de Referêncio, onexo o esle Controlo.

ctÁusut l sÉltvte - REA.,USTE (ort. 92, v)

- 8.1. os preÇos iniciolmente conlrotodos sÔo fixos e ineojustóveis no prozo de um ono conÍodo do dolo

do orçomênlo estimodo, em JJ-.

8.2. Após o intenegno de um ono, e independentemente de pedido do controlodo, os preços iniciois

serÕo reojusiodos, medionle o oplicoçÕo, pelo conirolqnle, do índice IGP-M, ou, no ousêncio ou

impossibilidode de suo oplicoçÕo, com bose no vodoçÕo do IPCA, ou outro que vier o substiluí-lo,

exclu§ivqmente poro os obrigoÇões iniciodos e concluicos opós o ocoÍrêncio do onuolidode.

8.3. Nos Íeojustes subsequênles oo pÍimeiro, o inteíegno mínimo de um ono seró conlodo o porlir dos

efeilos finqnceiros do último reo.iuste.

8.4. No coso de qhoso ou nôo divulgoçÕo do{s) índice (s) de reojuslomenÍo, o conlrotonle pogoró oo

conlrotodo o imporlôncio colculodq peto úllimo voÍioçÕo cônhêcido. liquidondo o dÍfeÍenço

conespondenie lÕo logo sêjo(m) divulgodols) o(sl índice(s) deÍinitivo(s).

8.5. Nos ofeÍiçôes Íinois, o(s) Índice{s) ulilizodo(s) poro reojuste seró(ôo), obrigotoriomenle. o{s)

definitivo(s).

8.ó. Coso ols) índice(s) estobelecido(s) poro reojusiomenlo venho(m) o ser extinto(s) ou de quolquer

formo nÕo posso(m) mois ser ulilizodo(s). seró{Õo) odolodo(s), em sub§tituiÇÕo, o(s) que vie(em) o ser

determinodo(s) pelo legisloçÕo entôo em vigor.

8.2. No ousêncio de previsôo legol quonlo oo índice subslíluio, os portes elegerõo novo índice oficiol,

poro reojustomento do preço do volor remonescenle, por meio de lêrmo oditivo.

À

aô

8.8. O reoiusle sero reolizodo por oposlilomenlo.

cúusur.A orTAvA - oBRTGAçÕES DO CONTRATANTE (ort. 92, X, Xl ê XIV)

9.1 . sõo obrigoções do ContÍolonÍe:
lt

M. &,
R. João Tomaz Ferreira,42, Bêberibe - CE,62840-000 1CNPJ.07.528.292/0001-89

gabinete@beberibe.ço.9ov,b. lTelcfone: 3338.í 234
insta: @prefbebêribe - face: prefbeberibe

Íiscois e comerCiOis incidenles, toxo de odministroçÔo, Írele, seguro e oulros necessórios oo
cumprimenlo integrol do objeto do conlroloçõo.

I

G, Acesse



9.2. Exigk o cumprimento de lodos os obrigoçÕes ossumidos pêlo Controlodo, de ocordo com o
conlíoio e seus onexos:

9.3. Receber o objeto no prozo e condiçÕes eslobelecidos no Termo de Referêncio;

9.4. Notificor o Conlrotodo, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorÍêçÕes veriÍicodos no obieto

fomecido, poro quê sejo por ele subslituído, reporodo ou conigido, no loÍol ou em porle, às suos

exp€nsos;

9.5. Acomponhor e fiscolizor o execuçÔo do conÍrolo e o cumprimenlo dos obrigoçÕes pelo

Controtodo:

- 9.ó. Comunicor o empreso poro emissÕo de Noio Fiscol no que pertine à porcelo incontroverso do

execuçÕo do objeto, poro eÍeilo de liquidoçÕo e pogomento, quondo houver controvérsio sobíe o

execuÇôo do objelo, quonlo ô dimensÕo, quolidode e quontidode, conforme o orl. 143 do Lei n" I 4.133,

de?szl:

9,7. Efeluor o pogomento oo controtodo do volor corÍêspondente o execuÇÕo do objeto, no prozo,

formo e condiçôes eslobelecidos no presenle Controto e no Termo dê ReÍerêncio;

9.8. Aplicor oo Controtodo os sonçOês previstos no lei e neste Controlo;

9.9. Cienlificor o procurodorio Gerol do Município poro odoçôo dos medidos cobÍveis quondo do

descumprimenlo de obrigoçÕes pelo Controtodo;

9.10. Explicitomenle emilir decisÕo sobre lodos os soliciloçÕes e reclomqçÔes relocionodos à execuçÔo

do presenle ContÍolo, rêssolvodos os requêrimentos moniÍestomenle impertinenÍes, meromênle

protelolórios ou de nenhum interesse poÍo o boo execuçÔo do ojusle.
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9.tO.l. A AdminisÍroçôo teró o prozo de 30 (trinlo) dios, o contor do dolo do prolocolo do requerimenlo
poro d€cidir. odmiiido o prorrogoçôo motivodo, por iguol peíodo.

9.1 I . Responder eventuois pedidos dê reeslobêlecimenlo do equilíbrio econômico-Íinonceiro feitos pelo

conlrolodo no prozo móÍmo de 30 (lÍinlo) dios.

?. t 2. NoliÍicor os emilentes dos goÍontios quonto oo início de pÍocesso odministrolivo poro opuroçÔo de

descumpÍimento de clóusulos controtuois.

9.13. Comunicor o ConlÍolodo no hipóiêse de posleÍiôr olteroçÕo do projeto pelo Conlrolonie, no coso

do ort. 93, §2", do Lei n' 14.133, d

gabineto@bêberibê.c6.9ov.br lÍelefone: 3338.1 234
insta: @prefbeberibe - fâce: prefbebêribêI

c.'É l lt- ll-

§-rso '+
ã-etg-^ ?

i"ff*10§

I

(L» Acesse



--.-u 
,') ,.i 

^o: §\ .-'1:
ã-eas'"" :

Prefeitura de

,1, w

Beberibe nc.

10.5. Reporor, conigir, remover, reconslruir ou substituir, às suos expensos, no loiol ou em porte, no prozo

fixodo pelo Íiscol do conlroto. os serviços nos quois se veriÍicorem vícios, defeitos ou inconeçÕes

resullonles do execuçÕo ou dos moteriois empregodos;

10.6. Responsobilizor-se pelos vÍcios e donos decorrenles do execuçÕo do objêlo, de ocordo com o

código de Defeso do consumidor {Lei n. 8.078, de 1990), bem como por todo e quolquer dono cousodo

à Adminislroçôo ou ierceiros, nõo reduzindo essq responsobilidode o fiscolizoçÕo oU o
ocomponhqmenio do êxecuçÕo conlrotuol pelo Conlrolonle, que ficoró outorizodo o descontor dos

pogomenlos devidos ou do goronllo, coso exigido no edilol, o volor conespondenle oos donôs soÍridos;

10.7. NÕo coniÍoÍor, duronle o vigêncio do controto, côniuge. componheiro ou porenle em linho reto,

coloteÍol ou por ofinidode, olé o leíceiÍo grou, de dirigenle do controlÕnle ou do fiscol ou geslor do
conlroto, nos termos do oriigo 48, porógroÍo Único, do Lei n" I 4.133, de 2021:

10.8. O conkolodo deveró entregor oo sefor responsóvel pelo fiscolizoçõo do controlo, olé o dio lrinto

do mês seguinte oo do presloçÕo dos serviços, os seguintes documentos:

o) Provo de reguloridode rêlolivo à Seguridode Sociol;

t.iÉa

tsg

9.14. A Adminislroçôo nôo responderó por quoisqueÍ compromissos ossumidos pelo Controtodo com
lerceiros, Oindo que vinculodos ô execuçÕo do conlroto, bem cOmO pOÍ quolqueí dono cousodo o
'terceiros em deconêncio de olo do Controlodo, de seus empregodos, prepostos ou suboÍdinodos.

crÁusutA NoNA - oBRIGAÇÔES DO CONTtATADO (ort. 92, XlV, XVI e XVll)

lO.l. O Con'trotodo deve cumprir lodos os obrigoçÕes conslonles desÍe Controlo e de seus onexos,

ossumindo como exclusivomente seus os Íiscos e os despesos deconenles do boo e perfeito execuçoo

do objelo, observondo, oindo, os obrigoçôes o seguk disposios:

10.2. MonleÍ preposlo oceito pelo AdminislroÇÕo no locol do serviÇo poÍo represenló-lô no execuçõo

do coniÍoto.

- lo.2.l. A indicoçÕo ou o monutençôo do píeposlo do empreso poderó ser recusodo pelo órgÔo ou

enlidode, desde que devidomente justificodo, devendo o empreso designor oulro poro o exercÍcio do

otividode.

10.3. Atender ôs delerminoçÕes regulores emilidos pelo fiscÕl do conlroio ou ouloridode superior (ort.

137, ll) e preslor lodo esclorecimento ou informoçÔo por eles soliciiodos;

10.4. Alocor os empregodos necessórios oo perfeito cumprimenÍo dos clóusulos deste controlo, com

hobililoçÕo e conhecimenlo odequodos. fornecendo os moteriois, equipomentos, ferromentos e

ulensÍlios demondodos, cujo guontidode, quolidode e tecnologio deverÕo olender ôs recomendoçÔes

de boo 'lécnico e o legisloçôo de regêncio;

-
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b) Cêr'tidÕo coniunto relotivo oos tributos Íederois e Ô Dívido Alivo do UniÕo;

c) Certidões que comprovem o ÍeguloÍidode peronle o Fozendo Municipol ou Dislíilol do domicÍio ou

sede do conlrolqdo;
d) CerlidÕo de ReguloÍidode do FGTS - CRF; e

e) Ceriidôo Negolivo de Débilos Trobolh'slos - CNDT:

10.9. Responsobilizor-se pelo cumprimento dos obrigoçÕes previsÍos em AcoÍdo, ConvençÕo, Dissídio

Colelivo de Trobolho ou equivolentes dos colegorios obrongidos pelo controlo, poÍ lodos os obrigoçÕes

trobolhislos, sociois, previdenciórios, tribu'tórios e os demois previslos em legisloçoo especÍfico, cujo

inodimplêncio nóo tronsfeíe o responsobilidode oo Con'lrotonle;

lO.lO. Comunicor oo Fiscol do conlÍolo, no prozo de 24 (vinle e quolro) horos, quolquer oconêncio

onormol ou ocldente que se verifique no locol dos sêrviço§.

l0.l l. preslor lodo esclorecimento ou informoçÕo solicitodo pelo ConÍolonte ou por seus prêposlos,

goronlindo{hes o qcesso, o quolquer tempo, oo lôcol dos lÍobolhos, bem como oos documêntos

relolivos à execuçôo do empreendlmenÍo.

10.12. porolisor, por determinoÇõo do Conlrotonle, quolquer olividode que nôo eslejo sendo executodo

de ocoÍdo com o boo lécnico ou que ponho em risco o seguÍonço de pessoos ou bens de lerceiros.

I O.I3. Promovêr o guordo, monulençÔO e vigilÔnCiO de moleriois, ÍeÍromenlos, e ludo o que for

necessório à execuçôo do obieto, duronte o vigêncio do conkolo.

lO.l4. Condulr os trobolhos com eslÍito observõncio os normos do legisloçõo pertinente, cumprindo os

deierminoções dos poderes Públicos, monlendo sempre limpo o locol dos serviços e nos melhores

condiÇôes de seguronço, higiene e disciplino

I O.l S. Submeler prêviomentê. por escriio, oo Conlrotonte, poro onólise e oprovoçôo, quoisquer

mudonços nos métodos execulivos que íujom ôs especiticoçÕes do memoíol descritivo ou instrumenlo

congênere.

l O.l ó. Nôo permilir o ulllizoçôo de quolquer trqbolho do menor de dezêsseis onos, excelo no condiçÕo

de oprendiz poro os mqiores de quotozê onos, nem peímiÍir o ulilizoçÕo do lrobolho do menor de

dezoilo onos em irobolho nolurno, perigoso ou insolubre;

lO.l7. MonteÍ duronlê iodo o vigêncio do conkoto, em compotibilidode com os obrigoções ossumidos,

lodos os condições exigidos poro quolificoçôo no conlroloçÕo dheto;

10.18. CumpÍir, duronte todo o período de execuçÕo do conlroto, o reservo de corgos previsto em lei

poro pessoo com deficiêncÍo, poro reobilitodo do Prevldêncio Sociol ou poro oprendiz. bem como os

reservos de corgos previsios no legisloçÕo (orl. I I ó);

t@
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10.19. ComprovoÍ o reservo de coÍgos o que sê rêfere o clóusulo ocimo, no prozo fixodo pelo Íiscol do
conlrolo, com o indicoçôo dos empregqdos que preencherom os reÍeridos vogos (ort. I ló. porógrofo

único);

10.20. Guordor sigilo sobre todos os inÍormoções oblidos em deconêncio do cumprimento do conlroto:

10.21. Arcor com o ônus decorrente de evenluol equÍvoco no dimensionomento dos quontitolivos de
suo proposto, inclusive quonto oos custos vorióveis deconenles de Íolores fuluros e incertos, devendo
complemenló-los, coso o previsto iniciolmente em suo proposto nôo sejo sofisÍolório poro o otendimenlô
do obieto do controÍoçõo, excelo quondo ocorÍer olgum dos evenlos orrolodos no oÍt. 124, ll, d. do Lei

n" I4.'133, de 2O2l;

10.22. Cumprir, olém dos posiulodos legois vigentes de ômbiÍo fedeÍol, esloduol ou municipol, os normos

de seguronço do Conlrotonie;

cr.Áusun DÉctâ A - oBRTGAçÕEs PERTTNENTEs À IGPD

11.1. As portes deverÕo cumprir o Lei n. 13.709, de 14 de ogosio de 2018 (LGPDI, quonlo o lodos os

dodos pessoois o que lenhom ocesso em rozÕo do cerlome ou do conlÍoto odminislrolivo que

evenÍUolmenlê venho o seÍ Íirmodo, q portir do opresenloÇÔO do proposlo no procedimento de

conkoloçôo, independeniemenle de decloroçÕo ou de oceitoçÔo expresso.

I L2. Os dodos oblidos somenle poderóo seÍ uiilizodos poro os finolidodes que justificorom seu ocêsso e

dê ocordo com o boojé ê com os princípios do ort. ó'do LGPD.

I I .3. É vedodo o comportilhqmênto com terceiros dos dodos obtidôs Íoro dos hipóieses permitidos em

Lêi.

I I .4. A AdminislroçÕo deveró ser inÍormodo no prozo de 5 (cinco) dios Úleis sobÍe iodos os conlrolos de
suboperoçÕo firmodos ou que venhom o ser celebrodos pelo Conlrolodo.

I I .5. Terminodo o lrolqmenlo dos dodos nos termos do ort. l5 do LGPD, é deYer do conlÍolodo eliminÓ-

los, com exceÇÕo dos hipóteses do ort. l6 do LGPD, incluindo oquelos em que houver necessidode de
guordo de documentoçõo poÍo fins de comprovoçÕo do cumprimenlo de obrigoçÕes legois ou

conlrotuois e somente enquonto nÕo prescrilos essos obrigoçÕes.

I I .ó. É dever do conlrolodo orientor e lreinor seus empÍegodos sobre os deveres, requisiÍos e
responsobilidodes deconenies do LGPD.

I1.7. O Contro'lodo deveró exigir de suboperodores e subconfrolodos o cumprimenlo dos deveres do
presenfe clóusulo, permonecendo integrolmenle responsóvel por goroniir suo observÔncio.

W
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I1.8. O ConlrolonÍe poderó reolizor diligêncio poro oferir o cumprimento desso clóusulo, devendo o
Conlrotodo otender prontomente evenluois pedidos de comprovoÇôo Íôrmulodos.

I 1.9. O Controlodo deveró preslor, no prozo fixodo pelo ConÍoionle, pronogóvel justiÍicodomente,
quoisquer infoÍmoções ocerco dos dodos pessoois poro cumprimenlo do LGPD, inclusive quonto o
eYentuol descorte reolizodo.

ll.l0. Boncos de dodos Íormodos o portir de contíolos odminislrolivos, notodomen'le oqueles que se

píoponhom o ormozênor dodos pessoois, devem ser monlidos em ombienle virluol conlrolodo, com
registÍo individuol roslreóvel de lrolomenfos reolizodos (LGPD, ort. 37), com codo ocesso, dolo, horório

e regislro do finolidode, poro eÍeilo de responsobilizoçôo, em coso de evenluois omissÕes, desvios ou

obusos.

1 I .l0.l . Os referidos boncos de dodos devem ser desenvolvidos em formolo inieroperóvel, o fim de
gôronlir o reutilizoÇÕo desses dodos pelo Administroçôo nos hipóleses previslos no LGPD.

I I.l I. O controlo esló su.ieito o ser ollerodo nos procedimenlos perlinentes oo trotomenlo de dodos
pessoois, quondo lndicodo pelo outoridode competenle, em especiol o ANPD por meio de opiniões

lécnicos ou recomendoçÕes, editodos no Íormo do LGPD.

11.12, Os controlos e convênios de que troio o § l" do ort 2ó do LGPD deverÕo ser comunicodos à
ÕuiôÍidode nocionol.

crÁusurA DÉcrMA PRIi EIRA - GARANTIA DE EXECUÇÂO (orl. 92, Xll)

13.1 . NÕo hoveú exigêncio de goronlio conlrotuol do execuÇÕo.

crÁusurA DÉclMA SEGUNDA - |NFRAÇÕES E SANçÕES aDMINISTRATIVAS (oÍt. ?2, XIV)

14. I . Comêle infroçÕo odminislrolivo, nos termos do Lei n" I 4.133, de ?021 , o controlodo que:

o) der couso à inexecuçõo pqÍciol do conlrolo;
b) deÍ couso à inexecuçôo porciol do côntrolo que couse grove dono à Admlnislroçoo ou ao
Íuncionomenlo dos serviços públicos ou oo inleresse colelivo;
c) der couso à inexecuçÕo iotol do conlroio;
d) enseior o reloÍdomenlo dq execuçÕo ou do enlrego do objeto do contro'loçÕo sem molivo
justificodo;

el opresenlor documentoçôo Íolso ou preslor decloroçÕo Íolso duronle o êxecuçõo do conirolo;
Í) prolicor olo Íroudulenlo no execuçôo do conÍroto;
g) comportor-se de modo inidôneo ou comeleÍ Íroude de quolquer nolurezo;
h) prolicor oto lesivo previsio no .

14.2. Serôo oplicodos oo conirolodo que incorrer nos inÍroçôes ocimo descritos Ões
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l) Adverlênelo, quondo o controlodo der cousq à inexecuçÕo porciol do conlroto, sempre que nÔo se

justificor o imposiçÕo de penolidode mois grove (ort. l5ó, §2', do Lei n' 14.133, de 202l.l:
ll) lmpêdlmento dê llciloÍ e conlÍoloÍ, quondo pÍotlcodos os conduios descritos nos olíneos "b", "c" e
"d" do subilem ocimo desÍe Controlo, sempre que nÕo se iusliÍicor o imposiçÕo de pênolidode mois

grove {ort. I5ó, § 4', do Lei n' I 4.133, de 202ll:
lll) DecloÍoçõo dê lnldoneldqdê poÍq llcllor e conlrotoí, quondo prolicodos os condulqs descrilos nos

olineos "e", "Í", "g" " "h" do subilem ocimo desle ConlÍolo, bem como nos olíneos "b", "c" e "d", que
juslifiquem o imposiÇÕo de penolidode mois grove {ort. l5ó, §5', do Lei n' 14.133. de 2021).

lV) ,úulto:

(l ) Morolório de I % (um por cento) poÍ dio de otroso injustificodo sobre o volor do porcelo inodimplido,
oté o limiie de 20 {vinte) dios;

{2) Morotórlo de O,O7% {sete centésimos por cenlo) do voloÍ tolol do conlroto por dio de olroso
injustificodo, o1é o móximo de 2% ldois por cento), pelo inobseÍvÔncio do prozo Íixodo poÍo

opresentoçÕo, suplemenloçÕo ou reposiçÕo do gorontio.

o. O otroso supêrioro 25 Ívinte e cinco) dios ouloízo o Administroçôo o pÍomover o extinçÔo do conlroto
por descumpímenlo ou cumprimento inegulor de suos clóusulos. conforme dispôe o inciso I do orl. 137

do Lei n. 14.133. de 2021.

(3) Compensotório, poro os inÍÍoçôes descrilos nos olíneos do subiiem l2.l , de 5% do volor do
ContÍo1o.
(4) Compensolório, poro o inexecuçÕo tolol dô cÕnÍrolo previsto no olíneo "c" do subitem I 2. L de 10%

do volor do ConlÍolo.
Í5) Poro inÍroçÕo descrito no olíneo "b" do subitem 12.I , o multo seró de 5% do volor do controlo.
(ó) Poro inÍroções descrilos no olíneo "d" do subitêm 12. 1, o mullo seró de 5% do volor do Controlo.
(7) Poro o inÍroçÕo descrito no olÍneo "o" do subilem 12.1, o mullo seró de 2% do volor do Conlroto.

14.3. A opllcoçÕo dos sonçÕes previstos nesie Conlroto nÕo exclui, em hipólese olgumo, o obÍigoçõo
de repqÍoÇõo integrol do dono cousodo oo ConiroÍonle (ôrt. l5ó, §9', do Lei no 14.133, de 2021)

14.4. Todos os sonçÕes previslos nesie ConlÍolo poderôo ser oplicodos cumulolivomenle com o mul'lo

(ort. l5ó, §7', do Lei n' '14.133, dê 2021).

14.4.1. Anles do oplicoçõo do multo seÍó Íocullodo o deÍeso do interessodo no prozo de l5 (quinze)

dios úteis, conlodo do doto de suo inlimoÇÕo (ort. 157, do Lei n" 14.133, de 2021)

14.4.2. Se o mullo oplicodo e os indenizoçÕes cobíveis forem superiores oo volor do pogomento
evenluolmenle devido pelo Conlrotonle oo Conlrotodo, crlém do perdo desse volor, o diÍerenço seró

descontodo do goronlio prestodo ou seró cobrodo judiciolmenle ÍoÍ1. l5ó, §8', do Lei no 14.133, de
20211.

"t,s
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14.4.3. Previomenle oo encominhomênlo ô cobronço judiciÕ|, o mullo pôderó sêÍ rêcolhido
odministrolivomênle no prozo móximo de 30 {trinto) diqs, o contor do dqlo do recebimento do
comunicoçôo enviodo pelo oulorídode compefente.

14.5. A oplicoçÕo dos sonçÕês reolizor-se-ó em processo odministrolivo que ossegure o conirodiiório e

o omplo defeso oo Controiodo, observondo-se o procedimento previslo no copul e porógrofos do qrt.
'I58 do Lei n' 14.133, de 2021, poro os penolidodes de impedimento de licitor e conlrotor e de
decloroçôo de inidoneidode poro licitoÍ ou controlor.

14.ó. No oplicoÇÕo dos sonÇÕes serõo considerodos (orl. 156. § 1", do lei n" 14.133. de2021l:

o) o noturezo e o grovidodê do infroçôo comelido;
b) os peculioridodes do coso concrelo;
c) os circunstôncios ogÍovonles ou oienuonlês;
d) os donos que delo provierem poro o Conírolonte;
e) o impontoçôo ou o operÍeiçoomenlo de progromo de integridode, conÍorme normos e orienloçÕes

dos órgôos de contÍole.

I 4.7. Os otos previstos como infroçôes odministrotivos no Lei n" I 4.133, de 2021 , ov em outros leis de
liciloçÕes e conlrotos do AdminislroçÕo Público que lombem sejom lipiÍicodos como olos lesivos no Lei

n' 12.846, de 2013, serõo opurodos e julgodos coniuntomente, nos mesmos outos, observodos o ri1Ô

procedimentol e ouloridode compelenle definidos no referido Lei (orl. 159)

14.8. A personolidode juÍídico do Controlodo poderó ser desconsiderodo sempre que utilizodo com
obuso do direilo poro Íocilitor, encobrir ou dissimulor o prólico dos olos ilicitos previsios neste Controto
ou poÍo provocor confusÕo poÍrimoniol, e, nesse coso, 'lodos os efeitos dos sonçÕes oplicodos ô pessoo

jurídico seÍõo eslendidos oos seus odministrodores e sócios com poderet de odminislroçÕo, Ô pessoo

juídico sucessoro ou à empreso do mesmo íomo com reloçÕo de coligoçÕo ou conlrole. de foto ou de
direilo, com o Conlrolodo, observodos, em lodos os cosos, o conlrodilório, o omplo defeso e o
obrigoloriedode de onólise juídico prévio (ort. I ó0, do Lei n" 14.133. de 2021)

14.9. O conlrotonle deveró, no prozô móximo de l5 (quinze) dias Úteis, conlodo do doto de oplicoçÔo
do sonÇôo. ínÍormor e monter otuolizodos os dodos relotivos às sonçÕes por elo oplicodos, poro fins de
publicidode no Codostro Nocíonol de Empresos lnidôneos e Suspensos (CEIS) e no Codosko Noclonol
de Empresos Punidos {CNEP), iníiluídos no ômbito do Poder Execulivo Federol. (Art. I ó I , do Lêi n' 14. 133,

de 2021],

14.I0. As sonçÕes de impêdimenlo de licilor e conlrotor e decloroçÕo de inidoneidode poro licilor ou

conlrotoí sôo possíveis de reobilitoçõo no Íormo do orl. I ó3 do Lei n' 1 4.1 33/21 .

l4.l l. Os débllos do controÍodo poro com o AdminisÍroÇÕo conlÍotonte. resullonles de mullo
odminislrotivo e/ou indenizoções. nôo inscritos em dívido otivo, poderÕo ser compensodos, lotol ou
porciolmenle. com os crédilos devidos pelo reÍerido órgÕo dec

Beberibe

onenles desle mesmo conlroto ou de

@p* *r' ,p & (@,
R. Joáo Tomaz Ferreira,42, BebeÍibe - CE,62840{00 | CNPJ. 07.528.2921000'l -89

gabincte@beberibe,ce,gov.br lTelefone: 3338.1 234
insta: @preÍbeberibe - face: preíbeberibê
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oulros controtos odministrotivos que o controtodo possuo com o mêsmo órgÕo oro contrÕlonie, no
formo do lnslruçÕo NoÍmolivo SEGES lMÉ n' 2ó, de l3 de obÍil de 2022.

cLÁusuta DÉctMA ÍERCETRA - DA ExTtNÇÂo coNrRATuAr. (ort. 92, xrx)

15.1. O conlÍoto seró êxÍinlo quondo cumpridos os obíigoçÕes de ombos os portes, oindo que isso

ocoÍro ontes do prozo eslipulodo poro lonto.

15.2.5e os obrigoções nÕo forem cumpridos no prozo eslipulodo, o vigêncio Íicorá pronogodo oié o
conclusôo do objelo. coso em que devero o AdminislroçÕo providencioÍ o reodequoçõo do
cronogromo fixodo poro o conlroto.

15.3. Quondo o nÕo conclusôo do controlo reÍerido no item onterioÍ decorrer de culpo do controtodo

o) Íicoró ele consliluÍdo em moro, sendo-lhe oplicóveis os respectivos sonçÕes odminisirotivos; e
b) poderó o AdmlnislroÇÕo oplor pelo extinçÕo do controlo e, nesse coso, odotoró os medidos
odmilidos em lei poro o continuidode do execuçÕo conlÍotual.

15.4.1 . Neslo hipótese. oplicom-se iombém os ortigos 138 e 139 do mesmo Lei.

15.4.2. A olteroçõo sociol ou o modiÍicqçÕo do finolidode ou do estruluío do empreso nÕo ensejoró o
exiinçÕo se nÕo Íeslringir suq copocldode de concluir o controlo.
I5.4.2.1 . Se o operoçôo implicor mudonço do pessoo ,iur'rdico conlrolodo, deveíó ser Íormolizodo leÍmo
odilivo poro olieroçôo subletivo.

15.5. O lermo de extinçõo, sempre que possível, seró precedido

15.5.1 . Bolonço dos eventos conlrotuois jó cumpÍidos ou porciolmenle cumpridos;
'15.5.2. ReloçÕo dos pogomenlos ió efetuodos e oindo devidosi
I5.5.3. lndenizoçÕês e mullos.

15.6. A extinçôo do controlo nÕo configuro óbice poÍo o Íeconhecimenlo do desequilíbrio econÔmico-
flnonceiro, hipótese em que sêró concedido indenizoçôo por nreio de termo indenizolório (ort. l3l.
coput, do Lei n.' 

,l4.133, 
de 2021'1.

15.7. O controlo poderó ser exlinlo

I 5.7.I . coso se constole que o controtodo mqnlém vínculo de nolurezo técnico, comerciol, econômico,
finonceiro, irobolhislo ou civil com dirigenle do órgÕo ou enlidode conlrotonte ou com ogenle público
que tenho desempenhodo Írnçõo "' onl"'*:_*'* 

?-#*:1t-',rq,:ü,^:i n' João romaz Fê.'ê't't'' 
"i?il,f;t6iliuau*.c".sor.o, lrerefone: 333E.1234

insta: @pretbêberibe - face: preÍb€beribe
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15.4. O conÍolo poderó seÍ extinto ontes de cumpridos os obrigoÇões nele eslipulodos, ou onles do
prozo nele fixodo, por olgum dos motivos previsios no ortigô 137 do Lei n" 14.133/21 , bem como
omigovelmenÍe, ossegurodos o conlroditório e o omplq defeso.
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fiscolizoçôo ou no geslôo do conlroto, ou que deles sejq cônjuge, componheiro ou porenle em linho
reto, coloterol ou por ofinidode, olé o lerceiro gíou {or1. 14. inciso lV, do Lei n.' I4.133, de2021):
15.7.2. coso se constote que o pessoo iurÍdico conlÍolodo possui odminis'lrqdor ou sócio com poder dê
direçÕo, fomilior de detentor de corgo êm comissõo ou funÇõo de confionço que otue no óreo
responsóvel pelo demondo ou conlrotoçÕo ou de ouloridode o ele hierorquicomenie superior no
ômbito do órgôo conlroionle (ort. 3', § 3'. do Decreto n.'7.203, de 4 de iunho de 2010)-

ctÁusuta oÉctMA QUARTA - DoTAçÃo oRÇAMENIÁR|A (ort. ?2, vU)

ló.1. As dêspesos decorrenles do prêsênie controloçôo corrêrôo à conto dê recursos especÍÍicos
consignodos no Orçomento Gerol do UniÕo desle exercício, no doloçõo oboixo discriminodo:

l. ceslõo/Unidodê:
ll. Píogromo de Trobolho:
lll. Elêmenlo de Despeso:
lV. Subelemenlo de Despeso:
V. tonle de Recursos:

ló.2. A dotoçÕo reloiivo oos exercícios finonceiros subsequentes seró indicodo opós oprovoÇôo do Lei

Orçomenlório respeclivo e liberoÇÕo dos crédilos correspondentes, medionle oposlilomenlo.

cLÁusur.A DÉctMA QutNrA - Dos cAsos oMrssos (ort. 92, ü)

17.1. Os cosos omissos sêrôo decididos pelo conlrotonie, segundo os disposiçÕes conlidos no Lei n"

14.133, de 2021. ê demois normos Íederois oplicóveis e, subsidioriomenle, segundo os disposiÇÕes

conlidos no Lei n'8.028, de 1990 - Código de DeÍeso do Consumidor - e normos e princípios gerois dos
conÍÍotos.

ctÁusutA DÉcrMA §ExrA - ATTERAçóES

18.1. Eventuois olleroçÕes conlrotuois reger-se-Õo pelo disciplino dos orts. 124 e seguíntes do Lei n'
14.133, de 2021.

18.2. O controÍodo é obrigodo o oceifor, nos mesmos condiçÕes controluois, os ocréscimos ou
supressÕes que se fizeÍem necessórios, oté o limite dê 25% (vinte e cinco por cento) do volor iniciol
oluolizodo do controto.

18.3. As olleroçÕes controtuois dêverõo ser promovidos medionfe celebÍoçÕo de termo odilivo,
submetido à prévio oprovoçÕo do consultorio jurÍdico do controlonle, solvo nos cosos de justiÍícodo
necessidode de onlecipoçÕo de seus efei'tôs, hipótese em que o ÍormolizoÇõo do odilivo deveró
no prozo móximo de I (um) mês (ort. 132 do Lei n' 14.133, de 2021)

l,t
R. Joáo Tomaz Ferrêira,42, Beberibe - CE,62840-000 I CNPJ. 07.528.292./0001€9

gabinete@bebeÍibe.ce.gov.bÍ lTelefone: 333E.1 234
insta: @prêlbêbe.ibe - face; prefbeberibe

I@ Acesse



C/

! o
.?

áginaP

Prefeitura de

Beberibe
18.4. RegisÍros que nÕo corocterizom olteroçõo do controto podem ser reolizodos por simples opostilo,
dispensodo o celebroçôo de termo qditivo, no Íormo do ort. l3ó do Lei no 14.133, de 2021.

cLÁusula oÉctma sÉnrtaa - puBucAÇÃo

19.1. lncumbiró oo controtonte divulgor o presente instrumenÍo no Portol Nocionol de Conlroioções
Públicos ÍPNCP), no formo previslo no orl.94 do Lei 14.133, de 2021, bem como no respeclivo sílio oficiol
no lnterne't, em otênÇõo oo ort. 9l , copuÍ. do Lei n." 14.133, de 2021, e oo orl. 8', §2', do Lei n. 12.527,

dê 201 I , c/c ort. 7", §3", inciso V. do Dêcreto n. 7 .724, de 2012.

crÁusura ottlvA - roRo (ort. 92, §'lo)

20.1. Fico êlêilo o ForÕ do Comorco dê Beberibe/CE poro dirimir os lilígios que deconeÍem do execuçÕo
'^. desle Termo de ConÍoto que nÕo puderem seÍ composlos pelo concilioçÕo, conforme orl.92, §l', do

\r Lêi n" t 4.133/21.

Beberibe/CE, de de 20-

CONÍRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

2.

CPF: CPF;

u W

R. Joáo Tomaz Fetreira, 42, BebeÍibe - CE, 62840-000 | CNPJ. 07.528.2921000'l -89
gabinete@beberibe.ee.gov.bÍ lTeleÍone: 333E.1 234
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pREGÀo ET ETRôNtco N" o2o4oot -202s

A PRETETTURA MUNtCtPAt DE BEBERTBE/CE, torno púbtico o ?REGÃO EI.EÍRÔNICO n" O2O4OOI -2025 -
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS no 1202001 -2025SE4D, 1302001-225SEAD, que lem por objeto
ConlroioÇÕo de empreso especiolizodo poro licenço de uso de Softwore poro gerenciomento de
Veículos e inlegroçÕo com o SIM (sislemo de informoçôes municipois) e serviços de locoÇôo de
sislemo de gerenciomenlo e conlrole do siie Oficiol do Município com todos os coroclerísticos exigidos
pelo LRF (Lei de Responsobilidode Fiscol), E-SlC e Ouvidorio poro oiender o lEl N' 12.527/201I - Lei de
ocesso à lnformoçôo, junto o Secrelorio de Administroçôo do Município de Beberibe/CE, observondo-
se os especifícoÇÕes e coroclerísticos contidos no Termo de Referêncio. As propostos poderôo ser

codoslrodos exclusivomente no plo'toformo BLL - EOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL -
o portir dos 08h00min do dio 14/04/2025 oté os 08h00min do dio 30104/2025. A

sessÕo público oconeró os OSh3Omin do dio 3OlO4/2025, no ploloformo BLL - BOLSA DE LICITAÇOES DO

BRASIL - htlos://bllcompros.com. O modo de disputo seró o oberlo: O critério de julgomento seró o
MENOR PREçO; FundomentoÇÕo legol: Lei Federol n' l4.l33l2o2l; Prozo de enirego dos serviços,

sonÇÕes e demois inÍormoçÕes, conÍorme Edilol e Termo de Referêncio no ínlegro. As cópios do Termo

de Referêncio e Modelo de Proposlo poderÕo ser retirodos no ploloformo dq BLL COMPRAS.

lnformoçÕes pelo telefone (0xx85) 3338-l234. Beberibe/CE. 09 de obril de 2025. Morio do Cormo Soores

do Silvo - Pregoeiro.
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